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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.242, de 16 de janeiro de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Lima Campense para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Lima Campos, Estado 
do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 00458/2019 MCTIC 
  

Brasília, 24 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.050129/2012-77, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural Lima Campense, inscrita no CNPJ nº 02.861.659/0001-68, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Lima Campos, estado do Maranhão, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26677/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7242/2017 de 16 de janeiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 7242/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050129/2012-77 e nº
53680.000865/1998, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Lima Campense,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lima Campos / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2484474 e o código CRC E5FA40C0.

Referência: Processo nº 53000.050129/2012-77 SEI nº 2484474
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 53000.047332/2013-47

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 591/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 8 de julho de 2021.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Ediİcio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviços  da  radiodifusão
comunitária, constantes das Portarias nº 112, 130, 410, 735, 789, 1.009, 1.041, 1.456, 1.465
e 6.686,  de  2016;  1.083,  1.087,  1.089,  1.443,  1.882,  1.965,  2.196,  2.201,  2.473,  2.491,
2.626, 3.052, 3.056, 4.491 e 4.709, de 2017; 5.178, 7.225 e 7.242, de 2018; 4.383 e 4.709,
de 2019.

Atenciosamente,

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 53000.047332/2013-47 SEI nº 2710226

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - hƩps://www.gov.br/planalto/pt-br

SEI/PR - 2710226 - OFÍCIO https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34912/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.050129/2012-77.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4666615 e o código CRC D05E4751.

Referência: Processo nº 53000.050129/2012-77 SEI nº 4666615
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INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53000.050129/2012-77

Interessado: Associação Comunitária Cultural Lima Campense

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.861.659/0001-68

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MA

Localidade: Lima Campos

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 06/03/2018, às 12:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2708761 e o código CRC ED75D765.

Referência: Processo nº 53000.050129/2012-77 SEI nº 2708761

Informe Processual SEARC 2708761         SEI 53000.050129/2012-77 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 15163/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.050129/2012-77
Processo de Outorga nº: 53680.000865/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Cultural Lima Campense, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de LIMA CAMPOS /
MA.
 

ANÁLISE
2.                                                                               Tendo em vista a análise realizada no
processo, e na documentação apresentada em 10/03/2014, em atendimento ao
ofício n.º 338/2014/CGRC/SCE-MC e Nota Técnica n.º 271/2014/CGRC/SCE-MC,
observou-se a necessidade do saneamento de pendências relativas à documentação
que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1, 8.2, 8.3 e 20.3 da Norma nº 01/2011:    
   
                          
                                        I.                   Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel atualizada;

 
                                                                         
                                  II.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, que conta com algumas alterações ocorridas em 11/02/2014, constatou-
se, ainda, a necessidade de adequação ao disposto nos subitens 8.2, alíneas "f", "g",
"h.3", "i" e "k"  e 8.3, alínea "g" da Norma nº 01/2011, a saber:
 
a) indicar, no art. 1.º, o endereço completo da sede da entidade, incluindo o
número, a qual deverá estar situada na área de execução do serviço (subitem 8.2,
"f"). No estatuto social apresentado consta apenas: Rua Joel Barbosa, Centro;
 
b) incluir, no art. 2.º, "e", que a execução dos serviços de radiodifusão comunitária
será conforme a legislação vigente (subitem 8.2, "g");
 
c) especificar, no §1.º do art. 12 que, quanto ao mandato da diretoria, somente é
admitida uma recondução (subitem 8.2, "h.3");
 
d) indicar que, para as deliberações a que se referem o item "g" do art. 10.º
(alterações estatutárias), é exigido deliberação de assembleia especialmente
convocada para esse fim, em atendimento ao art. 59 da Lei n.º 10.406/2002, que
institui o Código Civil (subitem 8.2, "i");
 
e) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n.º 9.612/1998
(subitem 8.2, "k");
 
f) determinar que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita
entre os associados (subitem 8.3, "g");
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                                     III.                   As alterações estatutárias promovidas devem
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                                  IV.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 
                               V.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 
                                     VI.                   CPF de todos os dirigentes; e

 
                                        

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 03/11/2014, às 13:28, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0210510 e o código CRC F7289A66.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL DE SANTA CATARINA
Praça XV de Novembro, 242, 1º andar, salas 107 a 110.

CEP 88.010-970 Florianópolis - SC
Tel.: (48) 3229-4373 / 3225-4730 - Fax: (48) 3225-6724

e-mail: argelia.schramm@comunicacoes.gov.br

Ofício nº 17681/2014/SEI-MC

Florianópolis, 03 de novembro de 2014.

Ao Senhor
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Lima Campense
Rua José Barbosa n.º 147, Centro
65.728-000/ Lima Campos – MA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.050129/2012-77.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº SEI-MC 15163/2014/SEI-MC, desta
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.
3.              O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde
que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo
para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.
4.              Aproveitamos para informar que esta Delegacia poderá, a seu critério,
enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante
legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade
em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício,
com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses
meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados
para fins legais como contagem de prazo e ciência de interessado.
  

Atenciosamente,
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ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Regional

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 03/11/2014, às 13:50, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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1 Ca 'rn Assina 
rua 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL LIMACAMPENSE 
DO "MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS — MARANHAO" 

Rua Joel Barbosa N°147 Centro CEP: 65727-000 
Lima Campos Maranhão 
CNPJ: 02.861.659/0001-68 

(alterado pela Portaria n° 197, de 01/07/2013, publicada no DOU de 02/07/2013) 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DELEGACIA DO MC EM SANTA CATARINA 

RECEBI O ORiONAUCÓP:A 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 	

FLORIANOPOLIS/SC 	"- 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 17681/2014/SEI-MC dee6fnAg

o...e9nÊtel 	jtira:t.04o55279  

• Recebido em AR no dia 12 de novembro de 2014, com prazo de 30 dias para a manifestação de 
interesse. 

Processo de renovação n°: 53000.050129/2012-77 
Processo de Outorga n°: 53680.000865/1998 

Local: Florianópolis UF: SC 

Em atenção ao ofício acima indicado à solicitação de documentos para sanear 
pendências constatadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, (renovação de outorga) em nome da À Associação Comunitária Cultura Limacampense, 
da cidade de Lima Campos Maranhão, Inscrita no CNPJ sob o n' 02.861.659/0001-68 com sede a 
Rua Joel Barbosa N°147 Centro CEP: 65728-000, Lima Campos, Estado Maranhão, telefone OXX-
99-3646-1199 e celular 0xx99-98204-0000, correio eletrônico hebelsom@hotmail.com, solicito o 
DEFERIMENTO. 

Estamos encaminhando em anexo toda a documentação referente à solicitação do oficio acima citado. 

No anexo — I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pelo Anatel atualizada. 

Em anexo —II. ESTATUTO de acordo com o Código Civil (Lei n° 10.406, de 10-01-2002) e Norma 
(N°01/ 2011): informamos o Endereço completo consta no novo estatuto artigo 1° (sede na Rua Joel 
Barbosa N°147 Centro CEP: 65728-000 Lima Campos Maranhão), incluso o texto Art. 2° A 
Associação Comunitária Cultural Limacampense, a entidade tem como finalidade: executar 
serviços de Radiodifusão Comunitária conforme legislação vigente e de acordo com o Ministério das 
Comunicações., incluso o texto (conforme legislação vigente), consta no novo estatuto artigo 2°, 
consta no novo estatuto artigo 16 § 01° (O mandato da diretoria será de 2 anos, sendo vetada mais de 
uma reeleição consecutiva. Admitida somente uma recondução)., consta no artigo 12° item 2° 
(Decidir sobre as reformas do estatuto e das alterações estatutária por completo, e exigido urna 
assembleia geral convocada para este fim, em atendimento ao estatuto)., consta no novo estatuto 
artigo 33 e 34 — 1° (Art. 33° CONSELHO COMUNITARIO: Será constituído um conselho 
comunitário nos termos da Lei N°9.612/1998 (subitem 8.2,"k"); caso a entidade venha ser 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
Senhora: Argelia Diniz Schramm, Delegada Substituta. 
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Campos - Marte  hão 	de dezembro de 2014. 

Hebel de Freitas Cava cante 
Assinatura do representante da ent Jade 

Presidente. 

contemplada com outorga (renovação de outorga) para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária. Art. 34° Compete ao Conselho Comunitário: promover o acompanhamento comunitário 
observando as necessidades da comunidade e da comunicação. Buscando a integração da sociedade, 
em suas atividades culturais, folclóricas religiosas e etc... O conselho comunitário será composto de 5 
(cinco) membros da sociedade civil comunitária, apresentado pela sua entidade ou movimento da 
cidade de Lima Campos). Consta no novo estatuto no artigo 44 — E, (Não haverá distribuição de 
bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados). 
anexo III. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto social, ou seja, no registro de pessoa jurídica. Em anexo estamos enviando o novo 
estatuto reformulado com as normas de acordo com o Código Civil (Lei n° 10.406, de 10-01-2002) e 
Norma (N°01/ 2011), 
Anexo IV - ATA de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no registro de cartório 
Civil de pessoa jurídica, 

Anexo V — Copia e provas de que seus diretores são brasileiros natos e maiores de dezoito anos, 
copia do RG, Certidão de Casamento ou Nascimento, Comprovante de Endereço, copia do Titulo 
Eleitoral e copia do CPF. Devidamente autenticada em cartório de todos os seus dirigentes e Copia 
do CNPJ da entidade. 

À Associação Comunitária Cultura Limacampense, da cidade de Lima Campos Maranhão, 

Inscrita no CNPJ sob o ri' 02.861.659/0001-68 com sede a Rua Joel Barbosa N°147 Centro CEP: 

65728-000, Lima Campos, Estado Maranhão, telefone OXX-99-3646-1199 e celular 0xx99-98204- 

0000, correio eletrônico hebelsom@hotmail.com,  entidade sem fins lucrativa, legalmente constituída 

e devidamente autorizada conforme Portaria n° Portaria n° 392 datada de 31 de julho de 2000 e 

Decreto Legislativo n° DECRETO LEGISLATIVO N. 530? DE 2002 publicado no Diário Oficial 

da União datado de 23 de dezembro de 2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da 

Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União. 

Nome do representante da entidade: Hebel de Freitas Cavalcante 
RG: 048038782013-5 SESP/MA 
CPF: 790.758.943-68 

Endereço para correspondência Rua Joel Barbosa N°147 Centro CEP: 65727-000, Lima Campos, 
Estado Maranhão Telefone para contato: OXX-99- 3646-1199 ou Cel. Operadora Tim; 0**99-98204- 
0000, Correio eletrônico (e-mail): hebelsom@hotmail.com. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 
Praça XV de Novembro, 242, 1° andar, salas 107 a 110. 

CEP 88.010-970 Florianópolis  - SC 
Tel.: (48) 3229-4373 / 3225-4730 - Fax: (48) 3225-6724 

e-mail: argelia.schramm@comunicacoes.gov.br  

Ofício n° 17681/2014/SEI-MC 

Florianópolis, 03 de novembro de 2014. 

Ao Seiahor 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Lima Cámpense 
Rua José Barbosa n.° 147, Centro 

-45.728-000/ Lima Campos — MA 

AssuntO: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53000.050129/2012-77. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiró-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia 
da Nota Técnica ri° SEI-MC 15163/2014/SEI-MC, desta Delegacia, que trata de pendências 
encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e 
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem.como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma solicitação formal  neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações 
de prazo solicitadas por fax, e-rnail ou telefone. 
4. Aproveitamos para informar que esta Delegacia poderá, a seu critério, enviar comunicados 
oficiais via SMS e documentos digitalizados via internei às entidades interessadas, desde que 
Complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações. oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com 
assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão 
somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e 
ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

1 de 2 	 03/11/2014 13:55 
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado Substituto, 
em 03/11/2014, às 13:50, conforme art. 3% III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

éõ r, 
Nstárbalum 
eifetrôniz..1 

1.3 o 

t A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0217222 e o código CRC FBBBF61B. • 
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ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM 
Delegada Regional.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - 

NOTA TÉCNICA N° 15163/2014/SEI-MC  

Processo de Renovação n°: 53000.050129/2012-77 
Processo de Outorga n°: 53680.000865/1998 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de .  outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária 
Cultural Lima Campense, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de LIMA CAMPOS / MA. 

ANÁLISE 
2. 'Fendo em vista a análise realizada no processo, e na 
docuinentação apresentada em 10/03/2014, em atendimento ao oficio n.° 338/2014/CGRC/SCE-MC 
e Nota Técnica n.° 271/2014/CGRC/SCÉ-MC, observou-se a necessidade do saneamento de 
pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o 
envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1, 8.2, 8.3 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela 
Anatel atualizada; 

II. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, quê 
conta com algumas alterações ocorridas em 11/02/2014, constatou-se; ainda, .a necessidade de 
adequação, ao disposto nos subitens 8.2, alíneaS ir"-"r i'h.3", "i" e "k" e 8.3, alínea "g" da Norma 
n° 01/2011, a saber: 

a) indicar, no airt. 1.°, o endereço completb dá sede da entidade, incluindo o número, a qual devetá - 
estar situada na área de execução 'do serviço (subitem 8.2, "f'). No estatuto social apresentado consta 
apenas: Rua-Joel Barbosa, Centro; 

b) incluir, no art. 2.°, "e", que á execução .dos serviços.de radiodifusão comunitária será conforme a 
legislação vigente (subitem 8.2, "g"); 

c) especificar, no §1.° do art. 12 que, quanto ao mandato da diretoria, somente,  é admitida uma 
recondUção (subitem 8.2, "h.3"); 

d) indicar que, pára as deliberações a que .se,referem o item "g" do art. 10.° (alterações estatutárias), 
exigido deliberação de assembleia especialmente convocada para esse firo, em atendimento ao art. 59 
da Lei n.° 10.406/2002, que institui O Código.Civil (subitein8.2, "i"); 

. e) indicar que constituíra um Conselho Comunitário nos termos da Lei n.° 9.612/1998 (subitem 8.2, 
11,,);  

‘ 	 / ,7 

f) determinar que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 

E de 2 	 03/.11/2014 13:55 
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09/12/2014 	 Texto Integral de Norma Jurídica 

4.grd.. Senado Federal 

,k10,tpLr  Secretaria de Informação Legislativa 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do 

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 

seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N. 530 ? DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL LIMACAMPENSE a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Lima Campos, Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 392, de 31 de julho de 2000, que 

autoriza a Associação Comunitária Cultural Limacampense a executar, por três anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Lima Campos, Estado do 

Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2002 

SENADOR RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

http://l egi s.senado.1 eg.br/legi s I acao/Li staTextol ntegral .action?i d= 223443&norm a= 236052 	 1/1 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 	 Página 1 de 1 

ANATE!. 
r?cta Na 	1 de Tehy °mu n icds-(5e.s: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL LIMACAMPENSE 

CNP): 	02.861.659/0001-68 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 

Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 

vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:16:42 do dia 05/12/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/01/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=l&ValidaSistema=SIGEC 	05/12/2014 
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Agência Nacional de Telecomunicações 

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala 
CEP: 70.070-940 

..,,  

- ANATEL 
Data do Processamento 

14/11/2014 
Vencimento 

31/03/20i.',  .- 

0026-39  

Norte, 4° Andar, Brasília - DF 
Nosso Número(Seq-dv) 

50011371609- 

1. Informações 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 	; 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2014: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

Estações(s)/Indicativo(s): 	- 631400206 

2. Mensagem 
N° FIste1:50011371609 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 4,75 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 28/11/2014 

• 

(=)Valor do Documento 

66,00 
(+)Mora/Multa/Juros 

17,95 
(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

83,95 

Pagador: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL LIMACAMPENSE 
CNPJ/CPF: 02861659000168 

Autenticação Mecânica 
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REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL 

LIMACAMPENSE. 

DO MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS - MARANHAO 

ESTATUTO 

LIMA CAMPOS — MARANHAO, NOVEMBRO de 2.014. 
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REFORMADO. ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL 

LIMACAMPENSE. DO MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS — MARANHAO 

ESTATUTO SOCIAL 

De acordo com o Código Civil (Lei n° 10.406, de 10-01-2002) e Norma (N°01/ 2011). 

CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art. 1° Com a denominação Associação Comunitária Cultural Limacampense. Do 

Município de Lima campos — Maranhão, fundada em. 14 de novembro de 1998, com 

CNPJ n° 02.861.659/0001-68 com sede na Rua Joel Barbosa N°147 Centro CEP:65727-000 

Lima Campos Maranhão, Terá como foro jurídico o município de Pedreiras - MA com 

capacidade de representação em todo território nacional, sob forma de Associação Civil, 

autônoma, de Direito Privado, sem fins lucrativos e tempo indeterminado de duração, 

composta de número ilimitado de associados, sem qualquer distinção de crença, raça, cor, 

sexo preferência partidária ou categoria social, nacionalidade e profissão. Reger-se-á pelo 

presente estatuto, e normas de direito que lhes são aplicáveis. 

Art. 2° A Associação Comunitária Cultural Limacam pense, a entidade tem como 

finalidade: executar serviços de Radiodifusão Comunitária conforme legislação vigente e 

de acordo com o Ministério das Comunicações, promover a Assistência Social a Saúde, 

Educação, direito a moradia, Cultura e Arte, tudo com fins beneficentes e não lucrativas, 

podendo inclusive construir ou manter Radio Comunitária, educativa ou retransmissoras 

(RTVs) e repetidoras (RpTVs) de televisão, e etc., diretamente ou através de convênio, 

aplicando seus recursos integralmente, nos objetivos da ASSOCIAÇÃO. 

A_ Fortalecer, promover e integrar os associados, despertando-nos mesmos à ação coletiva, 

bem como prestar serviços nas áreas que, a comunidade achar necessária, contribuir para a 

democratização dos meios de comunicação, pela democratização da informação e pela 

instrumentação do direito de comunicação. 

B_ Elaborar uma política ampla, para as comunidades no sentido de obter soluções dos 

diversos problemas e encaminhando-as as autoridades competentes se necessário. 

C_ Administrar a Radio Comunitária ATIVIDADE FM com a frequência 87,9 MHZ localizad 

na sede desta associação. 

D_ Viabilizar convênios e recursos para desenvolver trabalhos que, venham beneficiar 

crianças, os jovens, os adultos, os idosos e outros. Em todos os âmbitos, internacion 

federal, estadual, municipal e privado, Zelar pela qualidade de vida de seus associados, be 

como criar e desenvolver em suas bases atividades culturais, esportivas, recreativa 

religiosas, assistenciais, educativas, de saúde e outras. 

E Colaborar com os Poderes Públicos e Conselhos, dando-lhes, subsídios dos problem 

da comunidade, e pleiteando as respectivas soluções. 

F_ Promover atividades que, resultem no levantamento de fundos para atender as 

necessidades da entidade. 
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G promover debates, atuar em conjunto com os órgãos públicos e privados para organizar 

mutirões ou para adquirir recursos de forma a realizar obras de interesse social; 

H_ Promover atividades assistências, diretamente ou através de instituições filantrópicas e, 

ainda por meio de convênio com particulares e de serviços públicos (Municipal Estadual e 

Federal). 

I Promover projeto minha casa minha vida urbana e minha casa minha vida Rural, melhoria 

Habitacional, melhoria de estrada Vicinal e Caminho de acesso para as comunidades em 

abrangência. 

J_ Promover e Defende o meio ambiente, o Rio Mearim, os Mananciais, o Extrativismo e 

toda Fauna e Flora. 

L_ Promover a união e o desenvolvimento agrícola e comunitário através da Agricultura 

Familiar, Agro extrativismo, Piscicultura, Horticultura e Fruticultura com recursos próprios ou 

obtidos por doações, dotações, subvenções ou empréstimos; 

M—Defender os interesses coletivos dos moradores contra todas as formas de 

discriminações, priorizando a melhoria das condições de vida e garantia dos direitos da 

família; da criança, do adolescente, do jovem, da mulher, do idoso e das minorias; 

N- promover cursos de capacitação profissional para a área de radiodifusão observando a 

legislação 

O- Prestar assessoria na área de comunicação radiofônico de som e imagem, as entidades 

sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos. 

P- organizar um arquivo publico com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual de 

depoimentos e fatos colhidos produzidos no seio da comunidade ou do interesse geral. 

Parágrafo Único — A Associação Comunitária Cultural Limacampense - não distribui 

entre os associados, conselheiros, diretores empregados ou doadores, eventuais 

excedentes operacionais, bruto ou líquido, dividendos, bonificações, participações ou 

parcelas do seu patrimônio auferido mediante o exercício de suas atividades e os aplica 

integralmente na consecução do seu objeto social. 

Art. 3° A fim de ampliar suas finalidades a instituição, se organizará, em tantas 

unidades de prestação de serviços (coordenação, diretorias e núcleos). Quantas se 

fizerem necessárias, às quais se regerão pelo regimento interno, aprovado pela Assembléia 

Geral, que disciplinará os seus funcionamentos. 

Art 4° A Associação Comunitária Cultural Limacampense terá um regimento 

interno que aprovado pela assembléia geral, disciplinará o seu funcionamento: 

CAPITULO II - DO QUADRO SOCIAL DIREITO E DEVERES 

Art 5° Serão admitidos no quadro social da Associação Comunitária Cultural 
Limacampense, todas as pessoas acima de 16 (dezesseis) anos, desde que se 

comprometam aceitar e cumprir este Estatuto, Regulamentos e Resoluções tomadas em 

Assembléia;. 	.teg 
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Art 6 O quadro social será composto por número ilimitado de associados, 

classificados nas seguintes categorias: fundadores, honorários, colaboradores, beneméritos; 

beneficiários e contribuintes. 

Art 7° Os moradores que infringirem as normas estatutárias estarão sujeitos a 

penalidades, que serão aplicadas em conformidade ao grau da infração; na seguinte ordem: 

advertência por escrito; suspensão, exclusão. 

Parágrafo Único: As penalidades serão aplicadas pela diretoria obedecendo às disposições 

estatutárias depois de apuradas as causas, cabendo, entretanto aos sócios envolvidos, 

recursos a serem apresentados e apreciados em Assembléia Geral. 

Art 8° Serão excluídos do quadro social da Associação Comunitária Cultural 
Limacampense: 

l_ Mediante solicitação por escrito. 

II_ Aquele que, prejudicar o bom nome da entidade, em virtude do descumprimento das 

disposições estatutárias, assim como a prática de atos lesivos aos interesses e objetivos da 

entidade. 

III Por falecimento. 

IV_ Pela mudança de região. 

V Os associados que, se desligarem do quadro social na forma do item I poderão ser 

readmitidos, mediante aprovação da assembléia. 

VI_ Os que por livre e espontânea vontade solicitarem seu desligamento desde que em dias 

com as obrigações estatutárias e no caso dos sócios colaboradores, após quitar seus 

débitos junto à tesouraria. 

VII_ Aquele que persistir em prejudicar o bom nome da entidade, cometer falta grave e 

infringir os princípios estatutários. 

Art 9° São direitos e deveres dos sócios: 

A_ Votar e ser votado para cargos eletivos. 

B_ Solicitar a diretoria informações sobre medidas ou atos que a mesma vem 

desenvolvendo junto à comunidade. 

C_ Participar de todas as atividades da Associação Comunitária Cultural Limacampense, 
inclusive de departamentos e comissões. 

D_ Participar das assembléias gerais e reuniões exercendo igualdade de direito à opinião 

em todas as questões. 

E_ Acatar as decisões dos órgãos dirigentes da Associação Comunitária Cultural 
Limacampense. 

F_ Comunicar aos órgãos da administração da Associação Comunitária Cultural 
Limacampense, quaisquer irregularidades constatadas e ou verificadas. 
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G Colaborar com a entidade com trabalhos de mutirão e de interesse comunitário. 

H_ Pagar pontualmente as contribuições financeiras fixadas pela Assembléia Geral no caso 

dos sócios contribuintes. 

Convocar assembléia geral, e extraordinária através de requerimento de sócios em pleno 

gozo de seus direitos estatutários, quando os julgar prejudiciais, aos interesses da entidade, 

comunidade ou a si próprio. 

J_ Obedecer às disposições do Estatuto e o Regimento Interno da entidade 

L_ Proteger o bom nome da entidade e zelar pelo seu patrimônio 

M _Cooperar com todas as atividades que visem à conservação dos objetivos dos quais a 

entidade se propõe. 

N _ Acatar as deliberações das assembléias gerais e da diretoria 

Parágrafos Único_ Os associados não responderão ativa, passiva, subsidiaria e 

solidariamente por obrigações assumidas pela Associação Comunitária Cultural 
Limacampense. 

CAPITULO III — das competências e estruturas dos órgãos que administram 
Associação Comunitária Cultural Limacampense. 

Art. 10° São órgãos que administram a'Associação: 

1. Assembléia geral; 

2. Diretoria; 

3. Conselho fiscal 

4. Conselho comunitário 

Art.11° Assembléia geral: é o órgão soberano da Associação Comunitária Cultural 
Limacampense . Compõe-se de todos os associados no pleno gozo de seus direitos, quites 

com suas obrigações pecuniárias, tendo facultado o direito de resolver, dentro da lei e dos 

dispositivos estatutários, todos os assuntos concernentes às atividades e fins da entidade. 

Art. 12° Compete a assembléia geral: 

1. Eleger a diretoria, conselho fiscal e conselho comunitário. 

2. Decidir sobre as reformas do estatuto e das alterações estatutária por 
completo,e exigido uma assembleia geral convocada para este fim, em 
atendimento ao . 

3. Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 42°. 

4. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais. 

Parágrafo único: a entidade não remunera, sob qualquer forma, os membros de sua 

diretoria, conselho fiscal e conselho comunitário, bem como as atividades de seus  
associados, cuja atuação é inteiramente gratuita; 
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Art. 13°  A assembléia geral seseunirá ordinariamente: 

1. - para discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo conselho fiscal 

2. Apreciar relatório anual da diretoria 

3. — Para examinar programação da radio ATIVIDADE FM com a frequência 87,9 MHZ, 

organizar arquivo sonoro em sua biblioteca. 

4. Para eleição de diretoria executiva e do conselho fiscal sempre no primeiro Domingo 

do mês de dezembro a cada triênio. 

Art. 14°  A assembléia geral poderá ainda se reunir extraordinariamente, quando 

convocada: 

1. Pela Diretoria; 

2. Pelo Conselho Fiscal; 

3. Pelo Conselho Comunitário. 

4. Por requerimento de no mínimo 10 associados quites com suas obrigações sociais. 

5. Quando o assunto for de grande importância. 

Art. 15°  As Assembléias Gerais ordinárias deverão ser convocadas pela presidente 

da Associação Comunitária Cultural Limacampense e/ou união, através de edital 

publicado em órgão de imprensa de circulação diária no município cujas cópias deverão ser 

afixadas na sede da entidade e em pontos que melhor facilite a divulgação, circulares e 

outros meios convenientes com antecedência mínima de trinta dias; extraordinariamente 

com antecedência mínima de 48 horas. 

Parágrafo único: As assembléias gerais realizar-se-ão em primeira convocação com 2/3 dos 

sócios, em segunda convocação a ser realizada após sessenta minutos após a primeira 

convocação, com qualquer número de presentes. 

Art. 16° Diretoria executiva: é o órgão de execução de todas as atividades da 

Associação Comunitária Cultural Limacampense. 

Formada pelo: presidente, vice-presidente, 1a e 2a secretária, 1°  e 2°  tesoureiro, 

§ 01° - O mandato da diretoria será de 2 anos, sendo vetada mais de uma 

reeleição consecutiva. Admitida somente uma recondução. 

§ 02°  _ Os cargos vagos serão preenchidos pêlos suplentes de acordo com 

suas posições 

Art. 17° Compete á Diretoria: 

I- Elaborar, executar programa anual de atividade; 

II- Elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anual; 

III- Entrosar—se com instituições públicas e privadas para mútua, colaboração 

em atividades de interesse da comunidade. 

IV- Contratar e demitir funcionários. 

V- Administrar a radio comunitária ATIVIDADE FM com a frequência 87,9 MH 

roã -iog 
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Art 18° - Constituem os órgãos diretivos da_ASSOCIAÇAO: 

A) Conselho deliberativo, órgão administrativo supremo, composto de 11 (ONZE) 

membros, ao qual compete zelar pelos objetivos da ASSOCIAÇAO, orientar suas 

atividades, preservar o seu patrimônio, eleger, distribuir e nomear os seus membros 

da diretoria. 

Art.19° - O conselho deliberativo será eleito pela assembléia geral dentre os seus 

membros. 

Art.20° - A diretoria eleita pelo conselho deliberativo será integrada por 05 (cinco) 

mantenedores, nos seguintes cargos: PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, DIRETOR 
TESOUREIRO, DIRETOR DE SECRETARIA E DIRETOR DE PATRIMONIO. 

Art.21° - Caberá a diretoria, por todos os seus membros organizar anualmente o balanço 

geral e o orçamento financeiro da ASSOCIAÇAO, receber dar quitação, firmar 

compromissos, emitir, sacar aceitar, endossar promissória, letras de cambio, duplicata de 

cheques, promoverem operações de créditos, assinarem todas as espécies de contratos, 

venderem quaisquer bens, constituir penhores e hipotecas, enfim praticar outros atos que, 

devidamente autorizados, digam respeito à representação da ASSOCIAÇAO e o seu 

funcionamento. 

PARAGRAFO 1° - Para onerar ou responsabilizar a ASSOCIAÇAO dos atos mencionados 

no capitulo deste artigo, será necessária a assinatura de 02 (dois) diretores, em exercício, 

sendo um deles obrigatoriamente, presidente ou diretor-tesoureiro. 

PARAGRAFO 2° - A diretoria diligenciara para que na condução de suas atividades, os 

rendimentos do patrimônio físicos e econômicos, sejam inteiramente aplicados nestes 

objetivos sócios e sem fins lucrativos. 

PARAGRAFO 3° - Fica vedado à alienação de quaisquer bens de propriedades da 

ASSOCIAÇAO, sem a aprovação de no mínimo 4/5 (quarto quintos) dos membros da 

diretoria. 

Art. 22° - CABERÁ AO PRESIDENTE: 

a) Coordenar as reuniões de diretoria e assembléia geral; 

b) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidades em geral; 

c) Responder em juízo pela entidade; 

d) Assinar, juntamente com o secretario geral, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; 

e) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 

das despesas em geral. 

f) Administrar a radio comunitária ATIVIDADE FM com a frequência 87,9 MHZ 

Art - 23° - CABERÁ AO VICE-PRESIDENTE; 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 

b) Substituir o presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
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c) Substituir _ o diretor de patrimônio, no caso deu seu impedimento temporário ou definitivo, 

acumulando as funções sem acumular o seu direito de voto. 

Art - 24° - CABERÁ AO SECRETARIO GERAL.  

a) Secretariar as reuniões da diretoria e as sessões da AG, lavrar e assinar, juntamente 

com o presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 

assinando-o juntamente com o presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

entidade. 

Art - 25° - CABERÁ AO SEGUNDO SECRETARIO; 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o secretário geral em caso de sue impedimento temporário ou definitivo; 

Art- 26° - CABERÁ AO TESOUREIRO; 

a) Manter sob seu controle todas as movirnentações financeiras da entidade; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 

c) Apresentar os balancetes à diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para pagamento das contas 

diversas da entidade. 

Art - 27° - CABERÁ AO SEGUNDO TESOUREIRO; 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art - 28° - CABERÁ AO DIRETOR DE OPERAÇÕES; 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com as suas funções 

coletivas; 

b) Programar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade operacional 

das transmissões. 

Art - 29° - CABERÁ AO DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL; 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas u ções 

coletivas; 
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b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao publico em 

geral; 

c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente 

a divulgação dos nomes, objetivos e realizações da entidade; 

d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, bem 

como dos documentos de leitura obrigatória, estatuto, regimentos interno e outros. 

Art - 30° - CABERÁ AO DIRETOR DE PATRIMÔNIO; 

a) Manter sob seu controle todos os patrimônios da entidade quer sejam, bens movem 

ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros discos, fitas, filmes, 

publicações em geral; 

b) Programar o arquivo histórico da entidade. 

Art. 31° Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Examinar os livros de escrituração da Entidade; 

2. Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, 

opinando a respeito; 

3. Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual 

da Diretoria. 

4. Opinar sobre a aquisição de bens. 

Parágrafo Único: O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 02(dois) meses e, 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 32° Conselho fiscal: é o órgão de fiscalização dos atos da diretoria executiva no 

setor financeiro, composto de presidente, relatora e secretário (a), são eleitos junto com a 

diretoria executiva, para o mesmo mandato; 

Art. 33° CONSELHO COMUNITARIO: 

Será constituído um conselho comunitário nos termos da Lei N°9.61211998 (subitem 
8.2,"k"); caso a entidade venha ser contemplada com outorga para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

Art. 34° Compete ao Conselho Comunitário: promover o acompanhamento comunitário 

observando as necessidades da comunidade e da comunicação. Buscando a integração da 

sociedade, em suas atividades culturais, folclóricas religiosas e etc... 

1. O conselho comunitário será composto de 5 (cinco) membros da 

sociedade civil comunitária, apresentado pela sua entidade ou movimento 

da cidade de Lima Campos. 

CAPITULO IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 36° A eleição da diretoria executiva, conselho fiscal e do conselho comunitario 

deverá ser convocada com antecedência mínima de 30(trinta) dias, ou 45 (quarenta efinco) 

dias no máximo; 
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§ I-_Poderá ainda ser convocada com antecedência de até 20 (vinte) dias e neste caso, por 

03 (três) diretores da Associação Comunitária Cultural Limacampense, exceto o 

presidente. 

§ II_ Não havendo esta providência, a eleição será realizada em assembléia geral 

extraordinária convocada e organizada por uma comissão de pelo menos 05 (cinco) 

associados. 

Art. 37° São inelegíveis e não poderão concorrer: 

(A) — os associados que tenham autorizado à inclusão de seus nomes em mais de uma 

chapa; 

(B) — os menores de 18(dezoito) anos. 

(C) - os associados que estejam respondendo e/ou com processo judicial 

Art. 38° O registro da chapa deverá ser requerido ao presidente da Associação ou a 

comissão eleitoral, com 10 (dez) dias de antecedência do pleito. 

I - Os candidatos serão registrados através de chapas que conterão os nomes de todos os 

membros concorrentes. 

II verificando-se irregularidade na documentação apresentada, a chapa será notificada para 

que promova a correção no prazo de 24(vinte e quatro) horas sob pena de indeferimento de 

seu registro; 

III - o prazo para impugnação de candidatura ou chapa estende-se por 72(setenta e duas) 

horas, após o encerramento do prazo de registro; 

IV - o número de cada chapa será definido com o presidente da Associação Comunitária 
Cultural Limacampense e ou da comissão eleitoral respeitando a ordem de inscrição e 

recebimento da documentação necessária; 

V - aceito o registro da chapa, não serão permitidas substituições de candidatos, salvo em 

caso de falecimento. 

Art. 39° Para votar é necessário que o associado tenha sido admitido no quadro 

social há mais e 12(doze) meses; e para ser candidato há mais de 3 (três) ) anos. 

Art. 40° Em caso de impugnação de candidatura ou chapa, o julgamento caberá a 

uma comissão designada pela União; 

Art. 41° É nula a eleição quando: 

I - feita perante mesa não designada pela comissão e ou União Municipal das Associações 

de Moradores (UMAM) 

II - realizada em dia, hora ou local diferente ao mencionado no edital ou encerrada antes do 

horário previsto. 
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CAPITULO V -DO PATRIMÔNIO 

Art. 42° O patrimônio da Associação Comunitária Cultural Limacampense do 
Município de Lima campos — Maranhão será constituído de bens móveis, imóveis, 

veículos, semoventes, ações e títulos da dívida publica. 

Art. 43° No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será 

transferido à outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmente 

que tenha o mesmo objetivo social e esteja devidamente registrada no Conselho Nacional 

de Assistência Social. 

CAPÍTULO VI - DAS RECEITAS 

Art. 44° constituem receitas 

a - as contribuições de pessoas físicas ou jurídicas: 

b — as doações e as subvenções recebidas diretamente da união, dos estados e dos 

municípios ou por intermédio de órgãos públicos da administração direta ou indireta; 

c — os valores recebidos de auxílios e contribuições ou resultantes de convênios com 

entidades públicas ou privadas, ou estrangeiras, não destinados especificamente à 

incorporação em seu patrimônio; 

d — as receitas operacionais e patrimoniais. 

e — Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

CAPÍTULO VII - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 45° A prestação de contas da instituição observará no mínimo: 

I - 	os princípios fundamentais da contabilidade e normas brasileiras da contabilidade; 

II 	a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal ao 

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões 

negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para o exame de 

qualquer cidadão; 

III 	a realização de auditoria, inclusive por auditores externo independentes se for o 

caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de termo de parceria, conforme previsto 

em regulamento; 

IV 	a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem publica recebidos será 

feita, conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da constituição federal. 

CAPÍTULO VIII — DA FUNCIONALIDADE DA EMISSORA. 

A emissora de radio comunitária ATIVIDADE FM com a frequência 87,9 MHZ, sera 

administrada pela diretoria executiva, fiscalizada pelo conselho fiscal e pelo conselho 

comunitário. 

CAPÍTULO IX — DA DISSOLUÇAO: 
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Paragrafo único: A associação _poderá ser dissolvida através de convocação da assembleia 

geral para este fim e aprovada pela maioria absoluta dos sócios presentes. 

CAPÍTULO X — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 46° O presente estatuto poderá ser reformulado (REFORMADO) a qualquer 

momento, através de Assembléia geral, extraordinária especialmente convocada para este 

fim, e o mesmo entra em vigor a partir da data do registro em cartório. 

Art 47° Os casos omissos nesse estatuto serão resolvidos pela diretoria e 

referendados pela assembléia geral. 

Art 48° Este estatuto entre em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 

disposições contrárias. 

Lima Campos - Ma 20 de Novembro de 2014. 

Reformulação do estatuto completo da: Associação Comunitária Cultural Limacampense 

do Município de Lima campos — Maranhão. De acordo com o Código Civil (Lei n° 10.406, 

de 10-01-2002) e Norma n° 1/2011 Estabelece data limite para a apresentação de pedido de 

renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária e altera a Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011. 

Escrevallte Autorizada 
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comu '.ade natural a •elos habitan 	de Lima Campos/MA, com sede 

pr. isória Rua Joel Barbosa, Centro. 
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2 

DE 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTU 
LIMACAMPENSE 

 

"É livre a expressão da atividade intelectual artística de 
comunicação independente de censura ou licença" 

(item IX, art. 5— Constituição Brasileira) 

CAPÍTULO I - Da natureza, sede foro 

Art. 1° - A Associação Comunitária Cultural Limacampense é uma sociedade civil, 

com sede em Lima Campos — Maranhão e foro jurídico na cidade de Pedreiras/MA, 

fundada em 1,  - novembro e • • !: Atuando no âmbito distrital, abrange a 

CAPÍTULO II — Dos objetivos 

Art. 2° A Associação tem por finalidade: 

a) Reunir cidades interessadas, associados ou não, para mobilizar forças 

políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar raízes 

culturais básicas da população, estimulando especialmente nos jovens a 

manifestação artística, folclórica e cultural; 

b) Promover a integração social na Comunidade, buscando formas para 

estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e 

cooperação entre os moradores do Município, estimulando a boa vontade e a 

ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem estar comum; 

c) Contribuir para a elevação do nível cultural e educacional da Comunidade; 

d) Contribuir para a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela instrumentalização do di eito de 

comunicar; 

Executar serviços de Radiodifusão Comunitária; 
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f) Administrar a Rádio Comunitária (ATIVIDADE FM); 

g) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicações locais, 

regionais e nacionais informações de cunho político, social, econômico, 

científico, cultural e desportivo, relacionados a comunidade limacampense; 

h) Promover cursos de capacitação profissional para a área de radiodifusão 

observada a legislação; 

i) Prestar assessoria na área de comunicação radiofônica de som e imagem a 

entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins 

lucrativos; 

j) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual 

de depoimentos e fatos colhidos produzidos no seio da comunidade ou do 

interesse geral. 

CAPÍTULO III — Dos associados, direitos e deveres. 

Art. 3° - Poderá associar-se de forma gratuita a Associação Comunitária 

Limacampense qualquer cidadão brasileiro nato ou naturalizado, maior de 16 anos, 

independente da raça, cor, sexo, opção religiosa, filosófica ou orientação política, 

que tenha domicílio na área de exécução do serviço e pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos também sediados na área de execução do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO — São e serão efetuados como associados os proponentes 

que aceitarem as condições deste estatuto, assinando-o como prova de 

concordância com suas condições. 

Art. 4° - A todos os associados é garantido o direito de escolher, mediante o voto, os 

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 

voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 

existentes. 
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PARÁGRAGO ÚNICO — Pessoas jurídicas sem fins lucrativos que sejam associadas 

tem, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante o 

voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito 

de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 

deliberativas existentes. 

Art. 5° - São deveres dos Associados: 

a) Buscar integrar-se nas tarefas assumidas pela coletividade aprovadas em 

assembleia; 

b) Prestigiar com sua presença, ou com representação, eventos e atividades 

programadas, justificando de alguma forma o não comparecimento quando 

lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros 

associados ou que sejam básicas para a continuidade do trabalho e 

atividades; 

c) Zelar pelo bom nome da entidade; 

d) Não se omitir diante de irregularidade ou falhas eu eventualmente venha a 

constatar, denunciando-as nos fóruns devidos. 

e) Manter em dia sua contribuição financeira; 

PARÁGRAFO 1 — A contribuição financeira para os associados será estabelecida 

pela Assembleia Geral em forma de mensalidade, trimestralidade, semestralidade ou 

anuidade. 

PARÁGRAFO 2 — A contribuição financeira do associado é voluntária, não sendo 

pré-requisito para votar e ser votado, exercer cargo, e fazer ou não parte da 

associação, visto todos terem o acesso gratuito como associado, para entrar e 

permanecer na associação. 

6° - São direitos dos Associados: 
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Art. 9° - A Assembleia é o órgão máximo de deliberação da entidade, dela odendo 

articipar todos os associados, com direito a vez e voto. 
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a) Ter vez e voto nas Assembleias gerais, independente de estar ou não em dia 

com sua contribuição financeira; 

b) Ter o direito de votar e ser votado para os todos os cargos que compõe os 

órgãos administrativos e deliberativos; 

c) Ter o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 

bem como nas instâncias deliberativas existentes; 

d) Candidatar-se para cargos da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal ou de 

qualquer organismo ligado a entidade e exercê-lo se eleito; 

e) Propor a Diretoria e demais órgãos da entidade medidas, projetos ou 

providências que julgar convenientes; 

f) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 

pela entidade ou implantados através de convênios. 

Art. 8° - Aos associados que infringirem o estatuto social, as normas regimentais, os 

planos de atividades e as decisões aprovadas em assembleias, poderão ser 

aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal de associados; 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo indeterminado; 

c) Afastamento do quadro social. 

PARÁGRAFO 1 — O desligamento de um associado do quadro social só poderá ser 

aplicado após denúncia, análise da Diretoria e somente após decisão final da 

Assembleia. 

CAPÍTULO IV — Da Assembleia Geral. 
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PARÁGRAFO 1 — A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano 

em data, local e horário por ela própria determinada, e extraordinariamente sempre 

que convocada pela Diretoria executiva, pelo Conselho fiscal ou por pelo menos 1/5 

(um quinto) dos associados. 

PARÁGRAFO 2 — A convocação da Assembleia Geral em caráter extraordinário 

deverá ser feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias, através de edital afixado 

na sede da entidade ou publicado em jornal de circulação local, onde deverá constar 

obrigatoriamente, local, data, horário e pauta. 

PARÁGRAFO 3 — A Assembleia Geral deliberará somente com a presença de pelo 

menos 1/5 (um quinto) de associados presentes. 

Art. 10° - Compete exclusivamente à Assembleia Geral: 

a) Eleger os membros da Diretoria executiva e do conselho fiscal; 

b) Substituir total ou parcialmente os membros da Diretoria Executiva, mediante 

razões e quorum qualificados neste estatuto; 

c) Fixar o valor das contribuições financeiras voluntárias e sua regularidade; 

d) Aprovar ou não as contas e relatórios da Diretoria Executiva com base nos 

pareceres do Conselho Fiscal; 

o quadro de associados, bem co-maseadmiti-Ias; 

f) Aprovar as realizações de Convênio de qualquer naturez 

/s) 
g) Aprovar alterações neste estatuto, mas somente pele voto da maioria 

absoluta; 

—Aprovar e modificar regimentos 	- • e - e departamentos ou serviços que 

venham a ser implantados e/ou administrado pela entidade, tais como: 

Biblioteca, arquivo sonoro, Emissora de rádio etc. 

Art. 11° - A Assembleia Geral atuará, obrigatoriamente, em regime de voto secreto 

quando: 

Dy  
Al  VOADO 

OABIMA 2.476 
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a) Nas eleições da diretoria Executiva e conselho fiscal, quando houver mais de 

uma chapa concorrente; 

b) Na substituição parcial da Diretoria quando houver mais de candidato para 

um só cargo; 

c) Nas votações para exclusão ou readmissão de sócios; 

d) Nos casos em que a própria Assembleia geral, por vontade da maioria, julgar 

conveniente. 

CAPÍTULO V - Da Diretoria executiva 

Art. 12° - A Diretoria Executiva será composta da seguinte maneira: 

a) Presidente; 

b) Vice-presidente; 

c) Primeiro secretário; 

d) Segundo secretário; 

e) Primeiro tesoureiro; 

f) Segundo tesoureiro; 

g) Diretor cultural de comunicação social. 

PARÁGRAFO 1 - O mandato da Diretoria será de dois anos)  podendo ser reeleita. 

PARÁGRAFO 2 - No caso de vacância simultânea ou consecutiva dos cargos-•e 

-------P-residente  e vice-presidente, os demais membras_da-Diretoria Execava deverão 

convocar Assembleia Geral Extraordinária para as devidas substituições. 

PARÁGRAFO 3 - A Diretoria poderá ser substituída a qualquer momento, no todo 

ou em parte, por maioria absoluta dos votos dos associados em Assembleia Geral 

especialmente convocada para esse fim, em caso de incúria ou no caso comprovado 

de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da imagem da,ntic de1qu 

uas finalidades estatutárias. 

nuno 
DVO 
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PARÁGRAFO 4 — Para efeito do que trata o parágrafo anterior, será considerado 

incúria, entre outros casos de 3 (três) faltas consecutivas ou 5 (cinco) alternadas 

sem justificativas aceita pelos demais membros e devidamente lavrada em ata, bem 

como provada inaptidão para exercício do cargo. 

Art. 13 — Caberá a Diretoria com um todo: 

a) Traçar estágios e planos de ação que garantam a implantação dos objetivos 

da entidade e a execução de deliberações tomadas em Assembleia Geral; 

b) Preparar proposta de pauta para Assembleia Geral ordinária ou extraordinária 

que venha a convocar, bem como relatórios a serem submetidos à mesma; 

c) Autorizar despesas e deliberar sobre questões administrativas em geral, 

exceto aquela de competência exclusiva da Assembleia Geral; 

d) Convocar Assembleia Geral; 

e) Indicar um de seus membros para representar a entidade em atos públicos ou 

outros eventos, nos casos que julgar conveniente; 

f) Elaborar relatórios anuais incluindo contas, atividades, realizações e atos 

administrativos, para serem submetidos à Assembleia Geral e demais órgãos; 

g) Efetivar realização de convênios que se enquadram nos objetivos desta 

entidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente sempre 

que convocada pelo presidente ou por dois de seus membros e deliberará somente 

por maioria absoluta. 

Art. 14° - Caberá a cada Diretor individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que 

exerce, bem como aqueles espontaneamente assumidos perante a dir toria 

ualquer outro órgão da entidade; 

 

irna ntos 
AO 

12.476 
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b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que 

exerce; 

c) Representar a entidade externamente, sempre que for designado pela 

Diretoria. 

Art. 15° - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões da Diretoria e as sessões da Assembleia Geral; 

b) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos 

e a comunidade em geral, salvo nos impedimentos e nos casos de liberação 

em contrário por parte da diretoria; 

c) Responder em Juízo pela entidade; 

d) Assinar, juntamente com a secretaria, as atas da Diretoria de circulação 

interna; 

e) Assinar, juntamente com a tesouraria, os pagamentos de despesas em geral. 

Art. 16° - Caberá ao Vice-Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas 

funções coletivas; 

b) Substituir o Presidente nos casos de afastamento temporário ou definitivo 

deste, bem como nos seus impedimentos, salvo nos casos de deliberação em 

contrário por parte da diretoria. 

Art. 17° - Caberá ao Secretário: 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e as sessões da Assembleia Geral, 

lavrando e assinando juntamente com o presidente as respectivas Atas. 

b) Manter organizado em arquivo próprio, cadastro atualizado dos associados, 

bem como toda a documentação escrita, sonora, fotográfica ou vide 

idade; 

Li 	atos 
AD OG DO 

OA: A 1 .476 

ro 
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c) Registrar no livro de matrícula, em rigorosa ordem numérica, nome, endereço, 

data de nascimento, filiação, profissão, número de documentos dos 

associados; 

d) Preparar editais, convocações, circulares de aviso e todo o tipo de 

correspondência social, assinando-os juntamente com o presidente; 

e) Supervisionar os trabalhos dos funcionários. 

Art. 18 — Caberá a Tesouraria: 

a) Manter sob controle e responder pela arrecadação e depósito na devida conta 

bancária de toda receita da entidade; 

b) Supervisionar e ter sob controle a escrituração contábil da entidade; 

c) Apresentar balancete trimestral á diretoria e ao Conselho Fiscal; 

d) Assinar juntamente com o Presidente os pagamentos e despesas em geral; 

e) Supervisionar os trabalhos dos funcionários da tesouraria. 

Art. 19 — Caberá ao Diretor Cultural de Comunicação Social: 

a) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 

eficiente a divulgação do nome, dos objetivos e das realizações da entidade; 

b) Coordenar e supervisionar a elaboração de material. de divulgação da 

entidade como fichas, cartazes, panfletos e demais peças públicas de base 

gráfica, sonora e audiovisual; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de publicação periódica ou eventos 

da entidade como boletins, revistas, jornais, livros, etc., assim como a 

reprodução de documentos oficiais de leitura obrigatória, como estes 

estatutos, regimentos internos, etc.; 

d) Organizar e coordenar todos os eventos públicos promovidos pela entidade; 

e) Supervisionar os trabalhos dos funcionários da área de comunicação social, 

bem como coordenar os órgãos da entidade que atuam nessa área. 
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CAPÍTULO VI — Do conselho Fiscal 

Art. 20° - O Conselho Fiscal será constituído de 3 (três) membros suplentes eleitos 

em Assembleia Geral para mandato de 2 (dois) anos com direito à reeleição; 

Art. 21° - O Conselho Fiscal reunir-se-á uma vez por ano para apreciar e aprovar ou 

não-os bal-an-Cété-S-financeiros, os documentos contábeis e os administrativos que se 

relacionam com as finanças da entidade. 

PARÁGRAFO 1 — Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão 

registrados em Atas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros 

logo após o encerramento dos trabalhos. 

PARÁGRAFO 2 — Os membros suplentes poderão obedecer a ordem de suplência 

substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

PARÁGRAFO 3 - Em caso de constatação de irregularidade nas contas da 

entidade, dependendo da gravidade, ou em casos de confirmação de atos 

administrativos contrativos aos interesses coletivos, o Conselho Fiscal poderá 

convocar Assembleia Geral para propor destituição parcial ou total da Diretoria 

Executiva. 

CAPÍTULO VII — Das eleições. 

Art. 22° - todos os sócios poderão votar para escolher seus representantes. 
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PARÁGRAFO ÚNICO — Somente poderão ser votados os filiados até 12 meses 

antes da data das eleições. 

Art. 24° - As chapas poderão se inscrever até 35 dias antes das eleições, devendo 

apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 25° - A Assembleia para as eleições será convocada por edital público nos 

meios de comunicações existentes no Município sede da Associação. 

Art. 26° - As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os 

trabalhos de cada local de votação. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para Tanto as chapas deverão apresentar requerimento à 

Secretaria até 10 (dez) dias antes das eleições. 

CAPÍTULO VIII — Dos cargos Técnicos. 

Art. 27° - Os cargos de direção técnica dos servidores que vierem a ser 

administrados pela entidade, como arquivo público, emissora de Rádio e TV, 

biblioteca, etc., serão definidas pela Diretoria Executiva, que definirá também' a 

forma ou quantitativo da remuneração dos mesmo. 

CAPÍTULO 

CART NI 
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PARÁGRAFO ÚNICO — Somente poderão ser votados os filiados até 12 meses 

antes da data das eleições. 

Art. 24° - As chapas poderão se inscrever até 35 dias antes das eleições, devendo 

apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 25° - A Assembleia para as eleições será convocada por edital público nos 

meios de comunicações existentes no Município sede da Associação. 

Art. 26° - As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os 

trabalhos de cada local de votação. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para Tanto as chapas deverão apresentar requerimento à 

Secretaria até 10 (dez) dias antes das eleições. 

CAPITULO VIII — Dos cargos Técnicos. 

Art. 27° - Os cargos de direção técnica dos servidores que vierem a ser 

administrados pela entidade, como arquivo público, emissora de Rádio e TV, 

biblioteca, etc., serão definidas pela Diretoria Executiva, que definirá também a 

forma ou quantitativo da remuneração dos mesmo. 

CARTÓRI 
Jair 

Lima  
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CAPÍTULO XII — Das Disposições Gerais. 

Art. 31° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria 

Executiva, com recurso a Assembleia Geral, pelos associados que se achar 

prejudicado. 

Art. 32° - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral, de 11 de 

fevereiro de 2014 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 

pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações porque 

passa. 

Lima Campos, MA, 1-1 de fevereiro de 2014. 

'-nikit5'e  1"1 (\l'`' ct3  ecu48"'"4 ,g,, 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
LMACAMPENSE 

-É livre a expressão da atividade intelectual, artística de comunicação 
independente de censura ou licença.- 

( Item IX, art. 5 — Constituição Brasileira ) 

CAPÍTULO I —Da natureza, sede foro 

Art. 1° - A Associação Comunitária Cultural Limacampense é uma sociedade civil, 
sem fins lucrativos, apartidária, cultural, artística, comunitária, com tempo 
indeterminado, com sede e foro jurídico na cidade de  Lima Campos — Maranhão, 
fundada em 14 de novembro de 1998. Atuando no âmbito distrital, abrange a 
comunidade natural fundada pelos habitantes de Lima Campos — (Ma), com sede 
provisória à rua Joel Barbosa — centro. 

CAPÍTULO II — Dos objetivos 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade: 

a) Reunir cidades interessadas, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 
econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar raízes culturais básicas 
da população, estimulando especialmente nos jovens a manifestação artística, 
folclórica e cultural; 

b) Promover a integração social na Comunidade, buscando formas para 
estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e 
cooperação entre os moradores do município, estimulando a boa vontade e a 
ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem-estar comum; 

c) Contribuir para a elevação do nível cultural e educacional da comunidade; 
d) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela instrumentalização do direito de 
comunicar; 

e) Executar serviços de radiodifusão através do canal ou canais concedidos ou 
permitidos pelo poder público de acordo com a Constituição Federal e o 
disposto neste estatuto; 

f) Obter junto ao poder público, autorização para execução de serviços de 
radiodifusão de Caráter comunitário; 

g) Administrar a Rádio Comunitária ATIVIDADE FM.; 
• h) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nosmeios de comunicações locais, 

regionais e nacionais informações de cunho político, social, econômico, 
científico, cultural e desportivo, relacionadas a comunidade limacampense; 

i) Promover cursos de capacitação profissional para área de radiodifusão 
observada a legislação vigente; 

j) Prestar assessoramentona área de comunicação radiofônica de som e imagem a 
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins 
lucrativos; 
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1) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual 
de depoimentos e fatos colhidos produzidos no seio da comunidade ou do interesse 
geral. 

CAPÍTULO III — Dos associados, direitos e deveres. 

Art. 3° - Poderá associar-se a Associação Comunitária Cultural Limacampense 
qualquer cidadão brasileiro nato ou naturalizado, maior de 16 anos independente de 
raça, cor, sexo, opção religiosa, filosófica ou orientação política, que resida ou 
desenvolva atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela 
comunidade Limacampense. 

Parágrafo 1 — São e serão efetuados como associados, os proponentes que 
aceitarem as condições deste estatuto, assinando-o como prova de concordância 
com suas condições. 
Parágrafo 2 — Para associar-se a pessoa interessada deve ser apresentada por um 
sócio efetivo e aprovado pela maioria da diretoria executiva. 

Art. 4° - O quadro de associados será formado por três categorias de sócios. 

a) Sócios Efetivos: Os sócios &lidadores e todos aqueles que forem admitidos 
posteriormente, ficando tais admissões condicionadas a este estatuto; 

b) Sócios Beneméritos: Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestam relativos 
serviços à Associação ou à Comunidade, ao município, ao estado e a 
sociedade, a juízo da diretoria. 

c) Sócios Contribuintes Pessoas físicas ou jurídicas, sem direito a voto, que 
mantenha suas contribuições em dia; 

Parágrafo 1 — A contribuição financeira regular e obrigatória para os associados, 
será estabelecida pela assembléia geral em forma de mensalidade, trimestralidade, 
semestralidade ou anuidade. 
Parágrafo 2 — O direito a voto na assembléia geral ou em qualquer ou órgão o qual 
o associado participe somente será assegurado estando o mesmo em dia com suas 
obrigações financeiras. 

Art. 5° - São deveres dos associados: 

a) Aceitar corno seus, os objetivos fundamentais da AssOciação, buscando 
integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo 
da Diretoria aprovadas pelos conselhos e assembléia; 

b) Manter em dia sua contribuição financeira; 
c) Prestigiar com sua presença, ou com representação, eventos e atividades 

programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, 
especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que 
envolvam outros associados ou que sejam básicas para continuidade de 
trabalho e atividades; 

d) Zelar pelo bom nome da entidade; 
e) Não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente venha a 

constatar, denunciando-as nos fóruns devidos. 

Art. 6° - São direitos dos sócios efetivos: 
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o a) Ter vez e voto na assembléia geral; 
b) Candidatar-se para cargos da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal ou de 

qualquer organismo ligado a entidade e exercê-lo se eleito; 

Art. 7° - São direitos de todos os associados: 

a) Propor a Diretoria e demais órgãos da entidade, medidas, projetos ou 
providências que julgar convenientes; 

b) Desfrutar de eventuais serviços que venha a ser criados au administrados pela 
entidade ou implantados através de convênios. 

Art. 8° - Ao associado que infringir o estatuto social, as normas regimentais, os 
planos de atividades e as decisões aprovadas em assembléias ou emitidas na forma 
do estatuto pela Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrita, enviada para o endereço pessoal de associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo indeterminado; 
c) Afastamento do quadro social; 

Parágrafo 1 — O desligamento de um associado do quadro social só poderá ser 
aplicado após denúncia, análise da Diretoria e decisão final da assembléia. 
Parágrafo 2 — Será excluído automaticamente sem necessidades de outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos 
financeiros.pelo período de seis meses. 

CAPÍTULO IV — Da Assembléia geral 

Art. 9° - A Assembléia é o órgão máximo de deliberação da entidade, dela podendo 
participar todos os associados em dia com suas obrigações financeiras. Com  direito 
a voto os sócios efetivos. 

Parágrafo 1 — A Assembléia geral, reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, 
em data, local e horário por ela própria determinada, e extraordinariamente sempre 
que convocada pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal, ou por pelo menos 
1/3 (um terço) dos sócios efetivos. 
Parágrafo 2 — A convocação da Assembléia gerarem caráter extraordinário deverá 
ser feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias, através de edital afixado na 
sede da entidade ou publicado em jornal de circulação local, onde deverá constar 
obrigatoriamente local, data, horário e pauta. 
Parágrafo 3 — A Assembléia geral ordinária ou extraordinária será sempre dirigida 
pelos membros da Diretoria Executiva. 
Parágrafo 4 — A Assembléia geral deliberará a primeira convocação somente com 
a presença de pelo menos 1/3 (um terço) dos associados quites com as suas 
obrigações financeiras e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com 
qualquer número, por maioria simples dos presentes, exceto nos casos de quorum 
qualificado previsto neste estatuto. 

Art. 10° - Compete exclusivamente à Assembléia geral. 

a) Eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
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b) Substituir total ou parcialmente os membros da Diretoria Executiva, mediante 
razões e quorum qualificado neste estatuto; 
c) Fixar o valor das contribuições financeiras regularidade e obrigatórias dos 

associados; 
d) Aprovar ou não as contas e relatórios da Diretoria Executiva com base nos 

pareceres do Conselho Fiscal; 
e) Excluir pessoas do quadro de associados, bem como readmiti-las; 
f) Conceder anistia para associados em atraso com suas obrigações financeiras; 
g) Conceder títulos de sócios beneméritos; 
h) Aprovar as realizações de Convênio de qualquer natureza; 
i) Aprovar alterações neste estatuto, mas somente pelo voto da maioria absoluta 

dos sócios em dia; 
j) Aprovar e modificar regimentos internos de departamento ou serviços que 

venha a ser implantados e/ou administrados pela entidade, tais como: 
biblioteca, arquivo sonoro, emissora de rádio etc. 

Art. 11° - A Assembléia geral obrigatoriamente a regime de voto secreto. 

a) Nas eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, quando houver mais 
de uma chapa concorrida; 

b) Na substituição parcial da Diretoria quando houver mais de um candidato para 
um só cargo; 

c) Nas votações para exclusão ou readmissão de sócios; 
d) Nos casos em que a própria Assembléia geral, por vontade da maioria , julgar 

conveniente. 

CAPÍTULO V — Da Diretoria Executiva 

Art. 12° - A Diretoria Executiva será composta da seguinte maneira: 

a) Presidente; 

b) Vice-presidente; 

c) Primeiro secretário; 

d) Segundo secretário; 

e) Primeiro tesoureiro; 

f) Segundo tesoureiro; 

g) Diretor Cultural de Comunicação Social Hebel de Freitas Cavalcante; 

Parágrafo 1 — O mandato da Diretoria será de dois anos, podendo ser reeleita. 
Parágrafo 2 — No caso de vacância simultânea ou consecutiva dos cargos de 
presidente e vice-presidente, os demais membros da Diretoria Executiva deverão 
convocar Assembléia Geral Extraordinária para as devidas substituições. 
Parágrafo 3 — A Diretoria poderá ser substituída a qualquer momento, no todo ou 
em parte, por maioria absoluta dos votos dos associados efetivos em Assembléia 
Geral especialmente convocada para esse fim, em caso de incúria ou no caso 
comprovado de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da imagem 
da entidade ou nque destitui suas finalidades estatutárias; 
Parágrafo 4 — Para efeito do que trata° parágrafo anterior, será considerado 
incúria, entre outras, os casos de 03 (três) faltas consecutivas ou 05 (cinco) 
alternadas sem justificativa aceita pelos demais membros e devidamente lavrada 
em ata, bem como provada inaptidão para exercício do cargo. 
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Art. 13° - Caberá a Diretoria como um todo: 

a) Traçar estágios e planos de ação que garantam a implantação dos objetivos da 
entidade e a execução de deliberações tomadas em Assembléia Geral; 

b) Preparar proposta de pauta para a Assembléia Geral ordinária ou extraordinária 
que venha a convocar, bem corno relatórios a serem submetidos à mesma; 

c) Autorizar despesas e deliberar sobre questões administrativas em geral, exceto 
aquela de competência exclusiva da Assembléia Geral; 

d) Convocar Assembléia Geral; 
e) Indicar um de seus membros para representar a entidade em atos públicos ou 

outros eventos, no caso de impedimento do presidente ou nos casos que julgar 
convenientes; 

f) Elaborar relatórios anual incluindo contas, atividades, realizações e atos 
administrativos, para ser submetidos à Assembléia Geral e demais órgãos; 

g) Efetivar realização de convênios que se enquadrarem nos objetivos desta 
entidade. 

Parágrafo Único: A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
mês e extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou por 02 (dois) 
de seus membros e deliberará somente por maioria absoluta. 

Art. 14° - Caberá a cada Diretor individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas perante a Diretoria ou qualquer 
outro órgão da entidade; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que 
exerce; 

c) Representar a entidade externamente, sempre que for designado pela Diretoria. 

Art. 15° - Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões da Diretoria e as sessões da Assembléia Geral; 
b) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

a comunidade em geral, salvo nos impedimentos e nos casos de deliberação em 
contrario por parte da Diretoria; 

c) Responder em juízo pela entidade; 
d) Assinar juntamente com a secretaria as Atas da Diretoria de circulação interna; 
e) Assinar juntamente com a tesouraria os cheques para pagamentos e despesas 

em geral; 

Art. 16° - Caberá ao Vice-Presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
b) Substituir o Presidente nos casos de afastamento temporário ou definitivo 

deste, bem como nos seus impedimentos salvo nos casos de deliberação em 
contrário por parte da Diretoria. 

Art. 17°- Caberá a Secretária: 
a) Secretariar as reuniões da Diretoria e as sessões da Assembléia Geral, lavrando 

e assinando juntamente com o presidente as respectivas Atas; 
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b) Manter organizado em arquivo próprio, cadastro atualizado dos associados, 
bem como toda documentação escrita, sonora, fotográfica ou vídeo sonoro da 
entidade; 

c) Registrar no livro de matrícula em rigorosa ordem numérica, nome, endereço, 
data de nascimento, filiação, profissão, números de documentos dos 
associados; 

d) Preparar editais, convocações, circulares de aviso e todo tipo de 
correspondência social, assinando-os juntamente com o Presidente; 

e) Supervisionar os trabalhos dos funcionários da secretaria. 

Art. 18° - Caberá a Tesouraria: 

a) Manter sob controle e responder pela arrecadação e depósito na devida conta 
bancária de toda receita da entidade; 

b) Supervisionar e ter sob controle a escrituração contábil da entidade; 
c) Apresentar balancete trimestral à Diretoria e ao Conselho Fiscal; 
d) Assinar juntamente com o Presidente os cheques para pagamento e despesas 

em geral; 
e) Supervisionar os trabalhos dos funcionários da Tesouraria. 

Art. 19° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, dos objetivos e das realizações da entidade; 

b) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade 
como fichas, cartazes, panfletos e demais peças publicitárias de base gráfica, 
sonora e audiovisual; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de publicação periódicas ou eventos da 
entidade como boletins, revistas, jornais, livros etc; Assim como a reprodução 
de documentos oficiais de leitura obrigatória, como estes estatutos, regimentos 
internos, etc; 

d) Organizar e coordenar todos os eventos públicos promovidos pela entidade; 
e) Supervisionar os trabalhos dos funcionários da área de comunicação social, 

bem como coordenar os órgãos da entidade que atuam nessa área. 

CAPÍTULO VI — Do Conselho Fiscal. 

Art. 20° - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros efetivos e 03 
(três) suplentes eleitos em Assembléia Geral para mandato de 02 (dois) anos com 
direita a reeleição. 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros um Presidente 
e um Secretário. 

Art. 21° - O Conselho Fiscal reunir-se-à uma vez por ano para apreciar e aprovar 
ou não os balancetes financeiros, os documentos contábil e os administrativos que 
se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo 1— Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados 
em Atas, lavradas em livros próprios e assinados por seus membros logo após o 
encerramento dos trabalhos. 
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Parágrafo 2 — Os membros suplentes poderão obedecer a ordem de suplência 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos e faltosos. 
Parágrafo 3 — Em casos de constatação de irregularidades nas contas da entidade, 
dependendo da gravidade, ou em casos de confirmação de atos administrativos 
contrativos aos interesses coletivos o Conselho Fiscal poderá convocar Assembléia 
Geral para propor destituição parcial ou total da Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO VII — Das eleições. 

Art. 22° - Os sócios efetivos poderão votar para escolher seus representantes desde 
que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus 
compromissos associativos. 

Art. 23° - Somente poderão votar os filiados até 180 dias antes das eleições. 

Parágrafo Único: Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses 
antes da data das eleições. 

Art. 24° - As chapas poderão se inscrever até 35 dias antes das eleições, devendo 
apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 25° - A Assembléia para as eleições será convocada por edital público nos 
meios de comunicações existentes no município sede da Associação. 

Art. 26° - As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os 
trabalhos de cada local de votação. 

Parágrafo Único: Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à 
secretaria até 10 (dez) dias antes das eleições. 

CAPÍTULO VIII — Dos cargos técnicos. 

Art. 27° - Os cargos de direção técnica dos serviços que vierem a ser administrados 
pela entidade, com arquivo público, Emissora de Rádio e TV, biblioteca, etc; Serão 
definidas pela Diretoria Executiva, que definirá também a forma ou quantitativo da 
remuneração dos mesmos. 

CAPITULO IX — Da receita. 

Art. 28° - A Assembléia poderá com os seguintes meios para garantir sua 
subsistência: 
a) Contribuição regular e obrigatória dos associados; 
b) Contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação; 
c) Verbas provenientes de subsídio oficial; 
d) De recursos provenientes de convênios; 
e) De aplicações financeiras; 
j9 Do apoio financeiro de entidade de cooperação, seja nacional ou internacional, 

a projetos específicos; 
g) De arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das 

atividades de comunicação criadas pela entidade, com base nos direitos legais 
permitidos pela Constituição da República do Brasil. 
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h) Para despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, 
compra de equipamentos, fitas, CDs, etc; 

CAPÍTULO X —Da funcionalidade de Emissoras: 

Art. 29° - A Emissora ou Emissoras de Rádio e TV que vierem a ser administradas 
pela entidade, mediante concessão ou permissão do poder público, deverão ser 
regidas por regimentos internos. 

CAPÍTULO XI — Da dissolução. 

Art. 30° - A Associação poderá ser dissolvida através de convocação de 
Assembléia Geral para este fim e aprovada pela maioria absoluta dos sócios 
presentes. 

Parágrafo 1 — Os bens móveis e imóveis serão doados para entidades a fins 
definidas e aprovadas pela maioria absoluta dos sócios presentes. 
Parágrafo 2 — Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CAPÍTULO XII — Das disposições gerais. 

Art. 31° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria 
Executiva. 

con" 	 Lima Campos (Ma), 14 de Novembro de 1998. 

.eme c-r 
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ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO  DO ESTATUTO  E ELEIÇÃO  DA 
PRIMEIRA DIRETORIA EXECUTIVA.  

E DO CONSELHO FISCAL  DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
LIMACAMPENSE.  

AOS 14 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 1998, ÁS 20 HORAS, REUNIRAM-SE NA 
RUA JOEL BARBOSA 173 CENIRO, NESTA CIDADE DE LIMA CAMPOS (MA), OS 
ABAIXOS ASSINADOS E FUNDARAM A ASSOCIÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
LIMACAMPENSE. ASSOCL4ÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS, ÁPARTIDÁRIA, 

CULTURAL, ARTISTÍCA COMUNI7'ÁRM DE CARÁTER REGIONAL E COM TEMPO DE 

DURAÇÃO INDETERMINADO, COM O OBJETIVO DE CONTRIBUIR PARA O 

DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO, EDUCACIONAL E CULTURAL DA 

COMUNIDADE. PARA PRESIDIR E SECRETARIAR A REUNIÃO FORAM ACLAMADOS 
RESPECTIVAMENTE OS SENHORES. JOSÉ CARLOS DA SILVA E JOSÉ ROGÉRIO 
OLIVEIRA MOTA. O ESTATUTO ACRESCENTADO PELO PRESIDENTE FOI LIDO 
ARTIGO POR ARTIGO PELO SECRETÁRIO E APROVADO POR UNANIMIDADE. EM 
SEGUIDA FOI ELEITA A PRIMEIRA DIRETORIA EXECUTIVA FICANDO ASSIM 
CONSTITUÍDA: 

PRESIDENTE: ERBENE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, PROFESSORA E 
SUPERVISORA, CASADA. RG. N° 284.953 SSP - MA, CPF - 104.003.113-72, RESIDENTE E 
DOMICILIADA À RUA CAPITÃO CERÔA DA MOTA S/N CENTRO. 

VICE - PRESIDENTE: OSEAS FRANCO LIMA, LAVRADOR E EVANGÉLICO, 
CASADO, RG N° 799.239 SSP - MA, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA JOEL BARBOSA 
148 CENTRO. 

PRIMEIRO SECRETÁRIO: JOSÉ ROGÉRIO OLIVEIRA MOTA, FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL, SOLTEIRO, RG. N° 1.508.493 SSP - MA. CPF 452.902.223-15, 
RESIDENTE E DOMICILIADO À AV. 15 DE JANEIRO S/N CENTRO. 

SEGUNDO SECRETÁRIO: LIDIANE CRISTINA SOUSA ARRUDA, SOLTEIRA, RG 
L65I.661 SSP - PI RESIDENTE E DOMICILIADA À AV. J.K. 270 CENTRO. 

PRIMEIRO TESOUREIRO: MARIA DE NAZARÉ PAIVA, PROFESSORA, SOLTEIRA, 
RG. N° 1.307.376 SSP - MA, CPF 507.998.783-93, RESIDENTE E DOMICILIADA À RUA 
GETÚLIO VARGAS 565 CENTRO. 

SEGUNDO TESOUREIRO: CLEIDE CONCEIÇÃO DA SILVA, COMERCIANTE E 
PROFESSORA, CASADA, RG. N° 1.008.430 SSP - MA, CPF 280.426.463-72, RESIDENTE E 
DOMICILIADA À AV. J.K. S/N CENTRO. 

DIRETOR DE COMUNICAÇÃO: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE, RADIALISTA, 
CASADO, RG N° 11.400.856 SSP - SP, CPF 790.758.943-68, RESIDENTE E DOMICILIADO À 
RUA JOEL BARBOSA 173 CENTRO-, APÓS A ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA FOI 
ELEITO O CONSELHO FISACAL ASSIM CONSTITUÍDO. 

I MILARES: JOSÉ DE RIBAMAR DOS SANTOS, PROFESSOR E TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA, CASADO, RO. N°18.775.093-9 SSP - MÁ, CPF 488.409.473-63, RESIDENTE E 
DOMICILIADO À AV. 15 DE JANEIRO S/N CENTRO. SAMUEL DE FREITAS 
CAVALCANTE, COMERCIANTE, CASADO, RG N° 32.428.494-2 SSP - MA. CPF 040.066.663-
49 RESIDENTE E DOMICILIADO À AV. J.K. 393 CENTRO, ABILIO MONTEIRO, 
LAVRADOR E COMERCIANTE, CASADO, RG N° 1.728.012 SSP - MA, CPF 126.522.043-68, 
RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA JOEL BARBOSA S/N CENTRO. 
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A aprovação da Ata foi presidida p5lo Senhor: 

SUPLENTES: JOSÉ CARLOS DA SILVA, MOTORISTA, DIVORCIADO, RG N° 1.105.113 
SSP — MA_ CPF 159.091.903-34, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA 13 DE MAIO 84 
CENTRO. MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO, PROFESSORA CASADA, RG N° 1.718.097 
SSP — MA., CPF 452.190.363-00, RESIDENTE E DOMICILIADA À RUA JOEL BARBOSA 173 
CENTRO. FRANCISCO ALVES DE LIMA, COMERCIANTE, CASADO, EVANGÉLICO, RG 
N° 349.429-82 SSP — CE, CPF 265.332.313-00, RESIDENTE E DOMICILIADO ÀN RUA TOMÁS 
FÉLIX S/N CENTRO. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR O PRESIDENTE DECLAROUN 
ENCERRADA A REUNIÃO E EU LAVREI A PRESENTE ATA QUE SERÁ ASSINADA POR 
TODOS OS Sócios FUNDADORES. 

Secretariada pelo Senhor: 

Presidente: 

Vice-presidente: 

Primeiro Secretário: 

Segundo Secretário: 

Primeiro Tesoureiro: 

Segundo Tesoureiro: 

fOri.e.07,151  
J é Rogério Oliveira Mota 

Erbene de Freitas Cavalcante Lima 

Lidiane Cristina de Sousa Arruda 

Mariâkr‘cLiré Paiva 

	

ti Á 	:ÁL 	, •  
Clei I ' Incei elo da Silva 

	

Diretor de Comunicação: 4111 À 	IL I.  t 
bel de Freitas .avakante 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL 

LIMACAMPENSE 

"É 	livre a expressão da atividade intelectual, 
artística de comunicação independente de censura ou licença" 

( item IX, art. 5 — Constituição Brasileira) 

CAPÍTULO I Da natureza, sede foro 

Art. 1° - A Associação Comunitária Cultural Limacampense é 
uma sociedade civil, corp sede em Lima Campos — Maranhão e 
foro jurídico na cidade de Pedreiras- MA, fundada em 14 de 
novembro de 1998. Atuando no âmbito distrital, abrange a 
comunidade natural fundada pelos habitantes de 	Lima 
Campos — (MA), com sede provisória à rua Joel Barbosa — centro  

CAPÍTULO II — Dos objetivos 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade: 

a) - Reunir cidades interessadas, associados ou não, para 
mobilizar forças políticas, econômicas e sociais no sentido de 
estudar e preservar raízes culturais básicas da população, 
estimulando especialmente nos jovens a manifestação 
artística, folclórica e cultural; 

b) - Promover a integração social na Comunidade, buscando 
formas para estabelecer um relacionamento de 
companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 
moradores do município, estimulando a boa vontade e a 
ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem estar 
comum; 

c) - Contribuir para a elevação do nível cultural e educacional 
da comunidade; 

d) - Contribuir com a luta pela democratização dos meios de 
comunicação, pela democratização da informação e pela 
instrumentalização do direito de comunicar 

e) - Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária 
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f) - Administrar a Rádio Comunitária [ATIVIDADE FM] 
g) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de 
comunicações locais, regionais e nacionais informações de 
cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados a comunidade limacampense; 
h) - Promover cursos de capacitação profissional para área de 
radiodifusão observada a legislação; 
i) - Prestar acessoriamente na área de comunicação radiofônica 
de som e imagem a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, 
culturais e outras sem fins lucrativos; 
j)- Organizar um arquivo público com registro sonoro, 
fotográfico ou audiovisual de depoimentos e fatos colhidos 
produzidos no seio da comunidade ou do interesse geral. 

CAPÍTULO III — Dos associados, direitos e deveres. 

Art. 3° - Poderá associar-se a Associação Comunitária 
Limacampense, 	qualquer cidadão brasileiro nato ou 
naturalizado, maior de 16 anos, independente de raça, cor, sexo, 
opção religiosa, filosófica ou-  orientação política, que resida ou 
desenvolva atividades profissionais e econômicas na área 
compreendida pela comunidade limacampense. 

Parágrafo 1- São e serão efetuados como associados, os 
proponentes que aceitarem as condições 	deste estatuto, 
assinando-o como prova de concordância com suas condições. 

Parágrafo 2 — Para associar-se a pessoa interessada deve ser 
apresentada por um sócio efetivo e aprovado pela maioria da 
diretoria executiva. 

Art. 4° - O quadro de associados será formado por três categoria 
de sócios. 

a) - Sócios Efetivos: Os sócios fundadores e todos aqueles que 
forem admitidos posteriormente, ficando tais admissões a este 
estatuto; 

b) - Sócios Beneméritos: Cidadãos que tenham prestado ou 
ainda prestam relativos serviços à Associação ou a 
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01 
 01  
 Comunidade, ao município, ao estado e a sociedade, a juízo 

da diretoria. 
c) - Sócios Contribuintes: Pessoas físicas ou jurídicas, sem 

direito a voto, que mantenha suas contribuições em dia. 

Parágrafo 1- A contribuição financeira regular e obrigatória para 
• os associados, será estabelecidas pela assembléia geral em 

	

4 	 forma de mensalidade, trimestralidade, semestralidade, ou 
anuidade. 

• 
Parágrafo 2- O direito a voto na assembléia geral ou em 

• qualquer orgão o qual o associado participe, somente será 
assegurado estando o mesmo em dia com suas obrigações 
financeiras. 

Art. 5°- São deveres dos associados: 

a) - Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, 
buscando integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas 
pela coletividades, conhecendo da diretoria aprovadas pelos 
conselhos e assembléia; 

	

011P 	 b) - Manter em dia sua contribuição financeira; 
c) - Prestigiar com sua presença, ou com representação, eventos 

e atividades programadas, justificando, de alguma forma, o 
não comparescimento, especialmente quando lhe forem 

	

rg. 	 atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros 
associados ou que sejam básicas para continuidade de 

	

01. 	 trabalho e atividades; 
d) - Zelar pelo bom nome da entidade; 

	

oa. 	 e) - Não se omitir diante de irregularidades oú falhas que 
eventualmente venha a constatar, denunciando-as nos fóruns 
devidos. 

	

ow. 	 Art. 6° - São direitos dos sócios efetivos; 

a) - Ter vez e voto na assembléia geral; 

	

11P 	 b) - Candidatar-se para cargos da Diretoria Executiva, do 
Conselho Fiscal ou de qualquer organismo ligado a entidade e 
exercê-lo se eleito; 

04111 
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Art. 7°- São direitos de todo os associados: 

a) - Propor a Diretoria e demais órgãos da entidade, medidas, 
projetos ou providências que julgar convenientes; 

b) - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados 
ou administrados pela entidade ou implantados através de 
convênios. 

Art. 8° - Os associados que infringirem o estatuto social, as 
normas regimentais, os planos de atividades e as decisões 
aprovadas em assembléia ou emitidas na forma do estatuto 
pela Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) - Advertência pôr escrito, enviada para o endereço pessoal 
de associados; 
b) - 	Suspensão de suas atividades sociais por tempo 
indeterminado; 
c) - Afastamento do quadro social; 

Parágrafo 1 - O desligamento de um associado do quadro social 
só poderá ser aplicado após denúncia análise da Diretoria e 
decisão final da assembléia. 

Parágrafo 2 - Será excluído 	automaticamente sem 
necessidades de outros procedimentos, o associado que deixar de 
saldar seus compromissos fmanceiros pelo período de seis 
meses. 

CAPÍTULO IV — Da assembléia geral. 

Art. 9° - A Assembléia é o órgão máximo de deliberação da 
entidade, dela podendo participar todos os associados em dia 
com suas obrigações financeiras. Com  direito a voto os sócios 
efetivos. 

Parágrafo 1- A Assembléia geral, reunir-se-á ordinariamente 
uma vez por ano em data, local e horário por ela própria 
determinada, e extraordinariamente sempre que convocada pela 
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Diretoria executiva, pelo Conselho Fiscal, ou por pelo menos 
1/3 (um terço) dos sócios efetivos. 

104 

104 	 Parágrafo 3- A Assembléia geral ordinária ou extraordinária 
3"*. 	 será sempre dirigida pelos membros da Diretoria executiva. 

Parágrafo 4- A Assembléia geral deliberará a primeira 
convocação somente .com a presença de pelo menos 1/3 (um 

004. 	 terço) de associados quites com as suas obrigações financeiras e, 
em Segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer 
número por maioria simples dos presentes, exceto nos casos de 

041) 	 quorum qualificados previstos neste estatuto. 

.0411 
ore 

Art.10° Compete exclusivamente à Assembléia geral; 
04 	 a) - Eleger os membros da diretoria executivas e do conselho 

fiscal; 
b) - Substituir total ou parcialmente os membros da Diretoria 

0010 	 Executiva, mediante razões e quorum qualificado neste 
®i 	 estatuto; 

c) - Fixar o valor das contribuições financeiras regularidade e 
obrigatórias dos associados; 

011, 	 d) - Aprovar ou não as contas e relatórios da Diretoria Executiva 
com base nos pareceres do Conselho Fiscal; 

010 	 e) - Excluir pessoas do quadro de associados, bem como 
041, 	 readmiti-las; 
01, O - Conceder anistia para associados em atraso com suas 

- 	 obrigações financeiras; 
#0. 	 g) - Conceder títulos de sócios beneméritos; 

010 	 h) - Aprovar as realizações de Convênio de qualquer natureza; 
i) - Aprovar alterações neste estatuto, mas somente pelo voto da 02. 

maioria absoluta dos sócios em dia; 

toe 
011. 

0• 

o. 

Parágrafo 2- A convocação da Assembléia gerarem caracter 
extraordinário deverá ser feita com antecedência mínima de 10 
(dez) dias, através de edital afixado na sede da entidade ou 
publicado em jornal de circulação local, onde deverá constar 
obrigatoriamente, local, data, horário e pauta. 
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j) - Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos 
ou serviços que venham a ser implantados e/ou administrado 
pela entidade, tais como: 

Biblioteca, arquivo sonoro. Emissora de rádio etc. 

Art. 11° - A Assembléia geral obrigatoriamente a regime de voto 
secreto. 
a) - Nas eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, 

quando houver mais de uma chapa concorrida; 
b) - Na substituição parcial da Diretoria quando houver mais 

de um candidato para um só cargo; 
c) - Nas votações para exclusão ou readmissão de sócios; 
d) - Nos casos em que a própria Assembléia geral, por vontade 

da maioria, julgar conveniente. 

CAPÍTULO V — Da Diretoria executiva 

Art. 12° - A Diretoria Executiva será composta da seguinte 
maneira: 

a) Presidente; 

b) Vice-presidente; 

c) Primeiro secretário; 

d) Segundo secretário; 

e) Primeiro tesoureiro; 

J) Segundo tesoureiro; 

g) Diretor Cultural de Comunicação Social; 

Parágrafo 1- O mandato da Diretoria será de dois anos, 
podendo ser reeleita. 
Parágrafo 2- No caso de vacância simultânea ou consecutiva 

dos cargos de presidente e vice-presidente, os demais membros 
da Diretoria Executiva deverão convocar Assembléia Geral 
Extraordinária para as devidas substituições. 
Parágrafo 3- A diretoria poderá ser substituída a qualquer 

momento, no todo ou em parte, por maioria absoluta dos votos 
dos associados efetivos em Assembléia Geral especialmente 
convocada para esse fim, em caso de incúria ou no caso 
comprovado de atitude, ato ou omissão que comprometa os 
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objetivos da imagem da entidade ou que destitui suas 
finalidades estatutárias; 
Parágrafo 4- Para efeito do que trata o parágrafo anterior, 

será considerado incúria, entre outras os casos de 03 (três) faltas 
consecutivas ou 05 (cinco) alternadas sem justificativa aceita 
pelos demais membros e devidamente lavrada em alta, bem 
como provada inaptidão para exercício do cargo. 

Art. 13- Caberá a Diretoria como um todo: 

a) - Traçar estágios e planos de ação que garantam a 
implantação dos objetivos da entidade e a execução de 
deliberações tomadas em Assembléia Geral; 

b) - Preparar proposta de pauta a Assembléia Geral ordinária ou 
extraordinária que venha a convocar, bem como relatórios a 
serem submetidos à mesma; 

) - Autorizar despesas e 	deliberar sobre questões 
administrativas em geral, exceto aquela de competência 
exclusiva da Assembléia Geral; 

d) - Convocar Assembléia Geral; 
e) - Indicar um de seus membros para representar a entidade 

em atos públicos ou outros eventos, no casos que julgar 
convenientes; 

f) - Elaborar relatórios anual incluindo contas, atividades, 
realizações e atos administrativos, para ser submetidos à 
Assembléia Geral e demais órgãos; 

g) - Efetivar realização de convênios que se enquadram nos 
objetivos desta entidade. 

Parágrafo Único: A Diretoria Executiva reunir-se-á 
ordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou por 
02 (dois) de seus membros e deliberará somente por maioria 
absoluta. 

Art. 14° - Caberá a cada Diretor individualmente: 

a) - Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do 
cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente 
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assumidas perante a Diretoria ou qualquer outro orgão da 
entidade; 

b) - Manter postura 	pública compatível com as 
responsabilidades do cargo que exerce; 

c) - Representar a entidade externamente, sempre que for 
designado pela Diretoria. 

Art. 15° - Caberá ao Presidente: 

a) - Coordenar as reuniões da Diretoria e as sessões da 
Assembléia Geral; 

b) - Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, 
órgãos públicos e a comunidade em geral, salvo nos 
impedimentos e nos casos de liberação em contrário por parte 
da Diretoria; 

c) - Responder em juízo pela entidade; 
d) - Assinar juntamente com a secretaria as atas da Diretoria de 

circulação interna; 
e) - Assinar juntamente com a tesouraria os cheques para 

pagamentos de despesas em geral; 

Art. 16 — Caberá ao Vice - Presidente 

a) - Participar ativamente das reuniões da 	Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; 

b) - Substituir o Presidente nos casos de afastamento temporário 
ou definitivo deste, bem como nos seus impedimentos salvo 
nos casos de deliberação em contrário por parte da Diretoria. 

Art. 17° - Caberá ao Secretário: 

a) - Secretariar as reuniões da Diretoria e as sessões da 
Assembléia Geral, lavrando e assinando juntamente com o 
presidente as respectivas Atas. 

b) - Manter organizado em arquivo próprio, cadastro atualizado 
dos associados, bem como toda a documentação escrita, 
sonora, fotográfica, ou de vídeo sonoro da entidade; 

Requerimento Resposta a ofício 17681/2014/SEI-MC VOL 2 (0291539)         SEI 53000.050129/2012-77 / pg. 148



c) - Registrar no livro de matrícula em rigorosa ordem numérica, 
nome, endereço, data, de nascimento, filiação, profissão, 
números de documentos dos associados; 

d) - Preparar editais, convocações, circulares de aviso e todo 
tipo de correspondência social, assinando-os juntamente com 
o Presidente; 

e) - Supervisionar os trabalhos dos funcionários: 

Art. 18 — Caberá a Tesouraria: 

a) - Manter sob controle e responder pela arrecadação e 
deposito na devida conta bancária de toda receita da entidade; 

b) - Supervisionar e Ter sob controle a escrituração contábil da 
entidade; 

c) - Apresentar balancete trimestral à diretoria e ao Conselho 
Fiscal; 

d) - Assinar juntamente com o Presidente os cheques para 
pagamentos e despesas em geral; 

e) - Supervisionar os trabalhos dos funcionários da Tesouraria; 

Art. 19° - Caberá ao Diretor Cultural de Comunicação Social. 

a) - Promover pôr todos os meios possíveis, de forma 
organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, 
dos objetivos e das realizações da entidade; 

b) - Coordenar e supervisionar a elaboração de material de 
divulgação da entidade como fichas, cartazes, panfletos, e 
demais peças públicas de base gráfica, sonora e audiovisual; 

c) - Coordenar e supervisionar a elaboração 	publicação 
periódica ou eventos da entidade como boletins revistas 
jornais, livros, etc.; Assim como a reprodução de documentos 
oficiais 	de leitura obrigatória, como estes estatutos, 
regimentos internos, etc.; 

d) - Organizar e coordenar 	todos os eventos públicos 
promovidos pela entidade; 

e) - Supervisionar os trabalhos dos funcionários da área de 
comunicação social, bem como coordenar os órgãos da 
entidade que atuam nessa área. 
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CAPÍTULO VI —Do Conselho Fiscal. 

Art. 20° - O Conselho Fiscal será constituído 03 (três) 
membros efetivos e 03 (três) membros suplentes eleitos em 
Assembléia Geral para mandato de 02 (dois) anos com direito a 
reeleição. 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus 
membros um Presidente e um secretário. 

Art. 21° - O Conselho Fiscal reunir-se-á uma vez por ano para 
apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os 
documentos contábeis e os administrativos que se relacionam 
com as finanças da entidade. 

Parágrafo 1 - Os pareceres e as deliberações do Conselho 
Fiscal serão registrados em Atas, lavradas em livros próprios e 
assinadas por seus membros logo após o encerramento dos 
trabalhos. 

Parágrafo 2 — Os membros suplentes poderão obedecer a 
ordem de suplência substituir em qualquer reunião o membro 
ou membros efetivos e faltosos. 
Parágrafo 3 - Em casos de constatação de irregularidades nas 
contas da entidade, dependendo da gravidade, ou em casos de 
confirmação de atos administrativos contrativos aos interesses 
coletivos o Conselho Fiscal poderá convocar Assembléia Geral 
para propor destituição parcial ou total da Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO VII — Das eleições. 

Art. 22° - Os sócios efetivos poderão votar para escolher seus 
representantes desde que estejam em perfeito gozo de seus 
direitos estatutários e em ordem com seus compromissos 
associativos. 
Art. 23° - Somente poderão votar os filiados até 180 dias antes 
das eleições. 
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Parágrafo único: Somente poderão ser votados os filiados até 
12 (doze) meses antes da data das eleições. 

Art. 24° - As chapas poderão se inscrever até 35 dias antes das 
eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu 
programa. 
Art. 25° - A Assembléia para as eleições será convocada por 
edital público nos meios de comunicações existentes no 
município sede da Associação. 
Art. 26° - As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para 
acompanhar os trabalhos de cada local de votação. 

Parágrafo único: Para tanto, as chapas deverão apresentar 
requerimento à secretaria até 10 (dez) dias antes das eleições. 

CAPÍTULO VIII — Dos cargos técnicos. 

Art. 27° - Os cargos de direção técnica dos serviços que vierem a 
ser administrados pela entidade, com arquivo público, emissora 
de Rádio e TV, biblioteca, etc. ; Serão definidas pela Diretoria 
Executiva, que definirá também a forma ou quantitativo da 
remuneração dos mesmos. 

CAPÍTULO IX — Da receita. 

Art. 28 - A Assembléia poderá com os seguintes meios para 
garantir sua subsistência: 

a) - Contribuição regular e obrigatória dos associados; 
b) - Contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doáç'ão; 
c) - Verbas provenientes de subsídio oficial; 
d) - De recursos provenientes de convênios; 
e) - De aplicações financeiros; 
f) - Do apoio financeiro de entidade de cooperação, seja 
nacional ou internacional, a projetos específicos; 
g) - De arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e 
apoio cultural das atividades de comunicação criadas pela 
entidade com base nos direitos legais 	permitidos pela 
Constituição da República do Brasil. 
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h) - Para despesas operacionais, tais como aluguel de bens 
móveis e imóveis, Compra de equipamentos, fitas, CDs, etc.; 

CAPÍTULO X - Da funcionalidade de emissoras: 

Art. — 29° A Emissora ou Emissoras de Rádio e TV que 
vierem a ser administradas ,pela entidade, mediante 
concessão ou permissão do poder público, deverão ser regidas 
por regimentos internos. 

CAPÍTULO XI —Dg dissolução. 

Art. 30° - A Associação poderá ser dissolvida através de 
convocação de Assembléia Geral para este fim e aprovada 
pela maioria absoluta dos sócios presentes. 

Parágrafo 1- Os bens móveis e imóveis serão doados para 
entidades afms definidas e aprovadas pela maioria absoluta dos 
sócios presentes. 
Parágrafo 2- Os sócios não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

CAPÍTULO XII — Das disposições gerais. 

Art. 31° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos 
pela Diretoria Executiva. 

Lima Campos (Ma), 18 de junho de 2000. 
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CERTIFICOque,nesta data fiz a averbação 

da Alterea4o Estatutária devidamente registrada no 

Livro A-1, do registro de Pessoas Jui4dioas.As folhas 

89 do no 067. Devolvendo a Origin 

quivando-se a cópia neste CartÉ io. D 

portador e ar - 

Es. 

( ABMAEL T 	 A ) 

ESCRI4 DO REGIS O DE PESSOAS 1URfDICAS. 

CASTORIO DO 0F10i0 CNN* 
EscRivxo 

moniaei teixdra Jeitosa 
Rua joel Barbou. 
Lima Campos - Ma, 
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.131.icitaçito de hemootração doe intertoot liara o 
struiçohe KA113®D313F1%Ã® comunitária 

Excelentíssimo Senhor Ministro das comunicações: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
LIMA CAPENSE,INSCRITA NO CGC MF SOB O NÚMERO 

02.861.659/0001-68,no Estado Maranhão,entidade sem 

fins lucrativos,legalmente constituída e devidamente 

registrada, vem,mui,respeitosamente,a digna presença de 

Vossa Exelência demonstrar seu interesse em executar o 

Serviço de Radiodifusão comunitária na área abrangida pelo 

círculo de raio igual a 1Km, com centro localizado na RUA 
JOEL BARBOSA,147 CENTRO,CEP. 65.728 - 000 LIMA 

CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO„de coordenadas 

geográficas (04)° (3l)' (,2)"S de latitude e (44)° (27)' 

(55)"w de longitudef onde pretende instalar o sistema 

irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solícita,também,a designação de canal para a 

prestação do serviço nos termos do art. 12 do regulamento do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária/ aprovado pelo decreto 

2.615,de 03 de junho de 1998. 

Nesses termos, 

Pede deferimento 

LIMA CAMPOS(MA),27-11-1998 

RB NE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA 

CPF:104003113-72 

Presidente 
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S̀  	Alie 

Selo Geral n° 	 

Elze Maria Rego Borgneth 
Tabeliã 

ESTADO DO MARANHÃO COMARCA DE PEDREIRAS — CARTÓRIO DO 3°  OFÍCIO EXTRAJUDICIAL  

'Autenticações, Reconhecimentos de firma, Procurações, Escrituras, Registros de títulos e documentos, Protesto de títulos. 

2Avenida Rio Branco, n° 535 — Sala 02 — Centro — Pedrelras/MA — CEP: 65.725-000. Fone/Fax [0xx99] 3642.1502. 

F
ç  

Marcos Rego Borgneth 
Substi 

).<0 

Elee anona 44,P° li'Orgrletn 
IJI7P11à 

m,rço6 ,,e90 Sorgiunn 

SuNntuto 

15.10.1 Eniottfrnentos:\RS="2-  5,9 	Li 	\--:-=" 

Selo de Fiscalização no Registro: 020.108.477 

	 71 

CERTIDÃO 

Ár.1x uma 
gicrevenn. 

.erkw.xim.+ 
,99,  3542.1542 

CERTIFICO a pedido verbal de parte interessada que, revendo o 

acervo de Registro de Títulos e Documentos / Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

desta Serventia, nele constatei o Registro do documento seguinte: "ata de Eleição e 

Posse da Nova Diretoria e Aprovação do Novo Estatuto da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CULTURAL L1MACAMPENSE do município de Lima Campos/MA, 

realizada aos 20 dias do mês de Novembro de 2014, na cidade de Lima 

Campos/MA, devidamente Registrada em minhas Notas no Livro ng A-01 de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, às fls. 117v, sob o ng de ordem 358, nesta data, 

sob selo de fiscalização ng 020.108.477 

O referido é verdade e dou fé. Expedida a presente certidão 

nesta data. 

Pedreiras/MA, 09 de Dezembro de 2014. 

os Rego Borgneth 

Tabelião Substituto 
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Ped 	 1<fOlt-i 

ATA DE ELEIÇAO E POSSE DA NOVA DIRETORIA E APROVAÇAO DO 
NOVO ESTATUTO DA "ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL 

LIMACAMPENSE". 
DO "MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS — MARANHÃO" 

Aos 20 (vinte) dias do mês de Novembro do ano de 2014 (dois mil e 
catorze), às 17h3Omin reunir-se na Rua Joel Barbosa N°147 Centro CEP: 6572$-000 
Lima Campos Maranhão. As pessoas adiante relacionadas e qualificadas, com a 
finalidade de atende ao oficio do Ministério das Comunicações oficio de numero: 
17681/2014/SEI-MC. Que solicita a adequação da norma N° 01/2011 na forma dos 
subitens 5.1,8. 2,8. 3 da norma N° 01/2011 a Assembleia geral em concordância com 
todos resolveras fazer a eleição da nova diretoria que encontrasse com o mandato 
vencido e aproveitando para reformular o estatuto De acordo com o Código Civil 
(Lei n° 10.406, de 10-01-2002) e Norma (N°01/ 2011). A eleição para diretoria da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL LIMACAMPENSE. DO 
MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS — MARANHAO, o senhor presidente pediu a 
permissão para ler o oficio do Ministério das Comunicações de numero: 
17681/2014/SEI-MC, todos ouviram atentamente foi unânime a opinião de que 
devemos modificar o estatuto então o senhor presidente leu o novo estatuto da 
associação, após a leitura do estatuto a assembleia geral aprovou o novo estatuto por 
unanimidade na qual substituirá o anterior, em seguida falou da realização da eleição, 
obedecendo às normas da legalidade, conforme a Lei n° 10.406, de 10-01-2002"Art.  
59. Compete privativamente à assembleia geral: I — destituir os administradores; II -
alterar o estatuto. Parágrafo único. "Para as deliberações a que se referem os incisos 1 
e 11 deste artigo é exigido deliberação da assembleia especialmente convocada para 
esse fim, cujo quórum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de 
eleição dos administradores." (NR). 

Prosseguindo os trabalhos o senhor presidente comunicou que deveríamos eleger os 
membros da nova diretoria, do conselho e criar o conselho comunitário na qual o 
oficio solicitar a referida criação. Então foi decidido por todos. Para diretor 
presidente escolheram senhor: HEBEL DE FREITAS CALVALCANTE Brasileiro, 
Casado, residente a Rua Joel Barbosa N° 150 Centro Lima Campos Maranhão, 
portador do RG: 048038782013 SSP/MA e CPF: 790.758.943-68; Vice- Presidente; 
MARGARIDA DOS SANTOS MESQUITA, Brasileira, solteira, residente a Rua 
Francisco Gregório N° 15 Bairro Roseana Sarney Lima Campos Maranhão, 
portadora do RG: 15669432000-2 GEJSP e CPF: 017.568.113-93, Secretaria; 
ANA CLAUDIA MORORO DE SOUSA Brasileira, casada, residente a rua 
Bernardo de Castro Feitosa N° 80 Bairro Aeroporto Lima Campos Maranhão, 
portadora do RG:019140902001-6 SSP/MA e CPF: 026.156.393-90, Segunda 
Secretaria; ERIKA QUEIROZ FEITOSA Brasileira, casada, residente a rua Dr. 
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Joel Barbosa N° 154 Centro Lima Campos Maranhão, portadora do 
RG:9018693-1 SSP/MA e CPF: 713.065.603-49, Secretario, Tesoureiro; 
ANTONIO DAVID ALVES Brasileiro, casado, residente a rua Joel Barbosa N° 
30 Centro Lima Campos Maranhão, portador do RG:16303742001-0 
GEJSP/MA e CPF: 242.875.553-68, Segundo Tesoureiro; JOAO BATISTA 
PIRES, Brasileiro, casado, residente a rua Principal S/N Centro Lima Campos 
Maranhão, portador do RG:239.192 SSP/RO e CPF: 205.945.933-87, Diretor 
Cultural de Comunicação; MANOEL ELISMAN BARBOSA, Brasileiro, 
casado, residente a Av. 15 de janeiro N° 662 centro Lima Campos Maranhão, 
portador do RG:58350796-4 SESP/MA e CPF: 925.264.703-15, Diretor de 
Operação FRANCISCO LIRA FLOR, Brasileiro, casado, residente a rua 
Principal S/N Cento Lima Campos Maranhão, portador do RG:042121902011-0 
SESP/MA e CPF: 404.756.893-72, Diretor de Patrimônio; FRANCISCA TELES 
DE ARAUJO, Brasileira, solteira, residente a Av. Juscelino Kubitscheck N° 393 
Centro Lima Campos Maranhão, portadora do RG:048755292013-3 SESP/MA e 
CPF: 476.445.913-20, Primeiro suplente; COSMO SOUSA DOS SANTOS, 
Brasileiro, solteiro, residente a rua Elias Feitosa N° 540 Centro Lima Campos 
Maranhão, portador do RG:019171212001-0 SESP/MA e CPF: 602.992.543-13, 
Segundo Suplente JOSE DE RIBAMAR DA CRUZ, Brasileiro, casado, 
residente a povoado Bom Jesus S/N Lima Campos Maranhão, portador do 
RG:19161942001-3 GEJSP/MA e CPF: 235.273.073-20, Terceiro Suplente; 
FRANCISCO CARDOSO PEREIRA, Brasileiro, casado, residente a rua Elias 
Feitosa N° 476 Centro Lima Campos Maranhão, portador do RG:17422352001- 
1 GEJSP/MA e CPF: 987.858.343-00, em seguida foi eleito o Conselho Fiscal 
sendo l'Conselho Fiscal Presidente, JOSE MARIA DA SILVA, Brasileiro, 
casado, residente a rua Bom Jesus S/N Centro Lima Campos Maranhão, 
portador do RG:027797942004-3 SESP/MA e CPF: 157.755.183-49, Segundo 
Conselheiro Fiscal Relator; GEORGE SOARES DE SOUSA, Brasileiro, casado, 
residente a rua Casemiro B. Borges N° 419 bairro Santa Amália Lima Campos 
Maranhão; portador do RG:22006422002-4 GEJSP/MA e CPF: 329.882.573-53, 
e Terceiro conselheiro Secretaria; SILANITA DE SOUSA MENEZES, 
Brasileira, casada, residente a rua Matos Carvalho N° 157 Centro Lima Campos 
Maranhão, portador do RG:18738793-1 SESP/MA e CPF: 789.117.373-72, 
conforme atendendo o oficio acima citado resolvemos eleger o Conselho 
Comunitário num total de cinco membros sendo: 1° Conselho Comunitário: 
JOÃO BATISTA MOREIRA LIMA, representante da igreja assembleia de 
Deus (auxiliar dirigente), Brasileiro, casado, residente a rua Salvador S/N 
Centro Lima Campos Maranhão, portador do RG:70181496-9 GEJSP/MA e 
CPF: 007.289.523-35, 2° Conselho Comunitário: MARINALVA PEREIRA 
SILVA, representante do conselho comunitário da igreja católica (pastoral da 
mulher), Brasileira, casada, residente a rua Bom Jesus S/N Centro Lima 
Campos Maranhão, portador do 019866842002-0 GEJSP/MA e CPF: 

oão iog 
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251.810.333-34, 3° Conselho Comunitário: ANA MARIA DE JESUS 
MONTEIRO, representante da comunidade povoado fazenda Baixa() do 
Município de Lima Campos, Brasileiro, casado, residente no povoado Fazenda 
Baixão S/N Lima Campos Maranhão, portador do RG:046630952012-4 
SESP/MA e CPF: 936.894.703-15, 4° Conselho Comunitário: CICERO 
JANUARIO DA SILVA, Missionário do Campo, Brasileiro, casado, residente no 
Povoado Vila Nova no assentamento Nova Salvação do Município de Lima 
Campos Maranhão, portador do RG:19182342001-2 GEJSP/MA e CPF: 
023.584.833-62, e 5° Conselho Comunitário: JOSIMAR DE SAOUSA 
PINHEIRO, representante das Comunidades, Brasileiro, casado, residente a rua 
Matos Carvalho N° 283 Centro Lima Campos Maranhão, portador do 
RG:029495172002-8 GEJSP/MA e CPF: 249.618.763-72, os recém eleitos foram 
unanimemente aplaudidos e assinaram o livro de Ata e tomaram posse na presença de 
todos, devendo cumprir o Mandado de dois anos . Após parabenizarem os eleitos o 
senhor presidente eleito comunicou que vai enviar toda a documentação para o 
Ministério da Comunicação para que possamos renovar a outorga Radio Comunitária 
ATIVIDADE FM com a frequência 87,9 MHZ localizada na sede desta associação. 
Logo em seguida deu por encerada a reunião, da qual lavrei o presente ATA, que 
julgada conforme, foi transcrita na integra no livro próprio para gerar os efeitos legais 
necessários. 

Lima Campos - MA 20 de NOVEMBRO de 2014. 

Nova diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL 
LIMACAMPENSE. DO MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS — MARANHAO. 

Presidente; 

   

    

Vice-Presidenten-no 

Secretario; l ,atna tácIuL 
Segundo Secretario; 	--).11-C.K.)ct.„ 

'■nnj,LY:>-c4  

71,k) 

Secretario Tesoureiro; 	7-6-77,47  

Segundo Tesoureiro; y  
"/  

Diretor Cultural de Comunicação; 

i< L di (27 -4:77 	G  

ca-eLQ‹ ClAi2- 7 )•  

Diretor de Operação 

Diretor de Patrimônio; 

Primeiro suplente; j  
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Segundo Suplente 

Terceiro Suplente; 	  

Primeiro Conselheiro fiscal Presidente, 

Segundo Conselheiro Fiscal Relator; 

Terceiro Conselheiro Fiscal Secretario; 

S-E0(k-)IV)  

„cie. so4-a 7)-Lé2t,f  

2 ~ 

1° Conselho Comunitário 1(,Jt)A1; RA77S7A /Mr7W 	Li #21-7 

2° Conselho Comunitário 	 

3° Conselho Comunitário "I■AY i:C%ç• de3- 	"A.on LÁ.À/Ip) 

4° Conselho Comunitário y2  $ 	(JA 	d4511,VÁ) 

5° Conselho Comunitário 	/(,42,g 	9(L7  

ODC)  

CERT D7k0 
wr-.5":STRO etkikt DAS PESSOAS JIM~ 

Cersficoque o presente docurrnsito 
f registi20o sob o número .1ç ,dern 

f 
f  

j 

Q 
PE 8 L i; - 	 •,/ 	,f 

V.:53  YenteÁgte„à,ztuga 

Requerimento Resposta a ofício 17681/2014/SEI-MC VOL 2 (0291539)         SEI 53000.050129/2012-77 / pg. 166



7;414,1 / pg. 

Virfly?,:49X1f11,20.(If 	
ITIfilDODNOlire I 

Ser  p I   

AUTENTICAÇÃO 

Certifico quea presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

eiras/ MA Oc‘/12-/ 20_12 

1 
Mátill03 i 

''‘e5nin a 	n a5100 	lá 
c■laVOIJont 	 - 

O _ C. . e 
elião do 

420,2 At es 

Notas 

Off 

AóktórisismAW e 

TÍTULO ELEITORAL'  

Iï 
V— NOME DO ELEITOR 

ZONA 	SEÇAO N. INSCRIÇÃO 1 --- DATA DE NASCIMENTO 

[16/07/195-9 	'159 V k  

_-.-I- 

 

MUNICÍPIO! UF• 	 

2.1,1%71VAn MAM N ntnt=1 

471210N 

rtgp.nià -svossm 3CI OELLSVCW3 
DATA DE EèAISSÃO  1  

A U 

:401,10( 

m3,313^ V/31311;VO C9180/6Z 	30 91.1:L oN 	131 

/ 

l

V   

64  

t 

ar 

RIO DO 3" OFICIO 
Pedreiras IA Fone: (99) 3642-1502 

-O, 0 

fD

~~

 0. 
. 

• o- •-•• o 

- CD a 
• = 
O Zr= ;g. 

LU -0 
— 

M 

• 

W 
3 
o 

.r) CD. 

UI 	Ari A— G6 • S'1.1 03E9 • NI • VIN./SE/3 

ChinDio Jon 

vN-T101 OVE 

89-8b68SLO6L 
J,SO 

896T/L0/91 	 VIA] — SOCIVIE/3 

(ItlY;;V:V'fi: 	V1Vci 	 3ovelltnin.IVN 

VZ00S 3INVMVAV3 SVITMA 30 

VNIErIEH 3 3INWYIVAV3 z/ZOOS. 3C1 03SI3NIV2i3 

0,~ 

3INVMVAVD SVIIMJA 3Q 17293H 

EIOZ/UnT .nrt2 9 —ETOZOL9E08P00= 

iteNOIOVN 0930.111:1931 O 0001 ès13 VO ilVA 	 A-11v1=in"-33.vo-n-ünd.3m 

g 

RTORIO DO 3' OFICIO 
Pedrei 	MA Fone: (99) 3642-1502 

ryi 
= 

15's  -_-- --E,.... C", 
O 	—II 

Iz• 
-C") 

21=.,  

- 	- - 

.... 	0  O ..... 	CD -CD — E; • 

CD 

1:é2  

o  

o e o- 

75. -V>. 

Requerimento Resposta a ofício 17681/2014/SEI-MC VOL 2 (0291539)         SEI 53000.050129/2012-77 / pg. 167



EDE R 

COAELTEIXEMA FEITO ')\  
H-Cj:V?5,0 

MAOUEigtSFSITC. 

JÁ" - 
nrr>443z*.̀1,62 

7 _ 	 APM.A.EL 	TIIRj 	FEITCS.A. 
SCRIVÃO 	

r•.' 

Oficiai 	  do Registro Civil- 

CASAMENTO N.o 6.328  

rir.) 	  ho je, o assento do casamento CANTE 
feito 

cERTÍFTcoclupàs  H 95—V 
	

do Livro. N.o B- 

e  MARIA DAS-GRAÇAS MONTEIRO 	 
• ,HEBEI  DE FREITAS  CAVAL- 

 17 

	  contra ido perante o 	 Juiz 	 de Paz.Sre  
_Pran_ois...c.to Luis  de Freitas. 	e as testernunhas_iliertele  de_ Freitas Cavalcente Lima e Roberto Monteiro.  

Ele, nascido em  LIMA C.AMPOS-MARANFIXO,  	,,,,-,,dezesseis(16) de 	 Jttlho  	1958  4 	im    
 profissão  Locutor de Rldio e Tele- 

rYsteMfe 9e c.ic.),mciliacio_a_Rua.,  Jo  1  BarbesR  t r g•• .. 1,50 1  
filho de.....traliciazo.... jsonza......11astaloazite    

 n,ascido 
	 residente e domicil 	

gr
iado  a ruo.  Joe1  Barbosa, ' 

	e de nona  Helena de Freitas  Ca.val 
nascida em 	acari, 	 

e domiciliada 

passa a assinar-se  MARIA DAS GRAÇAS rIONTEIRC :CASAL:CANIS.  

	 nascida em  Mararfka0.  
rua Joel Barbosa, nes 1491a-esta cidade*  

	e de 	, Maria Heratinia Monteiro. 
, residente e dom H 	ja_tial  e ci  do 	 

apresentados os documentos exig idos pelo art. '1525 Nos 	   
Observações  Ir; r 	Pnto 	 aoh—o_regim.e. • nhao Parcial de bens, em data de o1ciOõ e Deembro de 2

OO5 

T;J:n 	AUTENTICAlime  
:.,..;..-. 1  
.z .-- 	C edifico q ue a presente-fotps,c0a,e4PrQduç ,  — 	:.: ‘..,( ■ 

q u e 	,f6.:I rdade ,-::, ciou f4 
E7 iiiti do documento orig inai q  e 

IMA CAMPOS MÁ c, :-: l wasentando. Dou  fé.  

C 2. 

.,...,. 
.z..,. 	... 

_.....„,., 
 

REGISTRO Clvi 

ESTADO DE MARANHAO 

COMARCA DE PEDLri.E.IRÁ.S  

-1 -PIO DE  LIMA CAMPOS  
=P, 1 TO DE  LIMA CAMPOS  

9.. m_CLetaxa__ 
...n1,.. .J.7 14   desta cidade,  
cante Souza. 	 
asidente e tiomicLa. i,-Ja 	já falecida. 

E -a-, nascida ern 	LIMA CAMPOS- MARAN'aO, 	,.... ...::-. Quinze(15) :-3 	 
de d.ezembror-J- 1964 

o rot 
_.
issao ... professora .,-.:  

. 	!ia': 	1Rarbosa, rke.150,  tieRtR 	oidad", ,   A.. ... ,: ,:h3 de  iiiiio itOnleiro. 

Oearl; 	  nascido 

542 COMmt50. 
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k  E 1 4- 	"4.ranr, 
ti3r4(5% 

AUTENTICAçA0 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

eiras/ MA 	20 

‘I" 

e Notas. 

• /0110.1k(  . ../.<••■• 

Nota Fiscal/Iam de Energia Elévtew 
SERIE Unica No 204E30 

FAT -00- 2014145514E749- 90 

)E.  

CEMAR 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A. Od 505. n* !CO. Imeornento OWtonchrnha, 

Alvos do Colheu • São Luís- MA CEP :65.077-650 

leso. Estadual: 120.515.1/-3 CNN: 05:X2.79,110001-0A 

Referente ao mês 
	

Vencimento 

10/2014 23/10/2014 5841798 

Dados da Unidade Consumidora 

MARIA DAS GRACAS MONTEIRO CAVALCANTE 
I(. Ui 	1l)t I. 13:0111.)SA, 

t II 11(1 1,',/..1-.:000 1 IMA 1 

1. 

I i pt, I dl i I 	Otail tit 1141.:1 
t I 	t 	: 	til ''11,1 15 1 r,1 

1:t 	lu 1 AI 	rIV 

Demonstrativo de Foturomento 

DescricOc 	 Ouentioos'e 

t )NSIII..0 	 I is 

.1111:0,. 	()111/. :,1•111 VI PI: 

i,t11:t) H '511:1 Ilk 

Total a pagar: 
547,84 

0510e do consumo (AS) 

cc. 	rgia 	Transroissáo 	 (CEMAR, 	-:-dergos Setoriais 	Tribx.cs teta 

, 	-I 

Tributos 	Sete 0ec311010 

ICMS 

p., 

Li 	

Reservado ao Fisco PeriddO'Fical 
rr -Ur T) O IA 

_,• 

) 

'EL SF.'r 	;uri 	.,LEr 
ses_ 400 	1G a 4,8 42,e 	—7 25 e: 255 a"b8 . 596D. EafteR 45 2 3 , 2834,4080 

InformOC:oedda 	 7c^tra sem tributos (R$.) 

N.,' edán, 	 ret,O 	 Otde. de dias C"S:2,..e 

t 	 t•A, 110 

tt 	(faidI4'.3,...4 

1,1,111I. ia: 

I 	, 	..1 	• 	I 

Preço 
	

Valor iscS) 

•'s .1 

histórico do Consumo:kW,: 

 

, Número do Programa letal 

 

,:ompetensla: 

Ver.senlent o: 

  

 

". ■:; 

2ds,, 

  

Meu 

farm .4111.1 

	

r.a, 	 . 
T 	 ga11,1 

e • 	 E 	 . 	;I... 

ena e-epePs•c te enerzs a s r....1.3ktaeao tora :s.neu.s.sonada 
quiteeao das outros faturas Jencidas 	:ia tenha 

efetuado o( s.) pagar,,,,t,:s ■ , Vs..ur des,sdri,e,..-  este 
• rma.tiN.O. 

diu riu 

Sai "S.6:3 

O 10 1.05 

2511 15.70 

Dotas peisd s Lio) 	0.00 000 0.00 
Apresertação 	PrCVISi.S0 r...I.Cx1,12 leitura: 

Csr.jadds.FIDFE RAS 

Li 	.r.. 	 i 
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Br3,{máz—\rm.Agm TODO Q TE~FRONAL 
4--o -2 D 'egasxáM 

NOME 

MARGARIDA DOS SANTOS MESQUITA 

" 
•-• -"9  4WQ..r 	• ,,••• 
0,.; Á 	• • der  

`a- 
LICA FEDERATIVA DO BRASit 

R ADO00—  MA: 	ANH1A0. ERÊNCIA DE ESTADO 	JUSTIÇA, • , • SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA INSTITUTO DE IDENTISICAÇA0 
FRJAcki 

j0A0 LUCIANO ALVES MESQUITA E ANTON 
IA BEZERRA DOS SANTOS 

• ? 	. 

wmmmomm...~.~.~.~ 
v"54   

NATURALI,DADE 

... :1:11A fi.":45)111:)08--MA 
DATA DE NASCIMENTO 

29/01/1981 
04I Doc ORIGEM 

é4fA8C T414,17663 FL.S i'UfLIV.42Á 
CPF 	 )AMA 

Piks9
Ã 

k)10C*** 	Offire(40 46Org.a AdvAiche 
N. "elmo* 	■71,0 ~kW:4*A 

'N., 	 :'Só,61R'STOR 

LEI N°7.116 DE 29/08/83-DD 
'-•prtÁ, kfrr•  

^ 	 •  r 
der,11 uwilítsiárío 

J MÁ F 

EAFI  " ASSINAT,URA,D I 1•;.K I R.,  

CARTEIRA DE IDENTIDADE 	, ifico que a presente fotocopia, e regro y 

Ido documento original que en-e" fOr".•  

-iverrha ExT Tt  2. 	IL 1 
/ 20 ' 1`11-11 L'inri 

nM4,:g-Age 

O AUTENTICAÇA0 

41.  -14fi?' • 

hellapd 3 O e &• 

-C2o).'\;. 

COrilAlgãg a Presfntr,fotócopiii,:repfGdUÇ'W:'',,, 

fiel do d m; umantLyonginal;qae ,mg.„loe..,;:,  

sena. 	nu 4e,  

( • Lu) 
Fis ahzaçao 

Á  ,/^ — .• 
A 	Iji 	 ãer  Maranhao 

4 	

de Justeça 

41 'CL " 	ar 
tnnwz 

/ unal  
y, 

fx,Drn41,,,,A   
• 4 “';,• 	;1,4, 	, 4 , 	 „, 	Ár' 	, 

TÍTULO ELE ORAI: crett.11%—  u.erizad 

I U 
	'NOME DO ELEITOR 	 

MARGARIDA 

•
' te,TX 	r■-• DATA DE NASCIMENTO 

. 
*r. 11129/01 /198-11 4 
45 E. 	  

MUNICIPIO / 

LIMA CÂMP9S/ 
	DATA bE. EMISSÃO 

OB f05/2002,  

r ZONA SEÇAO 

011 

rrNis,;]. JLi
"Ir  RItg 'somo ÁTV 

mE  • • 
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Lii ,a  CaxiiPos 	, 	16 de' 

"; 

I r  
irif 1 

de  

• 

O leiferido é verdade e dou fé. 

41. 

Oficial 

j. 
a. e -------ts---Z---,------›—'r,...•..»;, 

■•=S 	,,,:r cr 	rJ  ' '''' • 
ir," G. R 	4.. 
CIC 	R 

	

C., - — 	̀,.. 
C..., 	... C. ...: R ..-- "... e-- 	e 
Z = = 

LLII  É-- . e _ . ....c 

• STADO 	DE in ara 

COMARCA DE  fedre  
MUNICÍPIO Litntà,  

DISTRITO DE 

iSCR VÁ, 

dtbmaet teinita 3eitosa 
joei Bar boi.  s/n 

Campos - Ma. 
Oà.tOsa  
	do Registro Civil 

C 

CÉL 
Ctl 

ZOSL-Zrat (66f :aios viu sui,aea4 
0131d0 .£ OC 0.L' 

RID 

Ir  

Plaininõ 
, 	'i7,.'!-:,.J,.,.?•,,, •, 4'' 

.. ....14  , : 0,  
'W!41R0), 	Áfal ..) ;1:::. 'ï".'''''H''''''''''''''' 

..4a.  Vinte e no  

41, :',Áárdi 	..t.ãikminutos,  em  ,. a{1,-,10 Novo .4.. 	, 
Lima ca  . os -; •Plarwah50, . 	

,,  

filh  a  de.  João Luid. o aves Mes. uita,  
e de Dóti a   Át.tOlai  a 'Beaerra  dos  San s •  

o-o-o-o-o-,o •*, 0 0 m*O.,...Ogi ... O "st) ." 0.-0 ....0.^.0". 

Rosa exato cl:eMés 
	

*. 

e apósmaternos 	  

e Dona 	PratioiS Beze-rra d s Santos 
O assento foi lavrado em  16  	de  NO`7613itr`iy- 

	

`r 	
de  1..99 endo  sido declaraOte,,  

O Pai da registrada • 

■ • 

CERTIFICO que, 

Ordem  3,2.4.643  
TA; 

Çefticlão  e  e Nascimento 

às fls  148  
lavradoassento; o nascimento de 

do livro A 	it2  

1 

Sendo avós paternos 

e Dona 

o 

e serviram de testemunhas 
• 

Lindalva Franni „ela queiros Belo e Divanla de Sousa  •  
rJ1 

Besérra • 

Observações 

• 

 

o"; 

 

   

   

rt, 
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Para atendimento, 

inform0 	em. 

Unidade Consumidor:: 

Composição do consumo (RS) ,, 

ditiiiird̂de Energia 	TransmissBo 	Distribuição (CEMAR) 	Encargos Setoriais 	Tributos Total (RS): 

484 	21:;:78'4,-,,,,..: 
• ..., 	' 

Tributos 	Base de cálculo 	Allquotat66) 	ç'Váliár 

ICMS 

     

P15 	21, /8 

COFINS 	14 

14,11 

Reservado ao Fisco 

	

12,000 	1,00 

	

I,0'450 	0,40 

	

/,6000 	1;84 
Período Fiscal 

tkl / 0 jfã 

     

     

   

,13 

 

     

       

172 108 75 30 69 206 174 
DEZ 	

3133.5C70.5557.33C5.0798.0478.C402.EA1C 

Informaçbei do consumo dá tits 	 Tarifa sem tributos (4$) 

N° Medidor Leitura Anterior Leitura-Atual.-Consumo Qtde. de dlai,  Constante 	
"58f1BSr 

 

Histórico do CnilYnnzo Wh " 
	

OW056-WWWitbs 

MED MAI •Elit MAR FEV 240 

3E 
CEMAR 

Nota Fiscal/Fature de Energia Elétrica: 

' SERIE Unica No 14398$ 
FAT-01 -20141372542524-62 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A, Od 505, n° 100, toteatnentogottondinho, 
Anos do Calhou- 	Luis -MA CEP:65.07Y-680 
Mss. Esoacluak 120515.11.3 CNN: 06.272.7931000144 

Dados da Unidade Consumidora 

RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA 

i 	(MI 	I.. 	 Noin ilidi (V): 220v 
Ro,..1 ANA `,/11011Y 0'./10000 I IMA (AMPOS 	MA 	I Lm)/ iu/Seq: 02/CW1935/G9 

PI 	1‘.0) t (01.?1!„ 	 No Medidor: 110224 3291 
I ipu I .11' i (a: BAIXA 1(1 NDA 	 fator or de pot 0111 

ic ,1( ao: 	S I 01- 11( IAI 

58pc,1-1,,,, :iblopm(11,0,01X41.10,NDA .- 
1Tionstra!,w0. ,ardrome 

I S 	1.1.4 1.4 1 
Descriçao 	 Quantidade 	 Preço 	Valor (RS) 

ONSUPIO 	 i0 	0, I ',4000 	 4,61 
01s11110 	 IAi 	0,160000 	 1/, 16 

11MS SORVI H( Ao Itx RI NOA 
	

?,41 
(IP II UM 01111 OREI 14111111 

	
r.+,63 

ORM AO 0001 I ARI A POR AlRASO 
	

0,A6 

P1111 IA LUNIA AN II MOR 
	

0,3.1 

111005 001A Mil 0100 
	

64,08 

44:•À~ 
100MV 

Total a pagar: 

l 101 /1 1? )I 	 1,00 
VÉN,i201,1 

Oggit~giallia~ 

Competencia: 	05/2014 

Vencimento: 	20/05/201.1 

Valor: 	 R$ 35,47 

Ate a emissao desta 	nao foi identificado o 
pagamento 	acima. 

	tilrs ate  4plicaraWu Áoogioncáode 
energia, de acordo com.e Res,414 ANEEL, art 172 a Lei 	hietemen  
8987/95, Art.6? ? 3?, inclusao no SPC/SERASA e outras 
medidas de cobranca. Alem do(s) debito(s) citados, caso m.hrd  
haj•.susgensaci de energia, a religacao sara condicionada 
a quitaceo das outras faturas vencidas. Caso 3a tenha 	„ 
efetuado o(s) pegamento(s), favor desconsiderar este 	roFil." 

U°. 	 • wortdem én 
Apresentaeâo 	Prevls5o próxima leitura: 

IP. 	o ' 
Conjunto:PEDREIRAS 

AS RI14 

tille-T, ÓRIO DO 3' OFICIO 
Pedreiras' MA Fone: {99) 36424502 

Indicadores de continuidade 

DIC FIC DMIC 

8,10 3,82 3,83 

8,16 3,92 3,63 

8,15 3,92 3,63 

0,13" 2,00 CO tie3 

A 

er. 	BA) xA 0101)A, ( (111I131.  I r 	A( AO VIGI II 	
1;4 

O VAI 00 1)1 R$ .)';'4-3 	Sr A COGRAN( A DA 111 	RI NUA DO 1(145 DA I A011, A 

11(.111,1"...TAR, Soi I AI RI S 4 14/ 10 R$ 16,04 1 1 s1 N111 01 ( FAR. XTRA RFS 091/01 

kiN 0601 1 (((SImwom sTA 	RITA A SUSPUNSA0 DE FORNUTMCNTO 	
74' "t 

A t 	Ao VOC I' PODI 	RIM 1(111111(1 11(0 BAIXA RENDA 
UI BIIIy: 0W1014 	15,4/ 	 0100,  

RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA 	 F5 [1.7.41.41 

tAl i)I.DE L onsuni Do H.; : •-• 1 oug i o ((4 O t.. I INC I/ : 00/101.4 	
EI4r9=-1E1E23°:4 

VI II IP IN 1: 18106/201. 	VALOR 101/1 : 05 10 21 	 01 20141372842524 62 

836300000084 302900130006 001010201414 372842524624 

1 li li II I ll II 	I 1111 	11 111 11 	II II 1 111 1 1 11 11 1 

Je.• 

c, 2 rn- : 
o 2,7  . o . = 

o ..---4 
IZ 	

7,•:. -L..... a" 
- .... :s.  t---) - ..... 	2!... 

2.,; ' 	,,, 	e 	IN 	- -,. - w.,- •-<", 
pa 

¥ • tos 	.-- 	-.... 	o oC=4,  
o m

1■::::, 	
a -3 

 

~~	

. -,-, 
_.., 

- 
-• 0 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	4; 
 

L-:STA00. . IWASANHÃO 
pE..BBTADO DA SBGQRANP> OB'L OnIA elh!rA(DE PC.5.LICM INn.1.11,1TO 05;.10RNTIFicsç^,.A9 • 

TJ 

Ser 

_~'"'Sr _5  

O
f 	 ASSINATuRA Do TiTUUR 	

• 

O r 	
C2....,;f4TERA DF IDENTIDADE 

tP1.14.1.1rasiC.14112-._ kté  

it3C1 / 2 / 20 I  1-1  
octer Judicizirio 

n41414Just.ça 

18 
A- 

I 11414!" 

e 3 ui 

mit-zri2a.1% 

4 

	

s 7%, /a 	MINISTÉRIO DA FAZENDA,  

	

é"- 	
Secretaria da Receitai Federal 

T" r q1 	
s
"' Tát, wffgrrie 

t 

• a 

AUTENTICAÇ 

ue a presente fotocopi 
@Minuto original 

tudo. Dou fé. 
can.t2,Zegi 

TJMA 

à 	
Voçrei. 

TrItSun.a.T.de Ju•stilça.. 
N.4a.ranh' 

int 1 1114144.7 

ittg1,002.6.04:40;AKERMA.0:A.M:AA16.!  Tabel 	cio e • as. 

0A u 

(11, ROM 

POLEGAR DIREITO 

, 

DATA DE NASCIMENTO 

7107/1987. 
muNeIPIo, UF 

UMA ;CANO 

ZONA 	SEÇÃO 

DO ELEITOR 

.F,k 	
6 L 541 	À too solyiENrg 	 ATUA 	r4t IT

CU 

DATA DE EMISSÃO -,--- 
_,,L_L-021.05/2014 

ip 

;IV 

AA 

7 J 

iciárvio 
Ust.Ç.a. 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a prasátte fotocopia, e reprodução 
fiel do documento originai que me foi 
apresentando, Dou fé. 

,8  01,12 /201£ 

I I I I 	. 

!1.5P!.!!¡4!1!.!ffiti!!!1!,.t:i4!1.4P!..t!':".!?!.tPO' 

e PI G 
..eltáo 	Notas. 

3 48 e.t43 

Emert 
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1•40°,4'''''•••••••.°-'11¥11 4,.1,  
. 	• 

• • 	.., 

, 	. 

• 

À'UTEN1nA90 
Certifico que a presente fotocopia, e rp4uço 
fiel do.doeumento original que 
aptelsertta.kqe, Ciou fé, 

csát MA "1 /11  / 202-* -1  . 

..\•••-) 

fvtloa

wex 

EgZOW, 
4d4ktiMeti ZOA, 

ga0T4 	 ESCRIVÁO 

•
A ,(k i"\#1 	\j. 	N.o 046 

J.WM 

TJ 
Se 

• 
cter ludieiário 

ribunal de Justiça 

'%ntta EX Ít 

, 

At. 	
PEDREIRAS 	vn, 

LIMA unos 
. 	LINA CAMPOS 

EMAEI TEIXEIRAFEITOSA. 

e Nots, 	• 
.R2,MMt..tEtXt,fRik FRVin 

Pé cte314.. -Wifilf0Cfkgrk0 
Encreveate  Ai40rizo.#it 

24' 

023 	B-AUX-1 

VAIDENIR PEREIRA DE 
ANA CIAUDiís COSTA,MOROWS 

o Pastor: - 

feita 

SOUSA 

VAIDEMAR RODRIGUES DE SOUSA. : Solange Ro- 
drigues da Cunha - Antonio L4Cio da Silva Santos- Sanara Sousa-

Silva.* Israel Soares da Silva • 
LIMA CAMPOS- MARANHAO. 

Abril 
	

198, 

Avanida 15 de Janeiro,* 

Vicente Rocha de Sousa 

Maranbio 
	

a Avenida 15 de 

Janeiro, ne. 231, desta. 0444149.1 
de Sousa, 	 Paraíba 

Sebastiana Pereira 

Sete(07) 
Secretario 

231 desta cidade 

jé falecida. 

IMPERATRIZ- MARANHIO. 	Sete(07) 
julho 	1987 	lavradeira 

í Rua da Liberdade, n2. 435, desta cidade, 

José Alves Mororé 
'Margina° 	 í rua da Libera- 

de, ne. 435, desta cidade, 	Cleoxice Gostai  

Maraable. 

a Rua da Liberdade, ne. 435, desta cidade. 
ANA CLAUDIA MORORd DE SOUSA • 

e rv, 
Casaaento Religioso coa efeito Civil, sob 

r regime da Comunhato Parcial de bens, realizado em data è 23 de 

dezaabre de 2005.no TelPlo da IgreiftAsseabléta.de Deus de 
Lixa Caapos,Estade do Maranhão. 

LIMA CAMPOS ) 29 
	

2,45 
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Datas 

Emissão Apresentação 

)1'sra,âN. 

01kna", 

Oca saca 

Anatado Man 

■ C Mi: 

*r: 1 142 

.:31 

le NI 

0.00 000 0,00 
Previsão próxima leitura: 

Conjunto: PEDREIRAS 

I) VAI 	 '11 I I ;,!1 

II11,111 
103 •O . 

1--,3 	• 
-‘• • .-• 

~1.1. 

Nenmelr J udic :Ardo 

entia Ex4 
Tribgá-5,4We Justiça 

oêl? Eng 

AUTENTICAÇA0  

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
'el do documento original que me foi 

apresentando, Dou fé. 

eiras) 	4N 12420 1'i 

das. 

emas .2i/R01 

Facrevout,e Autorizada 

111 
ai 
40111h, 	'Referente ao relês VencinseiSX 

CEMAR 	21014 0 1 A121 
A '" 

Dados da Unidade Consumidora. 

ANA CLAUDIA COSTA MORORO 
R. 111 ittlARDO 01 ( AS I N.) Ill !OSA, 01 
Al 11 'Oiti O uii/28000 I IMA t AMPOS 	MA 
( PI : 0)4 ISh (9390 
I ipo I ii i(a: 13/11 XI 10 NOA 
O I a•••,1 f 	Itt-s I PI SI( AI 

il)( lasso; RI S11)10( I AI 1.3A I Xrx 10 NUA 
Demonstrativo de Faturamento 

Descrição 

it.to 
s 	• t) 

I e MS slitIVI 05 Ai ha 10111m 

Nksidua I I (V) : 

I ao/ iv/Soci: 0L/004..)://)11 
No Medidor : 058 I 3)1640 
I Moi. der 1:(:t eu( ia: 

IS [I./ 

Preço 
	

Valor (R) 

0, 1.i1S t 

Quantidade 

tu 

( 	II iR.1 Plill PRI I 	MUNI( 1,)9 
( (11(1(1 	AO MONI I AR1A 1,01( AI RASO 0,0) 
M111 I A 3 UNIA A811 1(1013 0,33 
AROS 	()NI A At)l 1 R I Ob 0, II 

Total a pagar: 
	

dli 

Composição do consumo (RS) 

Compra de Energia Transmissão 	DIstribulçáo (CEMAR) 
	

Encargos Setoriais Tributos Total (RIR 

1,88 	(4, 	 0,41 
	

4,44 	)0,48 
Histórico do Consumo (kWh) 

	
informações de tributos 

Tributos 	3,se de cálculo 
	

Allouota 
	

Valor (REI 

nnnin  

Resemado oo Firsco Período Pisai, 
w.  l i /)014 

 

160 OUT SET 050 lUl 137 mel 
102 

43 

 74 127 172 137 136 	15E0. 84F7 BF4E .4931.8865. EAF3. 9A IA . FE9A 

Tarifa sem tributos (RS) 

10Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Consumo Mcle. de dias Constante 

10,43161:.40 	32)./ 	3 SYI 
	

tt 	I ,Iát,) 

IS)/ 10/10 	I 1 / 	14. 

Gezer=it MIM 1  .1,3dispeto do Programa soda) 

Mrázzegree 	rpmavOscó.  

Informações do consumo do mês 

Wklog N~Ameri.A6,14N e, 
Má  '

y , 
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NAL. 

í 
f:':•1 	 Z. 1.4.:E. :r 1,35•(:1 

-.2. 	S T1E 	 'fá A 	 1.1 

SECETAIlIA DEgESYAO0 DA SEGURANÇA posuc,A 
h 	 INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ANHÃO 

• DATA DE NASCIM ENTO : 
j. á/ 2».1. 

,aMtD, 	 ÇA 

Certifico que a presente fotoaPieRiedgao 
'lei do documento original4ren40À..- 

Dou fé. 

DOC OAIGEM 
S 	6 7í:6-í 

1••••••••*g.l.g.; 'SÃO Luis .1,An  
P 	

[Sbts giÊ*(-)f., 

ASSINATURA TIT 

DE  IDENTIDADE 

IrSrliCrl1.14Fr 	
r 	 • 

MA
) 
	20. 

p\  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

713.065;60349 

ERRA FEIUSA DOS SANTOS 

ENTICAÇAO 

gá er coico q  e a presente fotocopia, e reproduçã o 
fiel do documento orig inal q ue me foi 

o — e ta n ro D ou é-,..n  

E  Á 

E RJ 
•;. 

r-c 	s  
Cartóri9 Co 3' Oticio 

Ser .ê 

	

u 'WgE ? 		
t m 

 , 
	E, 

wo.m 	á
f

t 
'204g§ü-- 

TITULO ELEITORAL 

jjkfric",--2,  ' AssINATURA--"''u impRESSA3b-iG7TA' 

oreveates Au te 

rq 
 NOME DO ELEITOR 	 

ERIKA QUEIROZ 

r
DATA DE NASCIMENTO 

le12/1974 

[EÏRUIc4"ÚPOS/M  

rolkÉ.', 

22/O 
DATA 

POLEGA 

51 ;grifo 00, iro. 	ARCA 	;f Ç ELOTNAi,,,.,% 
VVVR, 

Atoà:QÀ.44.,‘  

Em 
eg(1,IFp y,C2' 

• -, 

Nyr 

fq, ~~ f 

ir.':r 	 1- 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 

f iel do documento original que me foi 
apresentando. Dou fé. 

eiras( maic__/ L-/  20_111 

elião do 3 i icio r = atas, 

..3n.1 tm Aesits hith 

4~1ts?it,:e-MiféliVaria 

o 15t'It 
• Fiscali a 
ei-3,.-airce~--  

K • ....ri-É de. J. 
d» nn.oan 

tia.  E.,:tr2i.4.45i 

alkJi0" ' u i58  
'..t1.4!180.!41.18.4,01.1.414:4**14:  
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Lá; 	Ckrtifirn que a presente fotocopia, e reprodução 

• — fiel do documento original que me foi 

o  
o apresentando. Dou fe. 

O °‘/  27 ' 20

l 

DE R A -1- / 

Á ,
ocreejla3,04:ciário 

reticatsatig .. itiça 

.■■ 	;p: 	1-121 • 

REGISTRO CIV 

Abmael Teixeira Feitosa 

ESCR frO 
Oficial 

AUTENTICAÇÃO 

Ad°(":11ftlins, 	esi4, 
as, 

1744er/evento A riz 

L 

ESTADO DE 

COMARCA DE 

MUNICÍPIO DE 	 

DISTRITO DF 

Maranh;o 

Pedreiras 

Lima Campos 

Lima Campos 

42a 
cv.  

CERTIDA0 DE CASAMEN  O 

10 . 	• - 	B-AU X -O,  CERTIFICO que, sob o n.o 	
019 	

, às fls. 	, do livro  

de Reg.iistro de Casamentos, verifique i constar guano dia : ..26  26 - 	Maio 

995 
de 1. 	, foi feito o casamento de .:. 	EUDE. SILVA DOS SANTOS  

ERIKA QUEIROZ FEITOS/ 

O PR .Heitor Pessoa, de Sousa contraído perante o Juiz 

Joaquim Pedro Neto e Maria Judite Pereira da Silva. e as testemunhas 

Colinas -Mai,arlhao, 
• Ele, nascido 	  

', -,•• 	aos• 	de 	. 
2.8 , 	• Nove mbro 

da 
1.97 ,.. 

Funcionário 'Publico Estadual 	 . . 
_...,., 

profissão 	 , residente e dornic,,d',:e.:.', 
em esta rcia de . 

Wanoei Antonio dos Santos 	e El-za Silva dos Santos. . 

Ela, nascida 	
S-;0 Paulo -SP 

16  de  Dezembro 	 de  1.974 

residerte e d o mi 

Jonas Teixeira Feitosa 	e Maria Queiroz Feitosa 

a qual passou assinar-se 	ERIKA FEITORA DOS SANTOS. 

I -I I -III 	„ Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 ,11.os 	
e IV 

 

do Código Civil, - Observações. 
 Ci regime adotado e o da Comunhao Parcial 

de Bens . 

	 aos 
estudante 

profissão 
em esta cidade 4. 

O referido é verdade e dou fé. 
Lima Campos 

)t1 

• 

27 
e 
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376 383 

0E0 OUT SET AdO 
406 sie ,812 487 

JUL 7UN 
44.18 

Informações do consumo do mós 

oder Judiciário 
ribuna de Justiça 

Extrã% ela 

• : 
2Tic.110,-.ft-1 

~Fiscal/Faturo de energia Elétrica: 

FAT.01- 20141477299578- 9 
	SERIE Unica No 305002 

CEMAR 

Companhia Energética do ~anhá° 
Atswordo A Od 505, er* 100. taro:mero Ounandinha. 
Altos do Calhau • Mo Luis. MA CEP: 65.077.680 
Ince. EsIddual: 120.515.11 CNPJ: 06.172.793/0001.84 

gia:,,.?5/11AR 

• Jr n;m%, • • 

Oniclad. Cnhitimidora 

Dados da Unidade Consumidora 

f1/411StIdl(V): tlkIv 

ai,» \,/Stoni: 04/004,12S/245 

Nu ....edidOPI 10080009E9 

I ator de poteoe ia 

rs (1./,40.01 

Descriçõo 	 Quantidade 	 Preço 	Yolor (RS) 

CONSUMO 	 4t, t 	),S 42 181 	251,0'1 

11. II> 11 UM Pini P1211 MUNI( 	 ', 	71,, 

f ORRI.( ntI Moto 'I AP I 0 1 )01: i ■ 	,; ■ 	 ,1,1,1 

1.111 I A t 00 1, 	4111 1,1 01, 	 , 
t 1111 I ■ • 	4111 P•1010 

Total a pagar: 	319,8029 

EUDE SILVA DOS SANTOS 
1)11 101 1 tIARLIOSA, 1'11  

I II 1120 (,',/,:1861(40 l• IMA ( AMPOS 	MA 

CPI : 44949?,11f49 

r ipo 	t ONVI NC I orlAi 

Cl .18.511 lt,i, tu: P,I.S 11)1 IN I AI 

SUN( lcivse til S I DEIR 1,;1 11010.■At 
Demonstrativo de Foto-mento 

ComposIdo do consumo (10 

Compra de Energia tranernIssao 

Histórico do Consumo (kWh) 

DIstrIbuIçáo(CEMAR) 	Encargos Setoriais 	Tributos TOta '01 

St), 1 ■1., 	 , 1 ,̀  	, 

Inforr,nações de tributos 

Tnoutos 	Sola :e :2 	 .5 

JC.M.5 

013 	 J.: , 

C0fINS 
Its• 	,, 

Reservado ao Fisco Período Flscof 

2484:0402,7647.8F10.8079.1847.5CW,871E 

TmilbserimblOcl;PP 

NioMedIdor Leitura Anterior Leitura Atual Consumo Qtde. de eras Constante 

1008080,389 	I 	2!.//4 	 t 	1,00 

. • 	08/ 10/ 2014 I O/ 1.1/2014 

L■422,:' 

'Indicadores de continuidade 

Datas 

Emissão Apresentação 	Previsão próxima leitura: 

NIA19913642.""  
pCerreiVolaar 00.3' OFICIO 

■ ..,,, 
,,,,, M. •••■• 
...4 ..... .... 

". W. ■21  
W f, M 
M C. 

co C' .M,  
,....2  W 
I. e. ". 
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1 .." • --- ... 

.... -. C,  
O ..... 

lr.  
....  = 

, ,
C,
..  

...--E-, W.• " 
rv  

— 

1. . C) 
. 
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~~ 
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o 

1-£ , o ..,” ---, 

3E3/14 

Meta Mon 

Meta Til 

Mota Anu 

Apurado Man 

D1C FIC DMIC 

8,16 3,92 3,63 

12,30 705 

24.60 16,70 

0,00 0,00 0,00 

Conjunto: PEDREIRAS 

c~.~118~~~4  

RIAJUS I-. I ARI I AKI O MI 010 01 24,1' ( 061 RES. ANPI I 1./154/2014, V1OLNI1 A 

PARTIR Dl 28/08/2014 

Ano lp,,t o Mee. Nov/ 	liando ira VI"I'M I tIA valor R$ 0,0 e0/{(Wh 

EUDE SILVA DOS SANTOS 	 P5 (1.7,43.0] 

UN1U1 t ( )NSUMIDORA: I 1/02005 L. ,Impt 	 5175ng°40108131014290.1441  

VF 1 1 1.01 	25/ 11/M1 1 	VAI IR 10 AI : 	S %EM 	01-2314147729957i-9'  

836300000038 198000130007 001010201414 477299578096 
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11.1  IVr*".eil 	writ; 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documepto original que me foi 
apresentando, Dou fé, 

eiras/ MA  O 	12, 20 i 

Tábeliá 	cio gotas. 

tua c9e 	
s .eifttat Nertv ente Auterizaida 

3$. O 

AUTENTICAÇ AO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé, 

;-eiras/ 	0°/ 127  20-1-- 

141•40 

recroveate Auterttada 
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• AUTENTICAÇÃO- 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé.  

et/ I  1/  201 
11' 1.!. 11.10te. 187 

ode*  	i•ti.S. o 
Tru 	u.t ça- - - 

UdICI 
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e4m.2 ls c9esjs 	/ftã 

Facrevelite keisrias.dat 

rase 
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iikSáiçÃoNocP, - 
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00.7:44. ,~ipÈ T IFJCA1Ç Á O Dei$: 

" 	N4Vg 	• • 
C c ?..Q ■Uirki..:OW1A;f#K.Oi-Àáitá delPt~4. 
Õ A 	 -D ...PeS's 04 &kg53e3t5-• 

VÁLIDO Chi 7:600 TÉ.Rri;:•(*,  . . . 
. 	A 1.1A.144).47.0/4.117i.áV4,  

Requerimento Resposta a ofício 17681/2014/SEI-MC VOL 2 (0291539)         SEI 53000.050129/2012-77 / pg. 180



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO D O 1:aranhão 
MUNICÍPIO D E Poção de Pedras  

COMARCA D 	sperantinémoli 

DISTRITO D E Poção de Pedras  

ABRIL 	de 19 88  

AUTENTICAÇÃ 

Certifico que a presente fotocopia, e reprédução 
fiel do documento original que M'e foi 
apresentando. Dou fé. 

ei 	Orl/ ( di  20 	 

REGISTRO CIVIL, 
tá:à: 

Bel.RAIMUrDO LUCAS DE BRIn FILFQ.gi 
Oficial do Registro Civil 	°— á — 

CASAMENTO NQ.  6.143  

	Oficial 
CERTIFICO , que às fls. 	280 	do livro No. 	24  	de Reustro de Casamentos 

 nn  4.4441141 dei A mi — esus lime 

z ali a 
foi feito hoje o assento do matrimônio de  ANTONIO DAVID ALVES.  

COM 	 PR CISCA DOS SANTOS. 
:c,:c,,,:o:o:o:o:o:o:o:o:o:o:or.o: contraído perante  Suplente de Jus :T-77  

":ve:::::5A2,-A BENIGNO 17.1..r.O.  e as testemunhasErivald0  Macedo Rocha, Carlos  
te Jaoito Franoo,Elizabete Pereira da Silvairaria Rodrizaes  de  
ELE, nascido  L:at3es—Pedreiras—Warenhão. 	aos 27 	de 	  

de  1.965. 	, profissão  Auxiliar Pessoal. 	, domiciliado 	em.  

	 e residente em Pedreiras-Ma. 

filho  DE ADMITO ALVES DE SOUSALnatural do aranhão .com  4-,  anos de ida::  
domiciliado e residente 	em Pedreiras-ra. 

e de 
	 HE ENA DAVID ALVES inaturã1  do  Xarattão,_=_42. anzssiej,LE..,-  

domiciliado e residente _ em_ _ P_gdor_dx_aa-rks„. 	  
ELA, nascida Caxinzal-Santo  A. dos Lopes-Ma. 	aos 1  de  JANEIRO  

de  ..© 968. 	, profissão 	Estudante. 	, domiciliada 	em  
Pedreiras-Ma. 	 e residente em Pedreiras-Ma. 
filha  I -2-5.1RL:,. DE JESUS DOS SANTOS.natural do Pia-1212 0ot-  64 anos de idade 
domiciliado e residente  em '''edreiras-1:a. 

ede 

domiciliadaeresidente  

passando a contraente a assinar-se •,../ 	• 	' 	 • 

 

IV III. III II. II 

	

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180 No.  e 	 do Código Civil. 

Foi adotado o regime de  Comunhão l'arcial de  Bens.  
Observações:  no as tem.  

	 11. 

	

. 	-94-*esciarears:-.-fe geme Figo 
Esce:Ião 

sefFs—v-‘56- ile  
erhf ta 

5Dp„.. N 
POIO 	DE PEDRAS (...W4._) 	

CeTo 4 
 

O referido é verdade e dou fé. 
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11/Fatura de Água e Esgoto R LARANJEIRAS -1075 CENTRO PEDREIRAS 
MA 55725-000 

Série Única 

Emitida em: 

Fatura N°:53862927/112014 

Q /rl 2C l" 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.050.537 1 

77. Matrícula 

5591$20 04-0400-‘29-0232-000000030 	LikA 

zaçãc 

Dados da Medição: 

	

Data das Leituras 	 Leituras 

Hidrômetro: Z04Z000581 	Anterior: 15/09/2014 Atual: 15/10/2014 Leitura Atual: 004322 Leitura Anterior: 004307 

Consumo Medido: 0000015 	Consumo Faturado: 000015 	Média: 000015 	Dias Consumo: 30 

16 

14 

12 

10 

e 

4 

O 
05/2014 	06/2014 	07/2014 	06;2014 	04/2014 	:0, ::24 

Valor (R$) 

77,40 

77,40 

1,54 

0,38 

	

Consumo 	Tarifa (R$) 

	

15 	5,16 

Dados de Faturamento: 

Descrição 

AGUA 

TOTAL ÁGUA 

MULTA POR IMPONTUALIDADE 

:UP,O5 

Dados Cadastrais: 
Inscrição: 04-429-0400-0232-0030-000 	 Município: LIMA CAMPOS 

Categoria: COMERCIAL 	 Sub-Categoria: COMERCIAL 	 Área: 78 

Economias: C001 TARIFA CAEMA 	 Dados p/ Entrega: 400-000232-000000030  

VENCIMENTO 

28/11/2014 

AVISO IMPORTANTE  

O não pagamento até o 

vencimento implicará em Multa 

de 2% e Juros de 0,5% a.m, 

além de suspensão do 

fornecimento de água, conforme 

Legislação Vigente. 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reproduc:
,,  

baldo documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

rasi MACP1 	/ 20 111  da Ivtav'+ 

FE 3J.:  - ' 

n E.xtra utir 

oi•U'rWizi*WnU■ dtm!".:V.Y.It' 

essus AMO 
P',r.reTente  Autorize/10 

82660000000-2 79320002429-7 005591520uf-9 11201460003-8 

Total a Pagar 
Até Vencimento 79,32 

Dados Cliente: 

ANTONIO DAVID ALVES 	 CPF/CNPJ: 242.875.553-68 

R JOEL BARBOSA, NUMERO 00030 - HABITADO - CENTRO LIMA 

CAMPOS MA 65728-000 

PARA ATENDIMENTO INFORME 

ESTE NÚMERO: 

MATRÍCULA 
5591520 

REFERÊNCIA 

11/2014 

Histórico de Consumo de água 

L 	 

REAVISO DE COBRANÇA 
Até a emissão desta conta os nossos controles não acusam o registro 

de pagamento de DÉBITO(S) ANTERIOR(ES), conforme quantitativo(s) abaixo. O não pagamento 

poderá implicar na suspensão do fornecimento de água, além de outras pena:dades 

previstas em Lei. Os valores abaixo estão calculados sem enca-pcs 

DESCONSIDERE ESTE, CASO TENHA PAGO. 

QUANTIDADES DE FATURAS: 2 VALOR DO DÉBITO: RIS24.93 

Mensagem 

"SR CLIENTE, AO COMPRAR, VENDER OU ALUGAR QUALQUER IMOVEL EXIJA A CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DA 

CAEMA E EVITE FUTUROS TRANSTORNOS. PARA MAIORES INFORMACOES SOBRE COMO OBTER A SUA CERTIDAO NEGATIVA 

DE DEBITOS ACESSE NOSSA LOJA VIRTUAL EM WWW.CAEMA.MA.GOV.BR  OU LIGUE 0800 701 0195" 

FATURADO PELA MEDIA,PELA IMPOSSIBILIDADE DE LEITURA 

Referência 

11/2014 

82660000000-2 79320002429-7 00559152001-9 11201460003-8 
N c C 

21 WANIMAIUMNUMENTQ AÁRNIALOOMARAN~ 

1 1 1 1 1 1 1 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO 

Vencimento 

28/11/2014 

Total a Pagar 

79,32 
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WMOZ 	 IRWe VALI15A EM TODO  O 	TERRITÓRIO NACIONAL 
• 

REGISTRO ....v.L.,{^N 
OE't-IAL 	 á...." á.. 

EXPEDIDA° 

NONAE JC)A0 BATISTA PIRES 

• FiuAçAD 

ANTONI9 PIRES /—MAR1A.
......JOSE-11UNES 

DATA DE NASCIMENTO 

:3()/0 ';./ .1. t

•

%.5 a: 
 

t.. 	cArn.1"'  o 	mTr:  

Pau k) P ernarldes da 8fIvi 

DIrat 'or Sunstiruto do .Insr. de . Idonifftc AssNATUFA DO DIRETOR AUTE 
iyll  

21/0'5/2001 

s'INA"),:9,p'À DO TLT.gLAR 

REPUBLIÇA FiDERATI VA DO sÉCAMNpla,'?'  

ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DE RORAIMA 

ce 
A F Er Fe rra  derM■sgça 

4.t,eèi.It':)kt.W1;riC  

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

=02' 1/2" ~Nu 

'` do 3"  Ofic 

U ..n1EPL SM 
apre,;(-11,4(.100,11,., 

JOAO BATISTA PIRES 

301 08 01958 

Ill 

TI 

^‘, 

krji,.f,, 

r—OATACE NASCIMENTO 

30/98/1958. 
 

murnotpio TUF 
IMA:CAMPOS/MÁ •  

USOCA ELEITORuNt. 

,t`nrweveue 

Tege01 

A OU MPRESSAO DIGITAL DO ELEITOR 

fiel 
NATURALIDADE 

r  I :.• 	 A tv:Ipt...i 

DOC ORIGEM 

AUTENTICAÇAO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documento original que me foi 
apresentando. Dou fé. 

ocrer prodrieiário 

nua I',1g94.Zagça- 

AUTENTICAÇAO 

Certifico que a presente fotocopia, e reproduça 
fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé, 

,201v1 

tg.1.145 

Notas. 

)• 

Pedr, 'rasi  il 	 1/  20) 4 

lek kekieeklAskes.143,(ekkeet1eklego...4ek0 
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, 	= 	 '■• 
Lt;9/ it-'gh}11 }ti 

ESTADO D° msgpF.,0 

MUNICIPIO LtW1,114.k1 CAMPOS 
* 

JI tJíiJJ 32i 

	

c. , 	(-) r,v£ A R cÁ'  ,014...„Plip Itã:1 T...),P '3 

	

;-0 • 	,,,, .,... 	. • • 	• 	...  • 	"h 
r), ts,z,Rtjtõ r) le' 'Ll114 C 'siviPOS 

10...172.......lasINV.W.millnilow■ 

d 

&‘, riiÁ, Sutbátitt4k,  

,r4,0 
, C.,40 	tiggeo" P1,0  

"41Wtorgerdo Cl* CUCO Ptgletelm 
--,-Àg,..-4,,c44.1;----,31-knimgc__  inee 

•0 ..e ; [GA BEIYIEL., 

dmEert, esr DM* Stliagiet40 l' 	 • 
"Alext11 vatoira I.,  e itoaaar 

-0 ciootoo   

CERT/FICO que. sob 	''''' 6  .,.'á fl 248 	_ do livro n°13-L3:1__ de Registro de Cesamentos, verifiquei constar que .i dia,...0 	de_i ju.-Lho de 1. 979    , foi feito o  casamento  de. 30r0  BATISTA  PIBES  00M RANCISCA  ML() Dsá, SI L VÁ , 	"0 "0 "0 -0 -G-0 -,0  -c.,  ...___, 	 
-0-0.Q -0- 	

-......._____ 

" 	• t-fél44 II In O  

contraído perante o Laz - 0asç.janol Ribeiro d  Silva 
e as testem unhas Lenedito ri:1MS Cleonioo Novai2 da Silva, Marie, 1X.-1- 

lv a.  

profissão lavrador 
_, domiciliado em em Bom Jesus n/ruci 	 - 	 

	

Te 	_e,.. residente enr:ac/- 1 j'e s'Us n/ ermo' . filho de ZTTONIO PI ras E DE MAL, JOE§ MTIMS,, naturais  deste Estado .' . 	 ........„........,_.................................._ 
,........*:jegann....5 

*0 *O *O*0*.

. *-0*0*0*0440* 

Ela, r; a  ,e ida em  Bom r.T  e sus - Lima C aWpo s - . Maranhão  
, , 	 aos 02 . de  Novembro 	 de 1. 962_ profissão   o.ome tios. 

domiciliado em G_m_..1_39.ra_ je_s_u_s_ni:Le 2::1a_0e  residente"), • Bom Je sus n/ 2:—;-e?Tao 
filha de ja0 j.,,A1,  IP ‘ Dil M:LV.é.;,21 __AP,20117. 

 t;ado . 
 

._.a.:„,., f _.,.. 	■r..,;____ ,. -,.,,,, 	..= 	--....-:-....tgt,orN
,'" 	, ..„....:  

	

a.p•MgéntadOs os documentos a q1-0!- ''' 	
.„4, 

4 t3 refere o art. 180 N.' I-II-III  e IV lo Có,digo Civil Brasileiro.—Observações.   
i No 1..eim.e da comunhão parcial  de 

bens_o 

O referido é verdade e d(. u fé 

AUTENifegh-2AM.PC2  -'"I''' 	. 23 ' 
E . 	-u.bro 

Certifico que a presente fotocopia, e reproduc  
---"I .e 

fiel do documento original que me foi,' 	
• ', 	 0)erik..) 

k 

apresentando. Dou fé, 	 . , 

-C. alwa 
G 

scriv- 

de 10874 
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Unidade Consumidora 

Ir 
Para atendimento, informe este número 

pemonstrdfiuo 

 

attirarnergto 

 

?escrlçao 
	

OddhatIdde 

	
Preço 	Valor (ti$) 

CONSUMO 
	

142 
	

0,284788 
	

40,44 

AUTENTlCAÇÁO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

eiras/ MA °2--‘2.--/ 20-3--\A 

Tabelião do 	i 	r 	as. 

rra..2 * - cgem4,s 241,15, 
reveaté Autorizada 

JUROS CONTA ANTERIOR 

MULTA CONTA ANTERIOR 

CIP-ILUM PUS PREF M010.5-.  

0,18 

0.50 

12.57 

Histórico dO Consuma (kWri) 

16e • 142 

Tarda sem tribptos (RS) 
RES ANEEL 1595/13 

142 	 0,258780 

CdirlOOsiO'adàéo.  nsürilO(RS),:: 
Compra de Energia 	Transmissão 	Distribuição (CEMAR) 	Encargos Setorlafs 	Tributos Total (R$): 

17,83 	 1,18 	 16,37 
	

1,36 	 3,70 	40,44 

REAVLSO 
VENCIMENTO 

Consta em nosso sistema conta(s) 

em atraso. Confira sua situação abaixo. 

informações de rribütos>. 
	indleadores,de,continuida e, 

Datas 

Emissão 
	

Apresentação 

22/10/2014 	25/11/2014 

Previsão próxima leitura: 

21/11/2014 

Infornaçães do coa suhado Mês,-  

No Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Consumo Qtde, de dias 

1052051798 142 
Medidor Reativo

19/09/2014 	21/10/2014 
13923 

32 

)E 	
Alameda A, Qd SOS, no 100, Loteamento Qultandlnha, Altos do Calhau Sdo Lula MA, 

Companhia Energética do Maranhão 

CEP: 65.071.680 IMsc. Estadual: 120,515,11,3ICNPJ: 06.272,793/0001-84 

CEMAR 

JOAO BATISTA PIRES 
R. PRINCIPAL, O 
SN 
CENTRO 
	

LIMA CAMPOS 
65728 - 000 

OaCi...05'dP,Ordékidg 
Classificação: 	RURAL-MONOFASICO 

Subclasse: 	CULTURA DE CEREAIS, LEGUM. E OLEAGINOSAS 
Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

Fator de Potência: 
	

Tpnsão Nominal (V): 220  

Coou; de Energia Elétrica I Nota Fiscal 'Série Única 	002.089.659 

No cla Fatura 	01-20141465100853-2 

Allquota (%) 

0,00 

1,63411 

7,52680 

Baaa 

	

Tributo. 	do cálculo 

	

ICMS 	0,00 

	

PIS 	40,44 

	

COFINS 	40,44 

09/2014 	 DIC 	FIC 	DMIC ,  

Valor (RS) 
Mota Men 	11,59 	8,34 

	

0,00 	Meta Th 	• 2$-49 	16,69 

Meta An 	 48,38 	. • 33,38 

	

0,66 	Apurado Men 	4,28 	1,00 

	

3,04 	Conjuntm.PEDR5IRAS 

6,39 

4,28 

EUSD(RS), 17,61 

Total a pagar: 

Reservado ao Fisco 	Período fiscal 22/10/2014 

449E.2539.6774.27F6.DEED.4E282D84.5A75 
Até a emissão desta conta não foi identificado o pagamento 

dome) debito(s) ao lado. O não pagamento até 11/12/2014 

implicará na suspensão do fornecimento de energia elétrica, 
de acordo com a Resolução 414 da ANEEL, art. 172 e lei 

8.987/95. Art. 6°  ° 3°, inclusão no SPC/SERASA e outras 

medidas de cobrança. Além do(s) debito(s) citados, caso 

haja suspensão de energia, a religação será condicionada 

à quitação das outras faturas vencidas da unidade consumidora. 

Coso Já tenha efetuado o(s) pagamento(s), favor dirigir-ao a Agência do 

Atendimento do CEMAR mais próximo para regularizar a situação. 

Débitos Anteriores: 

MÊS/ANO VALOR 

08/2014 	32.29 

 

Informações para o cliente 

 

REAJUSTE TARIFARIO MEDIO DE 24,12% CONF RES. ANEEL 1.784/2014, 

VIGENTE A PARTIR DE 28/08/2014 

Ano Teste - Mês Outubro/14 Bandeira VERMELHA valor R$ 0,030/kWh 

DEBITO& 08/2014 R$ 32,29 

 

Seàa uri, APAE)orlacto! apoie 

c causada pessoa com. cle-riciertria. Ligue 98 3216 4221 e autorize a APAE São Luís 

a debitar os valores de R$ 2,00 ou R$ 5,00 

na sua conta de luz. 

Nome 

JOAO BATISTA PIRES 

UC 

5875617 

LocaUEtapatuvro 

1363 29 004953-51 

Competência 

10 /2014 

Vencimento 

02/12/2014 

Valor Cobrado(RS) 

53.69 

836400000003 536900130009 001010201414 465100853022 

MEU 1111111113NON 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 MOZAMià4 

ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO • 

o 

CI4:f  ASSINATURAASMNATURADOTITULER x:wo  

Pe1,1'.,J• 	• J.,IrJJÁILII,I••• 	 J,  

CARTEIRA DE I DENTID 

ELEITORAL 

• 

Cartão de uso pessoa) e intransienvel. 
Deve ser apresentado junto com um documento de ident'dade. 

jek 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federai 

AUTENTICAÇAO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

ts;Ti apresentando. Dou fé. 

eira../ MA 0°5_1_4 20.1 — 

z„ 

cc 
4 

„ 

Ser,  

5 8.  3 	

796 4 

 
	

• EXREDIÇÃO 	
/ 

3/.1 

VALIDA EM TOOD-.0 TERRITORIO NACIONAL  o 
: . 	

DA TÁ DE 

,••.• 	• • 

DATA DE NASCIMENTO 

ANTA N E S M A 

1• DOC ORIGEM ' 

•r•  

:t :f.. 02 5 Ff 

• CPF 

AW25b 

fiel do, cióVinfinfrg'intrq're'IT f o i 

apresentando. Dou fé, 

FtEGISTRO 

GERAL 

Nq'  

NOME 

JANfiEL ELISMAN BARS'OSA. ILIACAG 

E S UR.  8 A R 8 OSA 

NATURALIDADE 

08 /1 1 /197E'  

064 ti L 1 „ 36 

AUTENTICAÇÃO Ei  va 

LL 

Atkijed,okijklAsItAdAsMeáltej,ekmmeek0 

v 

TITULO ELEITORAL 	
,p 

........— !,z,m'E...-..:-. 	
----------------------------------1Z:' 

111ANOEL EUS/MAN-BARBOSA"...  

. 
r DA':• .J. •L•E. ...,,::-...,,,V=NTC "--- "--". N M\ICRIÇ,6•0  **..".."~...."'" 	D,',. '-'"... 	ZONA 	SE-CAO 

1  ^ 08111/1978 	, 8384:90481,147,', , 	 0016 - ,e 
X mumciPo 	 DATA DE EMISSÃO — ,   

e e • 

I
t 

tfi 

ASSINATURA OU IMPRESá&DíGITAL DO ELEITOR 

omosmiwtpoorfigmopeág 

7À2 • 2 

ocierjudriciãrío 
• Ti. unat de justiça_ 

ntla Ext 

.0/.4eW--,10Á2  

• AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, é reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé, 

Pedreiras!' MA 0C1/1.1/ 2012 
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so%Winf, 
L .,radar 

profissão 
da de, 

filho de j" 

= 	— , residente e dotnictbado n 

.4u rd  8a r fio 3a 4  na tu ral dn Ma_ r 

O OFr,  

m AFI T 	FEiTOSA 
VÃO 

rRIKA1 21RÕSFEITOSA 
eRrvEWIE 

6451180 	, 
//ph 	 e - 

REGISTRO CIV 

A M 	71* ri 	• 

b 

<„? ABNIAÈLTÈREIRA FEI O 
F:SCREVÃO 
	ERIKAQUEIR-08FEIT U S 
	 ESCREVENTE  

FONE:S4t:1 1 .80 

;4—  ÁMPOS 

Ela, nascida Lima -Ca Inpb o— ètra r:t nh21: . 

nos 2 7de julho 

L a v ra do ra 	residente o domiciliada
da de, 

profissão 

filha de . P FS Cir0 ToiXeir:3 

PE nRF I RA S 
COM kRCA DE ....... ................ 	...... 	 

L IMA CAMPOS 
Ml" -CIPIO DE 	  

FRITO DE  LIMA CAMPOS  

da Co s ta e de An.; de 

o u sa  ..... 	L ima na tu rtii p 	 Coa r e Mara OGa 

a qual passou assinar4re . ANA CL CLIMA- COSTA BARBOSA 
Ii 

Foram apresentados os documentos a que se riíroro o art. 180 IV 

do Código Civil. 

Observações:.... ri°  

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

cï WART06210 DO 3' OFi 143, 
libdreiras MA Fane: (99) 3642. b enS • 

a 	nhão flor, 

FEEL! 
min Em (*Wel& 
LIMA CAMPOS 
Canino do Oficia Única 

CERTIFICO que, sob o n2 a 0. 9 	s fls., do livro n2 	
-16 .0 

23 
de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia 	de 

Novembro 	 200 . 	foi feito o casamento de 

MANOEL EL ISPIAN BARBOSA 
'C°  .................. 	......... 	 - 

ANA .CLEUMA LIMA DA COSTA 4, 

O referido é verdade e dou fé. 
L ï ma Ca mpos—PIA, 23 	Novembro ?,001. 

,1 

contraído perante o juiz .......de............._ Pez...._...._._ . P. 
tas.  

e as testemunhas .......... 	......... . 

A breu do Vales 

ta r. 

nascido . ..... .... .n._.t. a.. 

Tines-MA S 	08. de... . Pv_ gmbro 	._ de 1 .97  

soo Luis deFre 

Vaidene 

P a rug-So 

e  ranwi , 

.... qaTPPPa  

Luz ia do 

FI NAL • 

• • 	- 
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.1 REAVISO DE COBRANÇA 
Até a emissão desta conta os nossos controles não acusam o registro 

de pagamento de DÉBITO(S) ANTERIOR(ES), conforme quantitativo(s) abaixo. O não pagamento 

poderá implicar na suspensão do fornecimento de água, além de outras penalidades 

previstas em Lei. Os valores abaixo estão calculados sem encargos. 

DESCONSIDERE ESTE, CASO TENHA PAGO. 

QUANTIDADES DE FATURAS: 2 VALOR DO DÉBITO: R$62,60 

.„... „ . 
,,,,,,,,COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO 

'''',W,grftroz
auMOBtama=eweamm5

'7 

Nota Fiscal/Fatura de Água e Esgoto R LARANJEIRAS 1075  CENTRO PEDREIRAS 
MA 05725-000 

Série Única 	 oaroomzte~gauause:2~,,,, 

74.757/0001-50 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.050.537-1 

Fatura N°:53864130/112014 
Emitida em: ,00,97/4141d201,é1-' 

Área: 50 

Dados Cadastrais: 
Inscrição: 04-429-0400-0579-0662-001 	 Município: LIMA CAMPOS 

Categoria: RESIDENCIAL 	 Sub-Categoria: RESIDENCIAL 

Economias: R001 TARIFA CAEMA 	Dados p/ Entrega: 400-000579-000000662 

Data das Leituras 
Anterior: 	 Atual: 

Dados da Medição: 

Hidrômetro: 

Consumo Medido: 0000000 	Consumo Faturado: 000015 Dias Consumo: Média: 000010 

14,90 

15,10 

30,00 

Consumo Tarifa (R$) 	Valor (R$) 
10 	1,49 

5 	3,02 

PARA ATENDIMENTO INFORME 

ESTE NÚMERO: 

MATRÍCULA 
6195890 

\.. 	  

VENCIMENTO -- 

28/ 11 / 2014 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

ei 	t)e'i/ ,)7  20  4 

e,t 	
11111 I 1, „..1184.1,1,1b,

1,1AI  

REFERÊNCIA 

11/2014 

Dados de Faturamento: 
Descrição 

AGUA 

AGUA 

TOTAL ÁGUA 

82630000000-5 30000002429-3 00619589001-4 11201460003-8 

Total a Pagar 
Até Vencimento 30,00 

Leituras 
Leitura Atual: 000000 Leitura Anterior: 000000 

Dados Cliente: 
ZILDA MARIA DE SOUSA 	 CPF/CNPJ: 197.398.693-00 

AV 15 DE JANEIRO, NUMERO 00662 - 1-HABITADO - CENTRO LIMA 

CAMPOS MA 65728-000 

Histórico de Consumo de água 

05/2014 06/2014 07/2014 08/2014 09/2014 10/2014 

AVISO IMPORTANTE  

O não pagamento até o 

vencimento implicará em Multa 

de 2% e Juros de 0,5% a.m, 

além de suspensão do 

fornecimento de água, conforme 

Legislação Vigente. 

Mensagem 

"SR CLIENTE, AO COMPRAR, VENDER OU ALUGAR QUALQUER IMOVEL EXIJA A CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DA 

CAEMA E EVITE FUTUROS TRANSTORNOS. PARA MAIORES INFORMACOES SOBRE COMO OBTER A SUA CERTIDAO NEGATIVA 

DE DEBITOS ACESSE NOSSA LOJA VIRTUAL EM VVWW.CAEMA.MA.GOV.BR  OU LIGUE 0800 701 0195" 

A 

Pina 
íra 

ÇOMI£NNI£ D! ,04tAIA N10.11111/174, DO MARANHAO.  

1 1 1 

82630000000-5 30000002429-3 00619589001-4 11201460003-8 
N.° Controle 

22666 

Município 

LIMA CAMPOS 

Localização 

04-0400-429-0579-000000662 

Referência 

11/2014 
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DATA DE NASCIMENTO 

15/03/1956 
NATURALIDADE 

CODO — MA 
DOC ORIGEM 

CASAM. N.096 FLS.62 LIV.48 

70'4756893-72 
SAD LU1SAMA 	 ORIMO,1 

P-243 

16 DE 

'der. ju les r.  
ribunaí de J ust.ça tlf~ aram hão 

~ggoij.  
• 

PAINISTERAD DA FAZENDA 

11,eçeita, federall 
Cadastro de Peoas Fisias 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
404.756.893-72 

Nome 
FRANCISCO LIRA FLOR 

el.Wá 
GERAL .04212~011-.0 	tais,.4,„, 18 / O 5 / 

NOME FRANCISCO LIRA FLOR 

FILIAÇÃO 

RAIMUNDA DE LIRA FLOR 

wvvw.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 11:06:22 do dia 05/12/2011 (hora e data de Brasília) 
dígito verificador: 00 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 
MORRI .1121777./...8=nns1 

ASSINATORA flC nsocres 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTACi0 DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTAS O DA SEGURANÇA RUBI-}CA 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
MAI919144985 

odução 

as. 

Certifico que a presente fotocop 
fiel do documento origin 
apresentando. Dou fé. 

OC1/131.-/ 2014 

o 0, 
1- 2 

4 

CÓDIGO DE CON  Ri 	Tabelião 

EC5F.F9D6.CE1F.A37A 

A autenticidade deste comprovante deverá 	 - 
ser confirmada na. Internet, no endereço 

'r 

?'? '". 	C.kle47 .2djÁnt  
DO -r,TuLAJR 

--1149C~DENTrCIADO 

J'A, 

TITULO ELEITORAL 

T"  dAtA P mocimpirTo 

TURA 01) IMPRESSA° DIGITAL DO 1:1. t"ITOR 

MONJCNI4' 	
oi,obswr .1¡ 

'''YOAM4 40 gtt 

	 .91uNicim 

€67  0(-)7rê',.i 1  
" ZONA '" 'T SEGAO TT 1 

DA, Anu . m),,",,,,. $0., 

4'3G 
• . 	I 

1,i 	C 	- • 

TJ 
Ser 

1 

",wm=mioulagpownmag,c,..... 

POLEGAR...22E1 

ít 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

Pedreiras/ NIA04\/ I  1--/ 20 l" 

I II 15.1k. 	'1  

~Ws. 

II , 
ir" 	Moa 

lC14.-,  

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé, 

eiras/ M.A  CPI/)  20   )  

Nascimento 
15/03/1956 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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,nr-,vwcpsmwm. 

Fiscalização 

REnd%podr Justiça 
n tia _Extrajudicial 

,61.0.0.0)Ashke I ols I oti I 1.11.0.1.0.à,4.%.,' 

951 Pg4f,..n5, Atua 1'41\t 	1 3  

. 

--.., 

ESTAuç, — 
—MA

----RA-- N---I--Ó  - ,-, 

' ' f --orretano oaa 
OFICIAL 

léria jMacicl 
fici o I Substituta 

Fb,A MNTO' E r 

'''-fiP80 E DISTRI",-CH 

O 

CERTIFICO que, sol o e 	O 96/P $,  , às fls... 	6 2 	, do Livro 	48, 

i de Registro de Casarnentes,' verifiquei constar que no dia 	18  de 	maio)  

de 1  989, ç  , foi feito o casaitielito de. 'RAj-4CISCO LIRA  FIAR C LUCILENE MAR 

SALVADOR DOS SANTO S p x, x, 

oontraído 'perante o Juiz  ,a de  paz: 	 
e as testemunhas SÁL 	CA RVA,:,ki0 DA S ILV'I~ O AT.O St;, DE A RIMA TtA  

JO, 	 x 'x 	xx 	x xL 
. . ..... 	... 	.. .. 

lil De, nascido --- 	. 	. - ... 

^ SI ,MACIEI, O -LiIVEIP,I%; 

esidente e domiciliado 

., filho d 

,LARADO R H profissão 	 V  

NE 	S TA C IDADE 

UNHA DE L IRA FLO R5 MA RAIVIE, ■1SE JÁ 	r C` :I 2 	 3,4 

nascida BC).P1 JESUS 	1Y1. "(-J14N0 0 DEL 	 . _M-ARNNtiÃO ... 

:aos  1 5  de. outubro 	 570 

, residente e domiciliada 

NE S,TA 	C 	„... . 	... . . .. .......   , filha de 

CARMINO CCNRADO DOS SANTOS ,é FRANCISCA DAS CHAGAS SALVADOR DOS 

Foram apresentados os documentos a que se refere o ait 1:30, N. 
 

do Código Civil Brasileiro..-7 0bservaiMps,,,. , 	CA SA t■I E' ','. 'kC REA 4 7_,A.DQ NE ST/. DATA'  

Cl-,71.,4BRII,_,Dp, '..,\,11Q, .,. RE C;4.11411 	bE ," 	i41,1iiiiimiReãii4 ' ' :4áÊrr.r..âUil.s: ' 	A  , ,..._ 	,...   .„, 
DE CDB,. MA RAD.1-1 	  .,, 	 -,,, 	. 	.......... . ............ . 	.... 

,C ,I 
'" 

  

 

... PPIIÉ snP1'43„. 

SANTO 3, CEARI-faSEp PIAUIEN 	xp 	XO 

a qual passou , assinar-se_ .... LUCILENE MARIA DOS 3"TO S2 XI X, X  

II9V, xy X, X, X 

..... , .................... 

O referido é verdade 'e ';dou 
I 	r 

8  de 	mala 	de 19 	 iMC 
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COMPETÊNCIA 

	

I 	22/08/2011 	J 
08/ 2011 	

f
f, 

EMISSÃO 

APRESENTAÇÃO 

23/09/2011 

LIMA CAMPOS 

LUCILENE MARIA DOS SANTOS 
R. PRINCIPAL, O 

J SN 
CENTRO 

99180693334 

,zrt52,0~$ 

R$ 35,92 
VALOR ATE O VENCIMENTO 

au 

65728 - 000 

r1.05.1~~1.AMILIMIVOI7r91^7~7~~~01. 

r Preço = Tarifa + Tributos 

\11~15110100.1~111111~11314 	 

APURADO .  

CEMAR , 

-14*, 
CEMAR 

Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 

RESERVADO AO FISCO 	 PERÍODO FISCAL: 22/08/201 

751B.E711.46F9.102F.1020.25F6.24E0.8283 
	 .0 

LEITURA PREVISTA PARA: 22;09/2011 

DEBITOS: 06/20,  • RS ,:. 
O valor de RS 2 9, ,e'r,re•--sa a xo,anca aa diferenca do ICMS da tarifa 
baixa renda cor'o^.e .e9s,acao nente. 
Recadas-trarnerrto Baixa Renda: Forneça CPF RG e NIS caso solicitado. 
BENEF. TAR. SOCIAL RES 405/02 RS 19.72 E ISENTO REC.TAREXTRA RES 091/01 

REAVISODE VENCIMENTO em, 

NIENSALITIBMESTRALIABUAL 

Período de Referência da Aperecid aos Indicadores 	06/2011 
DIC - Duração de interrupção Individual (horas) 	 2.34 	 13,17 

FIC -'Freqüência de Interrupção IndNiduial. (vezeS) 	 2.00 	 9,01 

DIAle. - Duração Máxima de Interrupção Continua (horas) 	1.71 	 8.10 

Vi ',R.5) 	 1.23 	 7.50 
,--, 	 1.54 	 7.20 Nome de ,Jon juntolocal a coe ir...e -.e,ce .á ..'i 0,D6 Consumidora: p.priiR,es.. 

É direito do cliente solicitar a CULLA as ',abares apursdos do DM; 	e umIC a 	i uer tempo, 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

Tensão Nominal: 
Tensão Contratada: 
Limite Mínimo Adequado: 
Limite Máximo Adequado: 

O consumidor tem o direito de receber urna compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos á unidade consumidora de sua responsabilidade. 

220 

fflIER01419741110INNIMMINIIIIINIERMIM 

Certifico que a presente fotocopia, e /.pf1duçeo 
 

fiel do documento original que me foi 

apresentand o,   pedr  eirasi mADou  eí e. cN/‘  

Data Data Leitura 

4.1,1,41,2 MOO 

Res. AN EEL 1.19412011 

30 	 0,138520 
50 	 0,237490 
15 	 0,237490 

'4STRATh'i()Ii°ChNSUO6  beáiA 

1102078940 

Medidor Reate: 

Fator de Piotence 

22/08/2011 

!RicP doNsumo kOilh 

Desci-10o 
CONSUMO 
CONSUMO 
CONSUMO 

04440014de 

30 

50 

15 

Preço 	Valor (RS) 

0.173666 
	

5,21 

0294200 
	

14,71 

0294000 
	

4,41 

• T.s:g. 1a 	woa i%ela t.pl rIJ.13a. o.• 26 cx 	204/ • 
...,g ética do Maranhão - CEMAR 	Nota Fiscal / Fatura de Energia Elétrica - Série única Na 

. 	 • 	, • 

Alameda A, Quadra SQS,100, Loteamento Quitandinha Fat 
Altos do Calhau • CEP: 65071-68 • São Luis/MA 	 01-2011827893533- 	

PARA 	O 
75 

001.744,590 

ATENDIMENT INFORME ESTE NUMT:p.:5 INSC. EST. 120.515.11-3 • CNPJ: 06.272.793/0001-84 
www.cemarir.com.br  - Cx. Postal 82 

VENCIMENTO 

1 30/09/2011 

INDIC DE CONT DO FORNEC DE ENERGIA 

JUROS CONTA ANTERIOR 
MULTA CONTA ANTERIOR 
CIP-ILUM PUB PREF MUNIC 
SEGURO RESIDENCIAL-PLUGADO 
ICMS SUBVENCAOBX RENDA 

/70A 1:5VN 

0.46 

0,56 

5,33 

2,33 

2,91 

RS 35.92 

Você possui 

contas em 
atraso. 

CotAra sua 

situação no 

quadro abaixo. 

TOTAL 

'INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

Tributos Base de Cálculo (R$) 
cu 

Alíquota (%) Valor (R$) 

ICMS 24,33 12,00% 2,90 
PIS 27,25 1,20558% 0,33 

COFINS 27,25 5,55298% 1,52 

Res. 166/2005 - Abertura Tarifária 
DISTRIBUICAO 10.37 

ENC. SETORIAIS 0.72 

ENERGIA 7,20 

TRANSMISSAO 1.23 

TRIBUTOS 4,7O 

Soma Danonat740vo 2,433 
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DATA DE NASCIMENTO 

27/06/L971 

VIA-01 
‘P cMW9W~,w, 

FActi..4,r" "rat.tdà 44.  Asomfo 

ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE s'':!:3" `r4Rrd,'■( „.. 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

=V" 048755292013-3 	r,).',;,,%jr',L, 	14 /06/2013 

""E PRANCI SCA TELES DE -ARAUJO 

miAÇÃo 

ESPERIDIAO MERANDO DE ARAUJO E CICERA 
TELES DE ARAUJO 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ÈSTADOPP:MARA0 
SECIR rARIA)0E ESTA, Du takSEGURANÇA PUBLICA 

GACIA aElkAL, DE,PoLIC4A CIVIL 
N$TrrtfrO DE IDENTIFiC,A9ÁO 

• • 	MA1930783743 

NATURALIDADE 

CARIRIACU - CE 
DOE ORIOEM  
WASC . N . 030 FLS . 152 LIV. 52 

CPR 

4.76445913-20 
SAO LUIS-MA 

P-244 
ORLAklb0 iffiNt4,441.0+e 

SSINATuRARpDiRst 

LEI N°7,116 DE 29/08/83 

g í)c•40.9I e )ntrafisterIM 
peve ser aptese91ado ju to .cpm uri eacumen [o de identidade 

,sz 

■.; 

141NISUR.10 DA F.AnNDA 
Set-J'etarácta Receita Federa( 

AUTENTICAo 

Certifico que a presefite fotocopia, e reProdução 
fiel do documento original que me foi 
apresentando, Dou fé. 	• 

et as/ MA els'N  )-1 20  4 

o de Notas, 

jesus .12iNff 

aterialtAla 
r. .....  do3 Oficio 

— 
"I  . 	e_.,°-:--5ft 

j"skikeg 
rei 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a Presente fotocopia, e reprodução 
fiel do d'ocumento original que me foi 

rtsentando, DoU fé' 

1?-,201‘4: eiras,  

---- .1111"111"11"1"111"11" • I 

fie/ AI P1r -i 
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IfKimigpswiyy 1,gfrifimol 
MaiS040,}dm 	 „, 

k 	 • 

POLEGAR DIREITO  

tt: 

fitetrgtotrÁM I Uxt 
4'41. 

ç„ 	 I g'. 	• 

ASSINATURA OU IMPRESSA° DIGITAL DO ELEITOR 

io 

uflu 

eiE,s 

legiCral
- 

de Justiç ve n Ntaran hã.c. 

Z'já 	•• X  

tr_f, 	r.: ■1 

Fiscaliza 

IV 

'11 I R VV.:1;1 

AUTENTiCAÇÁO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

	

O cl á. 	L1 ei 	MA ____ 	/ 

- 	. 'Agoimiroiffl 

4.; 

 Nana no ELEITOR 	 

,FRANCISCA T 

7.7,=='.-1.,  

'JATA ErE NASCIMENTO 	 Ps;;:iNg;éii9'kci'f:', 	,:, :  	o v --1 	ZONA 	SEÇÃO  __I  r.... 

27 / O 6 / 71 	'''''': —.1,17;91it:kiÃli:1 9 8 1 0 6 7  0003 
mumcipio1UF   r — DATA DL E-1,-41,5SA0 -- 

::;',.:...,:' . 	...'", 	:•,:: . r = .' 	-  

	

LIMA C AllP OS /14:'::---;',,;:''''' .', 	11 0 / 0 5 / 9 O ¡' • 
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A, 

s1.0■111.okelskokele13140.41.141.1fikekk,  

,v -EDERAT 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

c-t 11,,  20 f uk 

'Dicente de Oliveira C-cmta 
12. Tabelião. Escrivão e Oficial 

do Registro Civil 

2l0éé Oliveira Coa 
Escrevente Substituto 

CÁRIR;ACU—CEARÁ 

O referido é terdade. Dou fé.. 

Uaririaçu de 	janeiro gut tça/exAxAm  de 19  7 6 

`OFICIAL 

JOSÉ 01. , vEIRA COSTA 
Gsc 	 b mulo e 5o 423 

24  

REGISTRO. CIVIL 

ESTADO DO  Ueirsf5  
MUNICÍPIO DE  c.;riri?gu  
NASCIMENTO N-Q  030  

Vicente de Olivera Uosta 	. Oficial do Registro Civil do distrito 

sede do Município de  Cari.riaçu,L'Js-bado do Uearà,'_por norneaçao legai,  etc.  

Certifico que as lis,  152 	do livro n 	2 	de registro de nascimento foi feito o 

assento do tascimento de  FILAIK.;.,.,:;(.;,â 	DE  ÂhàÚLTO kg/go/u//kite/inVia/ 	/haVg, 
27 	de  juxtb.0 xtv = nascido(a) aos 	 /m/lexAntAbrx/Vice/  de 1971 	, às  23 	horas, 

em  s]'-tio Tataíra, desta. comarca 

 

do sexo  feminino átjég0:1/0:/m/42/ 	de 

   

mor 1:1e, 	 ./.  C nr 	filho(a) de 	̀,;> er],c04,9•••Icilerando a e Arau j o ..„/4,,,./  „,„/ 

e dona Uicera Teles de Át.raujo 1,,,,A./ a.imik,,A,„/,„,ii,„,,,, i,„v„„v,„ 	sendo avós paternos 

sá '4'erandolino. de Araujo 	'fgt,/#0./kVatti 
	

Ao/  e,  caria Dasoores de  

 

pousa 	t=//  im,/!!//h2/41,1  e maternos Aritonio eles da SilvaellAtt/m/lei"/ "./ 
, 

e Joana "Bento de Jesus st/ /a., 

   

    

a./ 

du reesIstranda te/12 *Vm 	, 4#2,/m/mig/u/./ied,  Foi declarante:  A raEce  

e serviram de testemunhas:  dose iaorais,  de Carvalho e Paulo de 'corais .13orges 

rw /ia/  ktiAtctitt/ ktE loa/ 	roi' ta/ 	 km A= 

Observações: ASSENTO FEITO EM  24 	de janeiro otii,./.;i/Ámaltd/bLAt;  de 19  76 , de 

acordo com a Lei 6.015, de 31 de,  dezeáabro de 1973.  

ira2 
	 /11 
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Nota Fiscal/Fatura de Água e Esgoto R LARANJEIRAS - 1075 - CENTRO PEDREIRAS 

MA 65725-000 
Srie Única 	

2~0~0E-4-0mawanau 

P.074.757/0001-50 	----'''''''''''' 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.050.537-1 

Data das Leituras Leituras 

Atual: 	Leitura Atual: 000000 Leitura Anterior: 000000 

Média: 000015 	Dias Consumo: Consumo Faturado: 000015 

Anterior: 

Valor (R$) 

46,35 

46,35 

Dados de Faturamento: 

Descrição 

ACUA 

TOTAL ÁGUA 

Consumo Tarifa (R$) 

15 	3,09 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reproduçc 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

eiras ! /  1  / 20 I " 

48 c"v1 
racOrlsiaraPÁNO 

rlé ,2 	
IQUal4831"12000i41443-5 

'111 

46,35 
	.LJ 

82690000000-9 463,500 

Total a Pagar 
Até,  Vencimento 

,O.••••••■••■•..., 

Dados da Medição: 

Hidrômetro: 

Consumo Medido: 0000000 

Histórico de Consumo de água 

03/2014 04/2014 05/2014 06/2014 07/2014 08/2014 

REFERÊNCIA 

09/2014 

AVISO IMPORTANTE  

O não pagamento até o 

vencimento implicará em Multa 

de 2% e Juros de 0,5% a.m, 

além de suspensão do 

fornecimento de água, conforme 

Legislação Vigente. 

Dados Cadastrais: 
Inscrição: 04-429-0400-0233-0393-002 	Município: LIMA CAMPOS 

Categoria: COMERCIAL 	 Sub-Categoria: COM. PEQ. NEGOCIOS Área: 50 

Economias: C001 TARIFA CAEMA 	 Dados p/ Entrega: 400-000233-000000393 

VENCIMENTO 

28/09/2014 

Dados Cliente: 
FRANCISCA TELES DE ARAUJO 	 CPF/CNPJ: 476.445.913-20 

AV JUSCELINO KUBITCHECK, NUMERO 00393 - OUTROS - CENTRO 

LIMA CAMPOS MA 65728-000 

PARA ATENDIMENTO INFORME 

ESTE NÚMERO: 

MATRÍCULA 
11369060 

Mensagem 

"SR CLIENTE, AO COMPRAR, VENDER OU ALUGAR QUALQUER IMOVEL EXIJA A CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DA 

CAEMA E EVITE FUTUROS TRANSTORNOS. PARA MAIORES INFORMACOES SOBRE COMO OBTER A SUA CERTIDAO NEGATIVi 

DE DEBITOS ACESSE NOSSA LOJA VIRTUAL EM WWW.CAEMA.MA.GOV.BR  OU LIGUE 0800 701 0195" 

,r0W, 

,„COMPANHIADESANEAMENTOAMBIENTALDOMARANHÃO 

Fatura N°:52737446/092014 

Emitida em: 	". 2010 

A CAEMA agradece a sua pontualidade 
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011,!•,1I1,4,41,1:44 

mr 	' 1,  íí,ok 
syq 0( 4M",  4 	 •

"  

, 

•'.-% 	, ' . 

elnitPLPANt4- 	• •• " "o" 	--,-ttrmt,—..,.....••-...,trAr-TRAzat.g1.-4=1:41."'TSINMSEtuttAtARAASAI.RNINUido=47.egtell'e"CFCF-, 	(018,4,....- 

Amg , 
e 105 v1,)r  

Onlkêê 1,,01011, bqk TV,1 

TÍTULO ELEITORAL 

I. tf 

	  JU i,,,,,,  

.. I/

, . E I. E IT° R A I.. 

• '" •' " . - '.:‘-iti,:,,,mt,19/11111,0 . I  ' ° 	' 
•,,RAIA:14111'0WW5;''' , ' 	JAvotpli., Wl, ' , bV{,,I  

TI 

	

0 	. MOS . ei 

:"...',. + -.. ",;ir' WY, , , 1W M01-4  ,*"  

ASSINA 	A OU IMPREN'bA0 010 AL :)C, ELEITOR 

• --. tri .,',R1;•)¡:.4 	 . , 

- pii,JW1k04411,n 
, 	

.;• ttt !IN4..Le 

• 
• 

POLEGAR DIREITO 

COSMO SOUSA 

•;t: ..ts • DATA DE NASCIMENTO 
07/09/19.89 1 E  

— MUNICIAI° / UF 

L- 

	r  ZONA -1 r SEÇÃO ---1 

r
I 007 .11 r,",',"rf.j 1 ' 

DATA, DE EMISSÃO 

2.7,04/2ü,:e  

.._ 

NOME DO ELEITOR 

of 1---b--47r6: • 

	

3  '  ‘"...•  • er 	 --- 
c ...Anal. de Jurst,.iça. 

PEbk 
iii 11 	1 

"""r'ió.■,o,Ôsoarnk,.t,m,I,ê,■,eu"  • 

AUTENTICAÇA0 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução . • 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé, 

Pedreira MA O /  )--1 20 t 

0,e4ista)% 

• ' cle  Justiç  
ak, Ntara  • • 

erven ■ ,-) 

OfIcIa 	Notas. 

&PI 	
etaitry.::5 9 E';  21;7~ 

EffierrYdsate ÀrátaIrrizbs.tbs 

INOWICAÇÂO 

Certifico que a presente fotocopia, e 
reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

eiras/ MA\3°‘ 	)---/ 

NASC. N.17.482 FLS.057 VS LIV.042 

' I 	• 	- ' 	/ 

.tt 	. 	A  

4.4.E ....»S'..tt n'''.Z dto 
•.0 (--.1 ., Misxttg 	ttS 

Escrevente Actertradoi 

• ..7,22tneumumwrow,,,*nmuMwMaltroarowdzar,,,,, 

' • c. 

Z.VALICt141v1 TpD0.9.1aRRITORIO N ACf  NAL agra 
1"('ISTR° 019171212001-0 	DATA DE 

Ao 25/05/2011. DURAI. 

NOME COSMO SOUSA DOS SANTOS 

ExpEDio 

FILIAÇÃO 

JUVENAL CLARO SANTOS E NOEME.  NERES DE 

SOUSA 

NATURALIDADE 	 DATA DE NAS°IMENTO  

COROATA MA 	 07/09/1989 

u0C ORIGEM 

' .::e, 	■• 

1Q1

,I 	
.. 

T 	
. 

• 4,1 r,2992543-13 
 

í
NÃO LUIS-MA 	 O.001111NTAAROVIU5 

I1 P-24 	ASSINATURA DO OtRETOR 	' VIA-02 

;..f.é.  

....... 	..... .....„ ,. 

,.,..,._ 

t•-;" , • 

V Pt REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,c> 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

nel..EACA.A. GERAL. DE POLICIA ML INSTITUTO. DE IDENTIFICAÇÂO 
n1,4191944423 

("r 

apuiz› .67) Sunk__ 
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Cartão de uso pessoal e intransferivel.  

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade 

AURNTICAÇA0 
Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

c‘,1,.201 t4 o 
eir 2 

U 

kt ra  

IRAe.  

fil!fív,sts!sí!■4.4.e.t.,  

.zuto  r  estas .2inoo 

ermida 

www.correlos.corn br 

CPF 

41). MINIS IERIO DA FAZENDA 

q1V.-  Receita Federal 

602.992.543 1' 

COSMO SOUSA DOS SANTOS 

07/09/1%9 
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IL 

_ 
• 

;;;, 

:Lrn.:.ae 

SOO 

1+2 sob N.o do Livro A 	 CERTIFICO que, às fls.  

D E R i......vdti  

ed  

ESTADO DE 

COMARCA DE 

MUNICÍPIO DE 	 .9/11,P(1,t',„:;  	 

:-..rriamo ar Lustro Feitos' 

Tab4tiio 

Ç,XCW2 ,F itos4  

a p os 

T 

..,rs z-3 ,  • 

Certidão de Nascimento  

Co 

jrrbun...al de _I SMS. 

lia Extrajudtcial 

do Maran 
o.1'  

  

Ordem 	17 °9 482  	foi lavrados assento de nascimento de 	  

COSMO $OUSA DOS SAN TOS  L 

dò sexo  masettUrto cdr 	rer4 	
nascid 	 no dia  • SP tP. (0?2,) 

Se t èmbro dé. 	 nove c en to  „ 011', 	e nov'è (1989)i  

irt 
	

heras e  "r.  ..`°` minutos. em 

filh  0 	 d o ,M'arenht,õ .  

e de Dona 	N ént C N'r,'" 	 .  a tta,a1 d o M ar ranÉ  

      

        

        

        

        

        

      

      

      

Sendo avó§ paternos 	
e ..e.  " .., 	 wo ep,  .40 ...0  a.  , 

e Dona 	 01121 ia .Cor i`‘  Boro . Stm to 'o  

e avós maternos 	J000 Xe rés 	 

e Dona 	Maria Marqu4 41,(,. Se  Ia .áa  

O assento foi lavrado em  PP  de 	
'-'i  

	

do rega. st red,-10,,. 	 . 
__. 	  

o pai  
,,, 

e serviram de testemunhas 	 LU ciri0,:e ri.ire,.,1‘  de Cilivei:' u.•  

Mm O'0'  .r'ca--1,,,,):: ....,;) • Reis Xavier.  
m 	 .d.e 1 07  •"." 

	de____,I tendo sido declarante 

Sr 

4".`fotifite,que.a preeento fotocopia,  e reprodução 

fiei CO 	u 	tO','cifu'in-a-f—q—u e me foi 
. 

D 	(e. 

innw"-s, 
Griza4s ,mbro 	

de 19 

0  referi 

1 
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11riniiim 1(V): .. 
1 I .i1,11 iv/stni: 04/0044,11/8 

i dor: 10080141/2 

1.14/1' ao I ar) 4 411(••"1.1: • • 	• 

Preço 	Valor (R5) 	-- 

0,1'1 1000 
0,1148',/ 
0,18 11/0 

22 , /4 
4 1,07 

4 ,18 
12,5/ 
2,3:1 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documento original que me foi 

apresentando,  Dou fé. 

02‘.. 	/ 20  114  
DS 

cl 
o 

ma et Jesus'  2i 
Reerevedato rptari?ito. 

á' 'à' 
o° 

MED 010' SET AGO 201 2in MAI 

base de cálculo 
	

Allquota I%) 	Valor (RS) 

152 185 151 146 109 142 157 

Informações do consumo do Ws 

/I, 
	

(4.8>00 	10,01 
1'4„'1,1 
	

1 , 1 .42') 	1,1/ 

	

/, IV)/ I 	1.,41) 

Reservado ao Pisca Período Fiscal 
11/11/2014 

4049 .350F.E83F .8(.721 . C R75 .1A843. 3800. 32AA 

Tarifa sem tributos (Rõ) 

"tributos 

K.1115 
PIS 

COFINS 

n i so de Vencimento 

• -1 
Nota Fiscal/Fatura de energia Fletelow 

5119_9 1.911 e a No 324 912 
841-01 - 20141477298457 .50 

 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A Od sos, n• 100, Lateamelroauhancinho, 
41783 do Calhou-500 Luis • MA CEP; 05021.600 
Insc. Estodual: 120.515.11-3 CNN: 06.272.795,0x 01.84 

   

  

Para atendimento, 
Informo este número. 

 

   

    

CEMAR 

Unidade Cnnsumidora 

    

Dados da Unidade Consumidora 

NOEME NERI DE SOUSA 
■7. II IAS I I 1 IOSA 	'.It,  

I NI RO 4,°,1)8INIO I 1 • • t A•9,114, 

. (P/ : 8/1 11'M 4'.1 

1.0.1 ia 	 LIDA 
1.1s4,-1 I i iTit":idrL-13e-11-1/1"N(1Al. 

So114 1.14.4.i.: 171 .'111 111 1 áti 	Isrf7Yrn 
Demonstrativo de Faturarnento 

Descrição 
	

Quantidade 

CONSUMO 
	

40 
C ONSUM. 
	

10 

C ONSUMO 

I CM', SDI3V1141 	I3X 11 FIDA 
IP I I UM 1,14.:PMII MI IN 1: 

111 SI Dl 01 I Al PI (RAIAI 

Total a pagar: „; 
	"1141I Tii•" 47,1 

Composição do consumo (14) 

Compra de Energia Transmissão 
	

DIstribuiçào (CEMAR) 	Encargos Setoriais Tributos Total (R$): 

	

1,12 	I ,'43 
Histórico do Consumo (kWh I 

	
Informações de tributos 

Na Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Consumo Qtele.de dias Constante 

10080141/2 	VI 	'9.10 
	

i 1 	1,051 
08/ 10//01d 101 1 11)(11/1 

Indicadores de continuidade 

D1C FIC DMIC 

6.16 3,92 343 

12,30 7.86 

24,60 1030 

0.00 000 1300 

Coolonle•PEDREIRAS 

(4 VAI 011 DL 111. 4, 18 81 I 114 Si A ( 01311/111( A DA 1111 I NI 	A DO I( MS DA I /11111 A 
I3A I XA 111 NDA, ( 001 010111 I " (1151 141 /50 	1(11 II I I . 
11501.1 	11)11. MN IA1 1711 111/10 	21,211 1 15111110 1111 . IAN.1XINA 1ii S 091/01 
KLA .10S I I 1 AN11 ANJO (11501 	, I 19. (.0111 lu 5. AMEI 1 . /84/1014 , VI (.1 011 A 
PAK11 	10/08/2014 
Alio I 	Me!. liou/ 14 Min 	ra VI ie IIIA 	 0,0 10/1c1.111 

Datas 

Emissão 
	

Apresentaçáo 
	

P•evlsão próxima leitura: 

SET/15 

1.1, W (deu 

Mala 4 

Mula Anu 

Apagada M.e 
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DATA De NASCIMENTO 

194)9/1964 

NATURALIDADE 

MA,  CAMPOS—MA 
DOC ORIGEM 

2ME 
l'91619420d1..-:3 ?NU4k0.2771,1/200: • . 	• 

, 	 . 

JbsÉ DE.' RtDAMAR DA 

i'.'9 ^›Yr********,  E:ANACLE.T 	WSA...DA CRU 
. 	. 

iYai6D 

4rkitindo 
()Oslo, óGw•utc Iównoh000 

UP.A DO OIRET01,  

p.RE-i"-.,egw, FÉEAATr7/7768w,ãirsizatztuggs."0' 
Nr: 

ESTADO DO MARANHÃO. P„„,,920 . 	
• 

Ca' EIRÊNCIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 	"`"' 
SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO' 

gembnig-  r(AC5A."--ãRr856O7  

TUPWIMRA15C3T 

OAIRTEIRA DE IDENTIDADE 

fiel do documento original que me f
o i  

apreséntando. Dou fé.  

'rasiNIACY'\/"--;20‘" 

r 
ãj‘ 

Ot ertifico que à" 

lYÚ 

JEWONERER i 

AO 
• 

eifiric4ue a_pre.sente:f6tocdpia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresent4do. Dou fé, 

c-■,12--,20114 

c1k.hcül.(51'neM.1■. 

• POLEGAR  

;g1' 

rio 

Ext.  

11 

T) 

kik 

I 

19Iffliwito 

, 0 
Trilãkralaci 

a Extrallidiciãl-  " 

e 	IV" 

óà '1'411  'o  oldoldódó itleimembo 

SOPAgipp.  ELEITOR' 

AUTENTICAÇÃO 

Ceriifico que a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

Cl'\  
/ 	/20  111 

110.g5w... 

"%Não  do 3' 

t. :
t as. 

 Anue 
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O referido é verdade e dou fé 

LIMA CAMPOS 
TO 	.99. . 

• 1, 
•„..  

;;KA 
,• .g1.0 

o ,,w,.. 	..,...._ 

No' 	 • e ti'')1  

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

oo 

DO DE 
 MARANHiro 

RCA DE 
PEDREIRAS  

010 DE 	LIMA CAMPOS-----  
los vzon (661:anoi VIN senaiPad  

I  0:0440 -C 00 011201W/a 	 tr414 ""'"0 

ITO DE 	 LIMA CAMPOS  -4, 

TABELIÃ° 
Oficial 	  do Registro Civil de Pessoas Naturais 

1 

CERTIDÃO DE CASAMENTO  
1 

5.959/99 	 146- V 	 B-16 
Certifico que , sob o n° 	 , a fls. 	 ' do livro n° 	  

de registro de casamento, verifiquei constar que no dia 
 05 	

de 
 Agosto 	de  1999  

foi feito o casamento de 
30 SE DE Fg  BA MAR DA CRUZ com BETHANIA, DE ASSfS. 

...... 

contraído perante o M. M. Juiz  a Dra, MA RA...  EgNICE DO NASCIMEN TO SE,RRA 

a 
e  9S t(RRtprnilnhas 	Ra imundo Vieir 	Raiem ...... . ............... ..... . ............. e 	(clivar Vieira Silva. 

Ele, nascido em 	''  'J Bom esus - Lima Campos- Maranh, 	ao ão 	8 19  

	de 	  
Setembro 	

de 
 1964 	

,profissão 
 Lavrador  

Bom Jesus w oeste Municipio. 

filho de  •x—x—x—)(-~"  

edepc 	Anacleta ROO da Cruz,natural do Maranhão. ma  

Ela nascida em  Montae Alegre-Codci. Maranhão.  

02 
	de 	Janeiro 	

de 
 1969 	profissão

Lavradora  
,  

domiciliada e residente 
 em Bom 3 eu s,neste Município.  

o 

filha de 	  

e de D  orla 
Maria Luisa de Assfs natural do Maranhão.  

a qual passou assinar-se 
 BETHANIA DE ASSfS DA CRUZ.  

ta 4 
Foram apresentados os documentps exigidos pelos ai. 1-80 n°1-  2 	- 

	

----do Cádigo sCRATÉrasileiro 	  

Observações: Celebrado sob o regime de 
 comunhão parcial de bens. 

domiciliado e residente 	em  
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Datas 

Emissão 

22/10/2014 

Apresentação 

25/11/2014 

Previsão próxima leitura: 

21/11/2014 

91 	
86 

Histórico do Consumo (kWh) 	Tarifa sem tributos ;(R$ 
RES ANEEL 1595/13 

30 	 0,145140 

117 	 70 	 0,248810 

99 	 104 	 17 	 0,373210 

Descrlçdo 

CONSUMO 
CONSUMO 
CONSUMO 

0394333 
0,327285 
0,485882 

30 
70 
17 

5.83 
22.91 
8,26 

Quantidade Preço 	Valor (PS) 

JUROS CONTA ANTERIOR 
MULTA CONTA ANTERIOR 
CIP-ILUM PUB PREF MUNIC 
ICMS SUBVENCAO BX RENDA 

0.42 
0,26 
6,28 
380 

Indicadores de continuidade Informações de tributos 

0,72 8,90 	37,00 

09/2014 

Mata Mon 

Meta in 

Mata An 

Apurado Men 

DIC 

11,69 
23,19 

46.38 

4,28 

	

Aliquota (%) 	Valor (RS) 

	

14,00 	5,15 

	

1,63411 	X0,67 

	

7,52680 	3,07 	Conjunto: PEDREIRAS 

DMIC 

6.39 

FIC 

8,34 
16,89 

' 33,38 
1.00 	4.28 

EUSD(1119): 12,63 

Período Fiscal: 22/10/2014 Reservado ao Fisco 

Débitos Anteriores: 

!VIÉS/ANO VALOR 
08/2014 	30,46 

Reaviso de vencimento 

Até a emissão desta conta não foi identificado o pagamento 

do(s) debito(s) ao lado. O não pagamento até 11/12/2014 

implicará na suspensão do fornecimento de energia elétrica, 
de acordo com a Rescilução 414 da ANEEL, art. 172 e lei 

8.987/95, Art. 6°  ° 3°, inclusão no SPC/SERASA e outras 

medidas de cobrança. Além do(s)debIto(s) citados, caso 

haja suspensão de energia, a rellgação será condicionada 

à quitaçãddas outras ¡aturas vencidas da unidade consumidora. 

, 
Caco já tenha efetuado o(s) pagamento(s), favor dirigir-se a Agência'do 

Atendimento da CEMAR mala proxima para regularizara situação. 

Competência 

10/2014 

LocaVEtapa/Livro 

,1355 29004937.222 

Vencimento 

02112!2014 

1 1 1 1 1 11 111 

)E  
Alameda A, Qd 545, r:‘,  100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau • Sôo Luis • MA, 

Companhia Energética do Maranhão 

CEP 65,021-6801 Insc. Estadual: 120.515,11-3 I CNP): 06,272.793/0001-84 

CEMAR 

JANNIELY PAIVA DA SILVA 

PV BOM JESUS, O 
SN 
CENTRO 	 LIMA CAMPOS 

	

65728 - 000 	04368291344 

	

. 	 , 	 . 

Dados da Unidade Consumidora' 
Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

	

Subclasse: 	RESIDENCIAL BAIXA RENDA 

Tipo de Tarifa: 	BAIXA RENDA 

Fator de Potência: 

-C-eiret 
TJ 

Serv 

A Tarifa Social de Energia arnica TSEE foi orlado pala Lel n. 10.438, de 26 de abril de 2002 

Conta de Energia Elétrica Nota Fiscal 'Série Única 	002.063.106 

Nada Fatura 	01-20141465101678-80 

Para atendimento. Inforrne este número. 

Demonstrativo d o Faturamentó 

e Ft aliz a 
Poder Judliciárro 
Trtizrunl de Justiça 

;,---irto rio do 3" )feio 

Tensão Nominal (V): 220 

1 

Consta em nosso sistema conta(s) 

- em atraso. Confira sua situação abaixo. 

r-  et,tre. 	ã lesas .12;m4 

R OWitte 

VENCIMENTO  

nremeatteena.844~
~kerrefeedemileeneseapeapee~ 

Seàa unk ANEkorgtzto! apoie 
a causa da pessoa coral de-riciência. 

Nome 	 1.$C 

JANNIELY PAIVA DA SILVA 	 5862108 

836000000007 477600130009 001010201414 465101678808 

66 

54.  

Jé u7 06 05 Mis 

ComPosição do consumo (R$) 
Cornpra de Energia 	Transmissão 	Distribuição (CEMAR) 	Encargos setoriais 	Tributos Total (9$): 

13,81 	 0.90 	 12,67 

Doe de coração 

Ligue 98 3216 4221 e autorize a APAE São Luís 

a debitar os valores de R$ 2,00 ou R$ 5,00 

na sua conta de luz. 	' 

Informações do consumo do mês 

No Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Consumo Qtde, de dias 
1130E, 	 1 1 42 5 1152147811 	19/09/2014 	21/10/201 4 117 	32 

Medidor Raetivo 

AUTENTICAÇAO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do dOcumento original que me foi 

apresentando, Dou fé, 

ras/ 	7427' 20 

o 

ir. 
o 'A 

g>, 

ã 
o 

O 

ovo 4. 
,41, 

'...5toottjy• 
4,To,  

APAE 
SOO LUis MA 

Valor Cobrado(RS) 

47,76 

úmero doAlogram 

• 1,11-i-'.! 	: 

Tributos 

ICMS 

,PIS 

COFINS 

Sue 

de cálculo 

37,00 

40,82 

40,82 

F868.9635.E84F.9772.238B.FBD2.D4C8.214C 

Informações para o cliente 

ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSAO DE FORNECIMENTO 

BENEF. TAR. SOCIAL RES 414/10 RS 20,95 E ISENTO REC.TAR.EXTRA 

RES 091/01 

REAJUSTE TARIFARIO MEDIO DE 24,12% CONF RES. ANEEL 1.784/2014, 

i.SENTE A PARTIR DE 28/08/2014 

Ano Teste' Mis Outubro/14 Bandeira VERMELHA valor RS 0,030/kWh 

Total a pagar: 
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aço TITU AR 

4 
REGISTRO 

GERAI_ 

OMIE 

.!•55 :**!*** 

EL'ÉdE.t44 
NATURALIDADE 

PEK.2:4 DE 

DOC ORIGEM 

CPF 

1 "19 

q0y ,  LFAA'À 	/ 

er 

TENT  ÇÃO 
-d al 	L'a 

Certifico crtle 	resente o bco ■ a, e repro 

lel do do c(,01 	,,;0 

apresent rho. iou e. 

c-\ 1 )- 	) 11'   

CATA DE .  

ExiÉtuçÃo 05, 

Cow 

DATA DE NASCIMENTO 

t;1  PA) 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL. 

lotar;  
ASSIWAUBA  DO DIRETOR 

ai a 

titaresh - 
a 

~92
31 - 44,11,0:1■14,44r 

inflol•Mold1,4ni..1,1
■ 40, 

• 
".■•• 

< 4,1ènp,',40,M..qM 

)r4. 

REPUBD 

ES .^ 	■H +4 	RANHÃO '•ii 	-- 2E~ 9 '17:1k "  lam JUSTIÇA, 
SEGU8. 	..‘,...,, N. •WeiDÁDÁNIÁ 

INSTE a
. ''' '''''' ICAÇAO 

...;._._....—..._.._ 

s•DOORAsiL ; §')); o (S ; 

NUNISI1S10 DA FAZENDA 

Sacreta;ia da Receita Federal 

Carfa..) de uso çr assoai e intra;K:ferivel. 

peesentado junts com uro documeato de identidade. 
vezte 

387.858.343-00 

FRANCISCO CARDOSO PEREIRA: 

Certifico que a presente fotocopia, e réproducáo 
fiel do documento original que rue foi 

	

esentando. Dou fé. 	3—  à-e,  

	

' . 	4 

21  
o 	 o- 

iág do31 	e 

ASSINATURA OU IMPRESSAO DIGITAL DD ELEITOR 

g ' 
Ìil 

co fi 

12;12'1973 

, 

TITULO ELEITORAL 

NOME DO ELEITOR 

DATA DE. NASCIMENTO 

13/21071'...  
munnc101orUF 

LINA/ CAMPO:91MA  

c 
JUIZ 

POLEGAR DIREITO 

VALIDO iON 	 RÇA D'ÁGUA J1/2 DA rr 

ogoogo4 
1t.nitRO 

_5—  -1OLe—rvid- 

ZONA 	SEÇÃO 

DATA DE EMISSÃO -- 

3W04 /200E( 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que a presente fotocopia, e reproduçáo 
fiel do documento original que rue foi 
apresentando. tou fé, 

eir 	 2-*/ 20 	 
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2°. TRASLADO. 
T n 

PE 0 OPIA4.4en 
=GaerprirSa6 -'-r% 

[
OBSERVAÇÕES E AVERBAÇÕES: 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO 
FLÁVIO ROBERTO COSTA SILVA 
LIMA CAMPOS - MARANHÃO 	 
RUA JOEL BARBOSA, N° 170, CENT114 
TELEF NE: (99) 3646-1180. 

O 

O V; 
O a 
o 2- 

o 
- 

u- 

a a 

egIONPP0pfiClo. 
„:-4a Silva 

- MA 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
, Lima 

 
Campos— MA, 10 de Dezembro de 2013. 

AUTENTICAÇ AO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 

f iel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

• 

. 

C  50  
o..e, .Ç .,,,o0i,---- 	c-) ,-, N.,  

'1? REGISTRO CML DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO CASAMENTO 
Nome: 

FRANCISCO CARDOSO PEREIRA 
E 

ROSINETE JANUÁRIO DOS SANTOS SILVA 

MATRÍCULA 

031278 01 55 2005 2 00017 076 0006289 19 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS, DATAS E LOCAIRDE NASC„ •NACIONAL/DADE E FILIAÇOESDOSCÔNJUGUES. 

FRANCISCO CARDOSO PEREIRA, BRASILEIRA, S e'LTEIRO, LAVRADOR, NASCIDO EM 13 

(TREZE) DE DEZEMBRO DE 1973, NATURAL DE PORÇÃO DE PEDRAS - MA, FILHO DE MARIA DA 
CONCEIÇÃO PEREIRA. ROSINETE JANUÁRIO DOS SANTOS, BRASILEIRA, VIÚVA, LAVRADEIRA, 
NASCIDA EM 29 (VINTE E NOVE DE MAIO DE 1967, NATURAL  DE LIMA CAMPOS - MA, FILHA DE 

JOÃO JANUÁRIO DOS SANTOS E MARIA ANTONIA DOS SANTOS. 

DATA DE REGISTRO POR EXTENSO DIA MÊS ANO 

VINTE E TRÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E CINCO 
lí

23  03 2005 

.REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGVESTASSOU A UTILIZAR (QUANDO OUVER ALTERAÇÃO). 

i( SINETE JANUÁRIO DOSSANTOS PEREIRA 

Requerimento Resposta a ofício 17681/2014/SEI-MC VOL 3 (0291550)         SEI 53000.050129/2012-77 / pg. 204



-.. 

til, 1."All1.V0.1lit'lt"t4'.".tt"g.:".t,..0.
1  .10 

tilriE14,1"1  C iÀÇ, 

LL - 
Certifico que a presente fotocopia, eu eprodução 

O `,.% fiel do doc:Uni ento original qe me foi 

apresentando. Dou ie. 

eiras) 	O ‘ / )‘/ eira  

atas. 

psu,s -Pim* 

.r1 
0 
O  
O 
512 
o 

ra 

Nota Flscal/Fatura de Energia Elétrica: 

FAT-01- 20141477298292 Ge 
SERIE Unica No 324777 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A, CMSOS,rr100, tateamento OultandInho, 
Altos do Calhou -São Luis - .544W:65.077-680 
Inst. Estadual: 120315.11-3 CNN:06.272.793/0001-84 

 

Para atendimento, 

Informe este número, 

   

  

Unidade Consumidora 

CEMAR 

 

   

   

Dados da Unidade Consumidora 

  

ROSINETE 3ANUARIO DOS SANTOS PEREIRA„ 
R. 611AS VI- 1 !OSA, 426 

(IN( RO 65228000 LIMA (N./PUS MA 
CPI: 24984853840 
tipo tarifa:  BAIXA RENDA 
( lassi f it aedo: RESIDI:NU Al 
Subc lasse: RIS IDEM 1111 I3/11XA RENDA 
Demonstrativo de Faturamento 

Descrição 

CONSIJN10.,* • 
OrátjAci • 

• IÇMS SUBVENCAO UX RENDA 
C - ILUM P011 PREF MUNI( 
MUI TA CON 	loirERI OR 
II1R05 (ORNA ARI E RI OR 

Quantidade 

30 
33 

Total a pagar: 

Composição do consumo (RS) 

Compra de Energia Transmissáo 	Distribuição (CEMAR) 	Encargos Setorial: 	Tributos Total (RS): 

I ens.u. Nominal(V): v 
itap/1 iv/Sect: 04/004931/26 
No Medidor: 15882152 
I Moi' de pulem( ia: 

IS 1:1.2.43.01 

	

Preço 	Valor (f1.5) 

	

0,187 133 
	

5,62 

	

0,316060 
	

10,13 

2,09 
3,79 
0,27 
0,04 

 0 i2. 

niir-riiciçãáde;tribátái 

Tributos 	Base de'cálculo 	Allquota (4) 

iCMS 
PIS 

CORNO 

Histórico doConsumo á<Wii'È.0,110.1 

-y_ 
MED OUT SET AGO SUL 300 MAI 

64 74 65 39 55 47 47 

Informações do cattiurno daMes 

16,0', 	11,000 	1,92 

1.26, 	!,'429 	0,28 
18,15 	1,1071 	1,29. 

Perldèl,PIOMOOnf 
• 

128k.5487.8937.3847.4134.033E.0050.0687 

Tarifasem tributos Mi 

N*Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Consumo Qtde, de cilas Constante 

15882152 i 	15836 	15899 
	

u1 
	

t 1 

06/10/2014 10/11/2014 

Reaviso de Vencimento 

Competencie: 	10/2014 
Vencimento " 23•210/2014 

Valor: 	 29, 

li1;21atit;gtál,dttitit!igtPtiltgi0;M:rftoo ate 
eef12/201..ime‘itare' na SUSPENSAO 1)0 rOnNoC/MENTO de 

 e Lei 
:985,1t 	 Inits4O4nONUbSWASIA7. 
medidas de cobranca. Alem do(:) debitais) citados', caso 
haja suspensa° de energia, a religacao sara condicionada 
a ((tataca° das outras faturas vancidas. Caso j a -tenha 
efetuado o( s ) pagamento( %), favor desconsiderar este 
reavi9o. 
Datas 	 Apurada Man 	900 0,00 0,00 

EmIssao 	Apresentaçáo 	prev1sáo pr4Irna leitura: 
toinuntu.nUnIKAy 

O VALOR DE R$ 2,09 REFERE SE A COBRANÇA DA DIFIRIN(A 00 1(915 I/O 'FAICLIA 
BAIXA RENDA, CONFORME It.:G.15111CA° VIGENTE. 

'BENEF. TAR. SOCIAL RES 414/10. R$ 13,86E ISENTO RI C . I Alt.l.k I RA Ri 5 091/01 
• ATENCAO VOCE PODE Pf mis O 11ENIFT(10 BAIXA RONDA 
Aio Teste Mes Nov/1.4 Baculeii'a 	 vaiar 	0,010/kWit 
REA311511. TARIFAM.) MID1.0 01 24,12% (UNE RIS. 014111 .1.181/7014, V1611111.  A 
PARTIR Dt 28/08/2014 
DEBTEOS: 10/2014 R$ 25,84 

Indicador¢etd 08(10k 

5E7114 	13IC fIC 	' ' 

~Meu 	1,16 3,92 3,93 

Mete TO 

Mula Anu 

12,30 7,86 

24,60 10,70 
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I . 5,r1I I 	)1.6, 

GERAL RO 
02779,942004-3 	e =k, 27/05M1i 

1'1~ ,TOSE , MARIA DA SILVA. 

./4 k 
OSILANDOMNIANNSUOW 

ASSNAIUSA DD DIRETOR 

crr 

157755183-49 
SAO 

Lar , 

FILIAÇÃO 

CLAUDIO BRAGA DA SILVA E RAIMUNDA 

OLIMPIA SALAZAR 

. moi. itaa%I t. 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE E:SrADO GA BEraU,RANCi. PÚBLICA 

OERAI. DE POLICIA,CIVI,.. 
rrn.n.c) CO !DENTIPiCAÇA0 	MAI9194451,327 

NATURALIDADE 

LIMA CAMPOS - MA 

DOC ORIGEM 

CASAM. N.2877 FLS.260 LIV.0.8B 

DATA DE NASCIMENTO 

12/06/1948 

43' 
bn 

(7  

URA OU IMPR2S AO IGM'AL DO El:5170R 

ír , 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documento original que me foi 
apresentando. Dou fé. 

Pedreir 	02_‘/ I../ 20  4 

efic • 

+41,  --PUNI 

AUTENTICAÇA0  

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

Pedreiras/  ,,,,c^  i1 a- /201 %"'\ 
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SellaJped 

ESTADO DE 

REGISTRO CIVIL 

MARANI11.0 

a 

PEDREIRM 	  i C MARCA DE 	• .„ 	 T,,T,Rfr '-•-f;4------ir 

'''ikil  N-,ÁP.a' 	-L,....,...!. g!..4..:m' : '4.1! 
_ , ---;_,, 	e , 	 LIMA rf ,  em"' 
y-,'  ',--.: 	..,,,,:,  5,f V f' F R I T O DE 	Nf  
\ 	1 r.Í. 	 . 	.. 

"'ç 	BERNARDO DE CASTRO • FEITosA. 

...,zc 

Escrivão  Vi 	cie  do Registro Civil 

ot. 

4 1 

Certidãc) de Casamento 

7-.' 	• 	CERTIFICO que, sob o n.o  2.87, 
	

•ets fls.  • 260 

A.10 
hri de Registro de Casamentos,, verifiquei constaléqu'e'‘io dia 	31 	r4e, 	135 

de "I 	 *974 	if'eito o cateirnento de__ JO 	MARIA DA 	êttà. 	.2, 

'■,^;;Iff. 

N594 

090d 

B4JMA. 	_ 

contraída perante o Juiz Matlá el AlYeS dt? 

e as testemunhas  	EC1. 13022 ' Ni rleá Aline da 	e  

eáuÉodee te Ittinifdit 

'laudio Bagá 

	

	 aiáund 
at 

em. • S. Bene ite—Lima Cammée,••,. ,,.-. ar  
fflavembrov.. 	e 	

"• 
~7'\ 

dem,4stifa  
em Bam esus* Ja mencionada, 

Severa Vieira 11~, Pin.* 	de 

aa atada da iderenh'.'.. 

resident 

'DA, SILVA: 

Na Réxixe,, 	 de bens.  
adresic•in'•ar-5; c's• 	 •óa 	5C s-,~,  

' 19 	 

TA. 

7,14,9 

itd 
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Histórico do Consumo (kWh) 	Tarifa sem tributos (R$) 

R ES ANEEL 1595/13 

300. 	 30 	 0,118430 

	

70 	 0,203020 

	

106 	 0,304530 

10°' • 
	

Número do Programa Social 

• 04 03 02 01 12 11 Mim 
	

21251247115 

187 
	169 

206 	 206 
22 190 

Unidade Con5urntidora 

001.954.987 

Para nrrdIrrterta aNt.rmoont ^CmvnO 

Aliquots ('6) 

14,00 

1,04245 

4,80158 

03/2014 

Mota Men 

Mola Tri 

Mote An 

Apurado Mbn 

Conjunto: PEDREIRAS 

FIC 
	

DIMC 

6,34 

16,69 

33,38 

0.00 	0.02 

EUSC4R51 2753 

Total a pagar: 
R$ 111,92 

Valor (RS) 

8,76 

0,69 

3,18 

DIC 

11,69 

23.19 

46,38 

0.00 

Tributos 

ICMS 

PIS 

COFINS 

Uso 

do cálculo 

62,67 

66,30 

66,30 

ADENILDE VIEIRA DA SILVA 

R. BOM JESUS, O
.  

CENTRO 	 LIMA CAMPOS 

65728 - 000 	20665733372 

Dados da Unidade Consumidora 

Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Subclasse: 	RESIDENCIAL BAIXA RENDA 

Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 

Fator de Potência: 

Datas 

Emissão 	 Apresentação 

25/04/2014 	22/05/2014 

Informações do consumo do mês 

Nd Medidor' Leitura Anterior Leitura Atual 

207 

	
23113 

014 	2204/2014 
15F58434 

Medido, Reoeve 

Tensão Nominal (V): 220 

Consumo Q:de. de dias Cons 

206 	32 

Previsão próxima leitura: 

20/05/2014 

Composição do consumo (R$) 

Compra de Enegsta Tran;rnissào 	1NS2rIbil1661, (CEMAR1 	•Encargo5 Se529.1615 

19,91 	1,39 	 27,33 	 1,45 

Tributos Total 01S,  

12,63 	62.67 

Informações de tributos 	Indicadores de continuidade 

A Tonto Social do Energia Eletrico • TSEE foi alada polo LM 0.10.438, do 26 do abril do 2002 

Conta de Energia Elétrica I Nota Fiscal I Série Única 

	

Nada Fatura 	01-20141340893257-31 

1!4feimit,e,i,fflot-': • 	 ••• 

9412014 04/0:611201 

Demonstrativo do FátUramento 

	

Descrlçao 
	

Quantidade 
	

Preço 	Valor (RS) 

30 0.150333 4.51 

70 0.254857 17.84 

106 0.380377 40.32 

2.66 

3.41 

. 	AUTENTICR40 
Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

N/1 2"v  20 

VI  I  14/iiti." 	- 

• 
....... 

REAVIS

VENCIMENTO  

Q1E__) 

Consta em nosso sistema conta(s) 

em atraso. Confira sua situação abaixo. 

).¡E 

CEMAR 

rer 

Companhia Energética do Maranhão 

Alameda A, Qd 	/1.100,1oteamento Oto tandinhd Altos do Calhau SDo LIOS -MA. 
CEP:65,071-680 f Ince. Estadual: 120.515.11.31CNPJ: 06.272.793/000 I.84 

CONSUMO 

CONSUMO 

CONSUMO 

JUROS CONTA ANTERIOR 

MULTA CONTA ANTERIOR 

CIP•ILUM PUS PFiEF MUN1C 

PARCELAMENTO 025/048 

ICMS SUBVENCAO BX RENDA 

Reservado ao Fisco Período Rscat: 25104/2014  Rxeamiiiso de itencIrraento 

5 F76 .8003.6B21 .A.FA7.AC39231 C.771 D.48513 

Offill.E251~11111~111111~ 
ESTA UNIDADF. CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSA° DE -̀,R,'N'FOttAENTC 

BENEF. TAR, SOCIAL RES 414/10 RS 20,71 E ISENTO R EC.TAR.EXTRA 

FE 5 091.01 

4-Er, 04,0 VOCE PODE PERDER O BENEFICIO BAIXA RENDA 

Ano 	4.2,  '4 .8.atorera VERMELHA valor RS 0.030/kWh 

C 	2v = 5 250 "e",e-e-se a cobrança da diferença do ICMS da 

MANTENHA SEUS 

DADOS CADASTRAIS 

SEMPRE ATUALIZADOS. 

Con:3934 JeaMirórgrs: 

Até a emissão desta conta não foi ictenotiw.co oolgo•rieHr 
	

miÉsicasa 	irAiLeP 

do(s) débito(s) ao lado. O não pagamento ara osciwzru 
	

36.05 

implicará na suspensão do fomecimetrc ores po era",m. 

de acordo com a Resolução 414 da M.4E1,- á-. '72 e ré 

8.987/95. Art. 6° ° 3°, inclusão 11,0 SPC.W."-ÁSA e cius-

medidas de cobrança. Além cosi Osbitras,  oraiOçs. mso 

haja suspensão de energia. a reiticragão seta =deixada 

á quitação das outras faturas veredas oa st-atar:e cortsurnicsoça. 

Caso PI lanha efetuado o(*) pegarnoraa(4. M.or eirtglonea a Agencia do 

Atendimento da CEMAR mole próxism Fora empalaram a arte...aio. 

É um dever informar seus dados cadastrais (nome, 

endereço, CPF etc.), atualizá-los sempre que 

necessário e se responsabilizar pela veracidade liennto 

à CE.MAR. Além disso, informe corretamente se sua 

unidade consumidora é uma residência ou se exerce 

alguma atividade comercial, industrial, rural ou de 

serviços. 

Nome 	 UC 
	

Local/Etapa/Livro 
	

Compaternela 
	

Vencimento 
	

Vatce Cobredo(RS) 

ADENILDE VIBRA DA saLyA 
	

5861250 
	

1355 29 004937-58 
	

04/2014 
	

04/06/2014 
	

111,92 

836400000011 119200130001 00 0102014 4 3408932573 1 

    

1 

 

1 1 1 

        

1 

 

1 1 

 

11 
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Fis :hz. ao 

as, O 	II 

4,2:84A,WW 

2..à.60 6 4220 O 4:  %tip',2 AO 16A5-7/.20p,- 

',31EOFSE 80ARES DE SOUSA 

001^4141)0 X5E:: St3titA-  E .LIDIA SOAREE8 Di 

•N's•ÁTURALIDADE 

1....trIA CAMPOS—MA 

00. ' ?MOEM 

(r49411 N o 29 Fl...S „ 14-V 1_1 V ..X3-1 

DATA DE NASCIMENTO' 

2.3/03/ :L 

taratON94  :\04,  VALIDA EM TODO O TERRITORID, NACIONAL  

11,ME4,'";;10 MAX, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO MARANHÃO 
GERÊNCIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 
SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO  

... " '''"',tiA.iSg''Ol '' ''Al4.,, L-,'i.•. .;: i•:,'.; 
—, 	• 	Ri.o.. 

• Certifico 'que a pres",.,k . g1i,Ái','9) ,óf ....' ES 
Ii. 

• fiel do documento original que me 
apresentando. Dou fé.  

ras/ MA  (:)-•/ i 2" 

2 

/il'ULAPiç ) 

.4 .2 
ifr'1" 

, 

111"' 	o 	
/RI!, 

11' 

VIA-0 
A 

CARTEIRA Dg IDENTIDADE 

\ , ,, lu .. .11  ■i..e oe 	rr ;(trumrr 

714 	
,11"Pf  

C PF 

ASSINATURA DO DIRETOR 

';1•'.filltral  v; LEIN 711- DE  2?/*:  ;13 

• ' • 

' , 4 
P ■',0, ,,?à 4r("` 

0 

o 3' Oficio , 
1,11  

I  

TJM,:'  
Serve or xtrãnwn`4:.,;''tiç 

, 	• •  clkbEjlueliiciãrk 

G 	'il.,,- i3PE IRAS 	-  "S  
w,, 

krilIIISMII,Milh'Tm■ ■ .;  

• 

•  p BI CA 0 	I )11 A I' R, A 1X) ditASX.É. 

ELEI'ÉORAÈ, 	,t)  • o 

\1415.4.21.0iinSelir  

MUNIO,P10/UF 	 . 41;firánlE,~7,  

:;. 
tOk,  

AssINATuRA ou inORESS '0Dlarr•tt,9.,et.."M".OIR." 
' 	 , 	.,• 

,„„ 	 '• 	' 
tISIINI0/0■Ir4n, 	AVISO SOM TV CDS! MARCA D-ADIVA .IUSTICA ELUTORAI. ' • • 5,  

r  
i 
	• 

v EIDO COMENTE COM MARCA D'ÁGUA JUS:111;IA ELCITOSAII• 
I TATu 

71:)k 

• 
ad.  

Ser ,• • .EIPoder 

rI  tia 	Tr1 u 	de J.t.k5t.ip---, 

iii 

tra , arar, 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documento original que me foi 
apresentando. Dou fé. 

reirasl MA Cn./ À/ 21:1W2 

AUTENTICAÇA0 

Certifico que a presente fotocOpia, e reprodu 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

Pedrei MA  .02-‘ int / 20_11.1 

18 o 

O .-.  

r 
O á., 

E 

U 

trat  4-1? 

- 
 

'o de Notas, T 

JI 
$4  u'rlaCti ustiça 

(14 çJ 

r/ ¡ta 	Mara, 

It.41.:4,71.' 

!:t31't.i2•1.1; 

ãe 

nnerev Caie Autorizada 
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO 
FLÁVIO ROBERTO COSTA SILVA 
LIMA CAMPOS - MARANHÃO 
RUA JOEL BARBOSA, N° 170, CENTRO 
TELEFONE (99) 3646-1180. 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Lima Campos — MA, 01 de Dezembro de 2014. 

AK. 	 

/4 4"Jai  o lu  i ,,  

Escreve te 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

ERTIDÃO DE CASAMENTO 
Nome: 

3  GEORGE SOARES DE SOUSA 
E 

INALDA FERREIRA DA SILVA 
ZOSIntit 166) moi 	seilalPed 

0101d0 .c 00 01 itt1/0 

MATRÍCULA 

031278 01 55 1999 2 00001 014 0000028 55 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS, DATAS E LOCAIS DE NASC. NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS CÔNJUGUES. 

GEORGE SOARES DE SOUSA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, FUCIONÁRIO PÚBLICO, NASCIDO EM 
23 (VINTE E TRÊS) DE MARÇO DE 1968, NATURAL DE LIMA CAMPOS - MA, FILHO DE 
RAIMUNDO DE SOUSA E LIDIA SOARES DE SOUSA. INALDA FERREIRA DA SILVA, 
BRASILEIRA, SOLTEIRA, PROFESSORA, NASCIDA EM 21 (VINTE E UM) DE JULHO DE 1973, 
NATURAL DE LIMA CAMPOS - MA, FILHA DE RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA E MARIA 
FRANCELINA CLARA DA SILVA. 

DATA DE REGISTRO POR EXTENSO 
	

DIA MÊS ANO 

DEZOITO DE FEVEREIRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE 18  102 1 1999 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGUES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO OUVER ALTERAÇÃO). 

INALDA FERREIRA DA SILVA DE SOUSA 

OBSERVAÇÕES E AVERBAÇÕES: 

AVERBAÇÃO: Certifico e dou fé que em virtude da sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Titular da 38  Vara da 
Comarca de Pedreiras - MA, Dr. Cristóvão Sousa Barros, dos autos do processo n° 1668-48.2010.8.10.0051, da Ação de 
Divórcio Consensual foi decretado o divórcio do casal, voltando à mulher a usar o nome de solteira, ou seja, INALDA 
FERREIRA DA SILVA. 
2°. TRASLADO. 
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Nota FlseaUFatura de Energia Elétrica. 

FAT -01-20141478161846-74 SERIE Unica No 452318 

Companhia Energética do Maranhao 
Atameda A, Qd 505, n. 100, LotearnentoQuitandinha, 
Altas do Calhau Seio Luís- MA CEP65.071480  
IAM Estadual:120.515.1W CNP): 04,272.793/0W

,,
. 

Para atendimento, 
Informe este número. 

   

CEMAR 

  

Unidade Consumidora 

    

Dados da Unidade Consumidora . • 

MARIA SOARES SOUSA 

R. CAS EMIR° 13 BORGES, 419 

SIA  AMAL I A 65 128~ LMA CAMPOS MA 

(PE : 488402L343.1S 

Tipo Tari f a: BAIXA RENDA 

Class" f ac ao: RESIDENCIALL 

SygàffiudyátVENCIAHXA-RENDA* 
uramen 

ICMS SUBVINC AO IIX RENDA 

CIP -II UM PUB PREF. MUNI( 

Descrição 

CONSUMO 

CONSUMO. 

CONSUMO 
. • 	• 	• • • 

on%ao Nominal(V): v 

E tap/ liv/Seri : 0S/004926/6/ 

No Medidos': .15(62047 

• • 	Fator de potenc ia: 

E5 [1.7.43.01 

Valor (R$) 

3,91 

6,28 

Quantidade 	;;ç0o0  

„ 7 	é;T2487 • • 
.13 	0,483030  

Total a pagar: 

E, E  
Composição do cOnsunló (RS) 

Compra de Energia Transmissão 

16,73 	1,10 

Histórico do Consumo (kWh) 

DIstrIbulçáo (CEMAR) 	Encargos Setoriais Tributos Total (RS): 

	

88 	10,40 44,47 

	

. 	.   
Informações.detributos 	 ' 

Tributos 	Base de dicUlo 	AlIquota (90) , Valor (RS) 

ICMS 
eis 	44,4/ . 14,000 	6,22• 

;413 	0 74 
4a44,-, 	 344 

addao Fisco Período Fiscal..  

12/11/2014 
MOO OUT SOT 400 1UL 2111,1 MAI 
126 123 125 121 136 114 114 

Informações do consumo do mts 

N. Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Consumo Qtde, de dias Constante e 

97C0.1333D. D3.8D.ØFØE 7692.11E02 . 72013. 614B4 
Torirdsem tributos(AS) 

zni-zrn (sa) 
J90140 00 

75 senamad 

0J-01, o 
1.SC 62047 	364/9 	16612 	LII 

09/10/2014 11/11/201,4 

13 	1,00 

ao 

de a. 3e.'  
burlai de fil.RfiÇa 
do M4s.ran 

I 

_ 	1 	.  s..;')•(;  . 

[
7.si  •  s. 

• / 

4iirY/ 10•1414slebill''' 44 thqi ■ Isl bah 

C2=112~111~~ 

Datas 
Emissão 

	
Ápresentaçáo 	Previsáo próxima leitura:  

..inditadoteülé,&101iildade  

5E1114 	DIC FIC DMIC 

Mata Man 	110 3,92 3,03 

Meta Tri 	1230 7,05 

Mota Anu 	24,60 10,10 

Apulado Mon 	0.00 0,00 0,00 

Conjunto: PEDREIRAS 

Fts 

,EMLI,,,i',Ir''',4190. 91M,SO:',,,,,,,,.,,,: s s' . 	 .' 11 
Y'L',':glki,1';',', 'Ç,''E•41.4110  

OFNEFTAELSOCIAIRFS41K$21,70 E ISENTO RFC.EAR.EXTRA RFS 091/01 

:..1  4.  s 	

s .. 04.0itmt i liGi.4i/lAâe:001vEllAiGiit/NsALT;r1).A iTiFFREWCk60.  ICMS DA TARIFA 	.1. 

ATENC 	VOCE. PODE PERDER O BEN1.11( 10 BAIXA RENDA 

As) lei', Nov/14 6,111(le i IA VIRME I FIA V.A 10I• R. 0,030/ kWit 
REA3USE' 	1" FARTO MI OTO DE 34,12% CONE RIS. AREEI 1.784/2014, VIGEU FE A 
PARTIR is. 	/08/2014 
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r-- DATA DE EMISSÃO  

• L 28,04.,2008 j 

MUNICiP10 / UF 	 

LiMÀC PO.fA,  MA 

	 JUIZ ELEITORAL 

POLEGAR DIREITO 
• 

ASSINATURA OU IMI RESSAO DIGITAL DO ELEITOR 

NOME DO ELEITOR 

SILANITA DE SOUSA MENESES 

tvs. 

TÍTULO ELEITORAL 

101, 	.  e s., 

6R eta§ 21:14114 
Escrevente  utqriznie. 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

eiras/  `D"‘ 

,ffilre1ãodo3' 

• 14‘, 

illanreveate Auterizao. 

AUTENTICAÇA0 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

ck, I  1/20  111  

;kt 

... 

90,§160,RVALICIA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL—~M 

REGISTRO 

GERAL 19/38/93-1 

NUME 

SILANITA DE SOUSA MENESES 

VA. :,,angiglarTREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 121:W"-'7'''''' 

J• 	 ESTADO DO MARANHÃO R P. CO 
,„," 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA iizi 

. 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 	0 

1TP 

DATA DE 

Ex"cle:'so 19/11/1993 

 

ANTONIO FERREIRA 

ERREIRA DE. SOUSA 
NATURALIDADE. 

LIMA CAMPOS—MA 

DE: SOUSA E MAR I A F 

• 

DATA DE NASCIMENTO 

01. /10V1.972 

„ B15 

L*********-** 
• Mepi 
PM RN 8 

AsSINATORA DO DIRETOR 

7-5., e g ,) de Mara. 
%une. e Justiça  

js  

E...-Ats0142  

teee 	e, 
5■1.1.0 

4'AVV,..1..e ■41.1.1.1iVt742; 	nscriçã 

P 	
AS CPF, vedada a exigência 

nos casos previstos na Legislação vigente. 

L 

v ifu5,..e£ 	' 	

-, 
c_,,e- 

- 	ASSINATURA DO "..:7,.. Ç..7 brir . 

enrintlart  k ; , , 	,À . • 	g,' OP 14 Reig(:7•77.,,,n c • -, - 

Certifico que a presente fotocopia e reproduca6 

 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

,..T.4, .411i......■ 

ri 

"CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

CASAM . N .5239 FLS 
	il 

Nome 

SILANITA DE SOUSA MENEIE 
.• 

N2 de Inscrição 	 ,,,peata do Nascimento 

01/10/72 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 04/09/96 

789117373- 

111111111111 I II 11111 1111111111111 MI1111,1111 11111111111111111 

- __Çieza;e4e 4,24À  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO D O KáRana0 

MUNICÍPIO D E LIMA CAMPOS 

REGISTRO CIV 
BERNABDO DE CASTRO FEITOSA 

Oficial do Registro Civil 

CERTIDÃO DE CASAMEN 
CERTIFICO que, sob N9 

 5.239 	86-v 
a fl. 	 do livro N2  B-15 

de Casamentos, verifiquei constar que no dia  l  de  Setembro  
de  1.989,  foi realizado o casamento der.  Meta° MORAR ALVES  IffitM o 
SILANITA PUtl7REIRA DE SOUSA 
contraído perante  O TtliS de Paz - Sr. Luis Ilarindo de Sousa 	 
e as testemunhas:  Antonia Silva Costalbrasileiraleasada,domè"stica, 
residente á Rua Matos C rvalhoog 253,em  esta cidade,e Arnaldo 

Tomaz Silva,brasileir000lteiro4motorista'residente  a rua Matos 
Carvalholn2 128,em esta cidade;  

ELE, nascido em  Lima Campos  Maranhão 
	aqs  08  de 	jUrgao 	de  1+971  

profissão  estudante - 	 , domiciliado em 

Luís Alexandre Meneses e de Francisca Alves Meneseepnaturais de  
esta cidade 	e residente em  esta cidade 	, filho de 

Ceará e Maranhão respectivamen4.  
ELA, nascida em  Jatobá dos RapOSQE Santo Antonio dos Lopes-MA  

	

aos  01  de 	Outubro 	de  1.972  

profissão  estudante   domiciliada em 
Centrinho 	Termo 	e residente em  Centrinho n/ Termo 	, filha de 
Antonio Ferreira de Sousa e de Maria Ferreira de Sousa,natarais  
de Ceará. 
a qual passou a assinar-se  SILAINTIT.A. DE SOUSA WI.IN"P.'..SES 

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180 239  I--II  -111 de IV 
Código Civil Brasileiro. 

Foi adotado o regime de  001rtin3a-40  Marcial de- 
Observações : 	Nao  

O referido é verdade e dou fé. 

COMARCA D PED/MIRAS  

DISTRITO D 3 LIMA. CAMPOS 

Bentird0 

	

Abiznati Te^;xelr.:: .N 	ca, 
13'*eram~ •• 

R na doei 	• 

-amo  

de Regro 

FERJ ivi""an 
tié"Êgr'áf-~, 

	

41.15 	 4pew  
—4r... 

id 	
)) 

de 	I- -*'"13 1

iii 

i..  , 

l  ii i 44344  .: 

:.   a ri: 
 ff* 

icia o 

.CertificQ,qug  a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

a-prvs.e n-tarrd,o;.0 o u fé. 

eira& 1  Oc̀ ‘./ I -1/  20..4  1 	1 

	AUTENTICAÇÃO 
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Nota RscaVFatura de Energia Etetnca: 

FAT-01-20141477298354-16 SERIE Unica No 300583 

Companhia Energética do Maranhéo 
Alameda A, QdSOS, n°100, (*tomento Qukandinha 
Altos do Calhau - 5SoWls - MA CEP: 65.071.680 
InscEstadual: 120575.17-3 CNPJ:06.272.793/0001-84 	

Informe este número 

Para atendimento, 

Unidade Consumidora 

111 CEMAR 

t,14+0ik 
Compra'de)ronW, jjratistnisd Disirlluláo(CEMARI ErceiáosSft84ala: :Tributos,. Total (13.5):' 

1221224,0, , 

MED Off SET AGO JUL 35 MAI 
88' . '23.5 • -e5 	11.1: *; 	" 75' 	84 

„ "141 a4 

J0Woçoe4élt 
Tributos 	Bas8 de 40 
ICMS 

PI5 	,83 

Reservado acii.yFISO 

7899.45.44.2.0.?Áà. 
A. 

o 	Ali cor:it1190 a 

ICy,cy32c7 	0,86 

7; 1371 	i 97 

Período Ffscal 

00É8á285.020z.!455 

• 'èo'átiOsti 

tladosdatinidadeConsumidora 

SILANITA DE SOUSA MENEZES 
R. MATOS CARVALHO, 15/ 

CENCRO 65728000 LIMA CAMPOS MA 

CPF: 78911/37372 

lriti&dt1,11a; CONVENCIONAL 

Class' f iclacai.".:)IESIDENCIAL 
, 

Subclasse: 131;SIIIPC.N(81,,l4 
Demonstrativo de mura 

fentao Nominal(V): v 

Etardliv/Seq: 04/N4925/129 

No Medidor: 10LC0030 

Fator potowfigO 

Descrição 

C4IltriOr 

(10, 'num PUS PREE MUNI( 

Quantidade 	Pn 

103 --N, 542038 

Vidor 

55,13'3  

6,28 

,x 

SE1 	f11' 	0111 

Meta Man 	6,16 	3,93 

Meu Trl 	12,30 788 

24.60 10.70 

4‘41Ánufi1uje8n 800 800:0,00 

Prevlsáo próxima leitura: 
Conjunta: PgD0E10As 

AoreSentaçáo 

til 

PÈtigt.PAS:: 

190) 

Ilï,1,ïll)ILt1ì~i1,i111~lll,nlill,(%IÌln::p~ii~ ï, 

AUTETITIEI*0 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documentei original que me foi 

a-pres'ewintlecAdu 4 . 

eiras( MA Q..£5_,i_/  20 

■ 

nt  cge 

rotas 

Na Medidor LelturaAn e lor Leitura Atual Consumo Qtde. de dias Constante 
	

ir 
101(0030 	11447 	;'1`550 	103 	31 	11;,00 

08/10/1.014 10/11/2014 

, RÉÂJUSTF TARTFARTO MEDIU D1 74,12% (ON1' RI S, Alli 	1 .784/2014-p VIGENTE A 

WA0TIR DE 28/08/2014 

Arip Teste Mei: Nov/14 Banileiri vinil I IlA em,. R,. 4,1430/kwh 
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ov.b www.receita.fazenda. 

NoNigOo ELEITOR 	 

420 
*Boi, ji'd,  

.r 	
.; ntr5m, 4  .4  

el:LTRo 	`• 01 á 	i 496....9 	DATA DE 	isg 	/ 
EXPEDIÇAO 

9AT IST A.  MOR I RA.  L I MA 

••• 	. 	• 

MOREIIR Á LIMA E MARI A. •f$ .D.  
• CONCËICAO LIMA 

• - ' 	 DATA DE NASCIMENTO 

SANTO A.. DO LOPES—,MA 	241061197 

' 	,Ie.......k.D.M 

HE '• 	
-

r 

d

a

.

, 

b
s  ri

i 
 
o 

)griP m.1..-cutç 
a

,.. 
 - 

/)_ 	

a 
 

.o-' 
 

A au 	cidade deste co 	nte devb 

ser confirmada na Internet, o ender 

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 10:07:48 do dia 23/09/2014 (hora e data de Brasília) 

digito verificador: 00 

iiki -,-„•••• 

ÇAS M N .11707 FLS . 217 L :t V .. B 77 

3( *** 

FE 1 " 	4,NATi  • AD0 c,  E r°8  

	

7- 	°E 9/08.03 

aÇaO 

GO DE C 

E.9FD8.96 

tJriPA.„3\ro,;..6 	 4.4igad~.f
•  

• • ÉSTAD.0 D'O 'MARANHA 	• SECRET..NRIA DE ETA50 DA JUSTIÇA- E àF G URANC.A JLA NSTrruTO DE DEr■ n',ic•A".:40 

- 	 odiiTuLAn 	 - 
mo,n  

007 289:523-3É.  e esus 2inwo 	• Nome  
'‘ittelliw"44 '"  JOAO BATISTA MOREIRA LIMA 

MJNISTERt0 DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de P.$9038 Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

Nascimento 

24/06/1970 
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e repro 	" 

irtro-rití-al que me foi 

apresentando. Dou fé, 

E / 2011_1  

DD 

• 

a., 

:141.15:1.1.ttqt 	'A:10 

''''''''',‘,''1,4,,  ,, ,,.",,f:.  ,,,I. I  'II), !!!MN,,,,  '...,,,,,, 	;..'.  ''',72'!f• 

i 	

:',7';'-7'7i7:::•""'""2"...."-"--',..L-2"-''''''',t'''.4.,,;i;,,,;;:ã,',„,-,,,,,:,.';',,_ 'I  —'  À`,  -  4■7'.4'.,:;?'.' 	ç'+' ' '' -À ,'',,Á. r  wh,141,';,,,,,,,,,4 	4•Át 	' 	 4. rt'  
:. 

..J.M1:,',.  
: 	.,:. 

TÍTULO' ELEITORAL 

,...,,, 

e esws 

----E-sCrerresatter4 ortaGula 

fj,,f)  

.rAwsli\i'Aru.A OU IMPRESSA° DIGITAL DO ELEITOR 

fiel do documento original que me foi 
apresentando. Dou fé. 	POLEGAR DIPEI"O .,. 

/11 i 201...4- 
I,& 

odo3Ofi 
:•; 	 à  

DATA DE NASCIMENTO 

MUNICIPIO / UF 	  

r  ZONA 1 ESEC,,IAI:- 

DATA DE CMISSAC 

JU I -EUEPTOXAL 	 
A4. 

. 	. 

k e 14.1S:filo' 

AUTENTICAÇAO 
Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documento original que me foi 
apresentando. Dou fé. 

reiras/ 	 14  

":01\1 	_Ooaki 

G UVT--57  

L 
PT° OCÇ • O e

-  JNCN S 

i 

LeffirreTeate Autariziut, 
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AUTENTICAÇÃO 

ertifico que a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

()„(1‘ / 11-  / 20) t1  - - 

Notas. 

,FiSCallZaça0 

na ia  km,. l de Justiça 

" ) fftE " 

t'?;, 	01,CLAt. 

PEDREIRAS/ MARANHÃO 
cARTÓikp,"IIERyIPS NUNES"  

SEGUNDO OFICIO —EXTRA JUDICIAL 

"NOA, TO. „DE NOT 

REGiãTÉ0bErffett " 
REGISTR( 

Av. Rio Bra 

• %, • 

....„,„71  • 

AS E PROCURAÇÕES, 

E dÁs~ci 
.49 • PEOPM 

577, Ceu;itro, Pedreiras/MA 

'0099) 642-1915. 

Certifico que, sob oilA°:11707, fls.217, do 1. 	77, verifiquei constar 
que aos dezessete de maio de mil - ,._ 	e noventa e oti“17:05.1991) foi feito o 
Casamento de JOÃO BATISTA moiam& ima* MIEM SOARES DA SILVA  
BASTOS, pelo Juiz Raimuúdo 	eir44 perante as testeniurrhas: Antonio 
Abres da Cruz e Mario Inez Frangi 

t 	 o dos Loi■ Se 'TM-Z:4;S vinte e 
quatro de junho de mil novecentos u* L*tenta. (24.06.1970), lavradON solteiro, 
residente e domiciliado nesta cidade, filho de Manoel Moreira lima e Maria ROsa da 
Conceição Lima Naturais ele dço 'Ceat.4:41a,  do Piauí. 

ELA, nascida em Bode, Litna Compos/MA,,übtittià de janeiro de mil 
novecentos e setenta e cinco (03.01:1975), dó lar,Stikeira, residente e domiciliada nesta 
cidade, filha Jose Gonçalves Bastos e Lourença Soares da Silva Bastos. Naturais deste 
Estado 

A qual passou assitÁtuse: ELjENE DA SilLVA BASTOS LIMA 
OBS: Casamento realizado sob o regime dda,l, omunhão Parcial de 

Bens. Alíneas ll,ne;'IVV., TRASLADADA 110JE r VL  

likratz 

HERMES NUNES DA SILVA 

Tabelião 

47935 - 	9,12701'525.. 

HADLA GlIVA DA SILVA NUNES 

Tabeliã Substituta 
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002.234.175 

Unidade Consumidora 

. do 26 do abril do 2002 A Tarifa Social de Energia EletrIan TSEE fel criada pela Lel n. 10.438 

Conta de Energia Elétrica Nota Fiscal 15érie Única 

N° da Fatura 
01.20141407161244-60 : 

Referente ao mê# 	Vencimento 

Companhia Energética do Maranhão 
; Cri sos, n.> 700. Latemnento 	;linha A/toldo CoIhas Scio Luís - MA. 

120.515,11-3 C:10.1:06.272.793/0001.84 

24/07/2014 -1152029:22 
	 12204 

Medidor Rnr.vo 

.150. 

RES ANEEL 1595/13 
30 	 0,118430 
59 	 0,203020 

100 • 89 90 	93  

Número do Programa Social 
90 • 

12929319404 

Composição do consumo (RS) 

oe tr.rner.7..-3 	"r2„-,r-rr.s.sk 	 Errr.: 	 'orai IAS!: 

Wati te, 

',neta To 

/alua Ar 

Apureoe Men 

@ase 
	

)6.26',  4 

T nbutee 
	

tos 
	

Alexnu rv,• 	e eu- 

	

ICMS 	19.69 	12,00 
	

2.35 

	

Pis 	21.97 	1.48723 
	

0.32 

	

COFINS 	21.97 	6,85027 
	

1.50 
	

Conjunto: PEDREIRAS 

29/07/2014 
Reservado ao Fisco 
	

Período Fiscal: 

R$ 28,04 Total a pagar: 

Reaviso de vencimento 

*.e a e 	sià: 	 •: ::'• 

._ -- a: 

ANTONIO CARLOS DIAS CARNEIRO 

R. SALVADOR, O 

SN 
CENTRO 	 LIMA CAMPOS 
65728 - 000 	55820468368 

Dados da Unidade Consumidora 

Classificação: 	RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Subclasse: 	RESIDENCIAL BAIXA RENDA 

Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 

Fator de Potência: 	 Tensão Nominal (V): 220 

Datas 

Emissão 	 Apresentação 	Previsão próxima leitura: 

• 29/07/2014 	27/08/2014 	 25/08/2014 

Informações do consumo do mês 

N. Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Cor :Rimo Qtde. de dias Constante 

Histórico do Consumo (kWh) 	Tarifa sem tributos (R$) 

106 

6.19 	 '6.59 	 0.64 	 4.17 	19,69 

Informações de tributos 	Indicadores de continuidade 

6D40.8345.010E.4891.8134.A0FE.316F.C917 

Informações Para o 0-nte 

BENEF. TAR. SOCIAL RES 41410 RS 15,05 E ISENTO REC.TAR.EXTRA 

RES 091/01 
Ano Teste Mes Jul/14 Bandeira VERMELHA valor RS 0.0301.Wh 

O valor de RS 2.26 refere-se á cobrança da diferença do ICMS da 
tarifa baixa renda. conforme legislação vigente. 
DEBITOS: 05'2014 RS 23 14 

07/2014 03/09/2014 
Para atendimento. informe este numero. 

Demonstrativo do ['aturamento 

Descri* 

CONSUMO 

JUROS CONTA ANTERIOR 
MULTA CONTA ANTERIOR 
CIP-ILUM PUB PREF MUNIC 
ICMS SUBVENCAO BX REN24. 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que apresente fotocopia, e reproduçá( 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

(Ni l-/ 

otas. 

cgesu4 lün 
rrovente Autfrisrs4n 

EAVI-SO D.E 
VENCIMENTO 

Consta em nosso sistema conta(s) 

em arraso. Confira sua situação abaixo. 

• :e a:c*:: 1:- 	: 	,:ro A ',El. 	• 	":. e e- 

?E7 	. 
men:.T.a. 	 Are- 	o 
naja suspensão de energia. a relegação sera condicionada 

á quitação das outras faturas vencidas da unidade consumidora. 

Caco já tenha efetuado o(e) pagamento(s). favor dirigir-se a AgenCia de 
Atendimento da CEMAR mais proxlma para regularizar a situação. 

89 	30 

23.19 

46.08 

6.65 

FlC 	DMIC 
6.34 	6.35 

15.ss 
33 38 

2.00 	4,39 

6500(601 10.61 

Tarifa Social Baixa Renda 
Não perca este benefício na sua conta de energia. Procures prefeitura da sua cidade e faça já o seu cadastro do NIS. Caso você 

já possua o NIS. basta ir até uma agência de atendimento da CEMAR e atualizar seu cadastro. 

Ateneu): Famillas indigenas que não pr urrem C°F ou Carteira de ident.cade poderão apresentar o Registro Administrativo de Nascimento indígena (RANI). 

CEMAR 
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42002-0 	ORAI  C,C.I? 
	ç 0 8/017212 § 

i'"" MAR INALVA PEREIRA SILVA 

pluAÇ.Ab 

JOAO LUIZ PEREIRA E NARIA DO CARMO DA 

CONCÉI CAO PEREIRA  

NATUIRAIJOADE 

LIMA CAMPOS — MA 

DOC. ORIGEM 

CASAM. N.4209 Ft3.41:_LIV.B13 

^^,-,-••_-_-•_.- --- 

	

mountammémon...u•auxuar.~.....éne.rust,"...`," 	Am o 
• Iriarmr~

ü e 
taft 	. 

REP-1,48,L4A,E.Elà4A,WW.4 

E6'7.4D0 DO MARANHÁO 
RIA DE ES t.ADQ 	 PUBLICA 

	

!1ELE0ACIA tïF i 	r":t1DIP, 
INivrroTcp C ifDP?I‘,I réér 	: 

MAI.997031093 

ir  

DATA DE NASDIMemé 

23/09/1957 

P-139  

Certifico que a presente fotocop a, e reproduçãu 

fiel do documento original que me foi 

apresentando, Dou fé, • 

1101 12. 
Pedreiras; r - - / 20 - t. r 

, 

il2?7 ,141N )ià 	 /aL' 1  . é . lá  

Tírejj..,0 ELEITOAÁL 

( ■ DE N r 

CIF,  

251810333-34 
SÃO LUIS-MA 	 t, 

-dtc.,NboTRIWAMOIJCIM 

itiVèÁ;l5/00`' 

LEI N° fintr21,W10) 

r-, iA / 
entJa Ext 

2  AM 
1-11 	-- 	."agÁt 

15111.0fi 411'4'14444r é/M4'141i 	14.1.1) 

É DO E

A

LEITOR 

LVA 

PATA.:DE NASCIMENTO 

-23109/57: 

MUNICÍPIO PUF 

iméér 
4  IP o 

SEG40 

0,671002.4 

Í  DATA DE EMISSÃO 

irr 
1,810 9)7116 

1‘,A.áot.,,nue,Á  

.ASSINATURA OU IMPRESSA° DIGITA 

lit'4, 214■110110104' 

márt4„ 
fRétéleég 

0. 

I 

ut 

o 
i 

AUTEN7iCAÇA0 

Certifico que a presente fotocopia, e reproduçá 

fiel do documento original que me fo 

apresentando, Dou fé.' 

ck/)2- 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

Oc2)  17 20 / 4  

1■0 

REsçcã: 
I I I i VÃ." 	940  

!,f!l!t i'll.'1'!1.!10.114!!4'14!.:4P■0•04 

2,2i9ha 
triterir r o ~II ente À Xtt t C ri 1'. At.4 

N544,,N.VISÉ`PUO 0 C. PAZe NI DA 

gECRE-7APU.A. DA'RECEIT A FEDERAL 

..t OPNALCÀO DO S. it TE NA A DEMN FORMAÇÕES. ECONÓMICO.PISCAIS 

CART';22 OE ?D,E,5,7.! éé'rC, A ÇÁOD:Q,contr.etáu mirg 

comPR::.:‘,5 rPRIo.  pg 

v5-PESSOAS 

.C.DO 	 NAC10.NAL 

     

      

C/0 tv46 	k--)c; \-\.) 	•Tierei 

IG 	-3-n cy? _ vroixe, 

) SECRETARIO PA C59!  

e i1/41tualtz_ 
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3 FXISTENTE 

• 

e`Z.'1er o- e Cti",, 
TebeliSo trir to év. 

-Ablíneel Texeire FeltOsa 
Eeorevente Subatituto 

/1,0? 

C8Mpos Marna 

CERTIDÃ CASAMENTO 

CERTIFICO QUE, DO LIVRO DE. REGI 

EM MEU PODER E CARTÓRIO, AS FLS.  41  

DO SR.  „frOTONIO FLOR DA SILVA 

:DE CASAMENTO, SOB O N 

SOB N.  4.209 	, CONSTA O TERMO DE CASAMENTO 

tW*S13160.4-,SE..~. 

"IÉAütÂD0 'AOS 	 Dl 

1'0 (i a 3a 1 'sra  

cao. Flor da Silva 

.1"J -3rloof.:Ta C rr-1 	r 

	, PERANTE O JUIZ 

	 PRESENTE 

S e iDZ32 ti ana Severina eS usa, À .,1-3a 

V. 

no 

Np DE 

FILHO DE 

e de . Cee Coroei 

Cif. 	iTior 

O NUBENTE A NUBENTE 

g. WS"' -§a 

oizzá.L.,a?„9.2,1 

AUTENTICAÇA0 og 
h  ;J

ao
4,i1À 

MR.  
pudiniárr 

Tribunal de ..108,s 
E x tra!Uer.1,1f,l'J'h""b" 

OBSERVAÇÕES  5 °  

DRF IR 
	 raGOZ3250191 

11,ie 	kas,1119,11;Agodimtad 

2202- Papelàrias fRoéit 
lli3wivuucW.,~a. 4x• 

apresentando. Dou fé, 

Cergico que a presente totocop a, e replu 
ocumento oridnal que me foi 

• / 1 

ESTADO CIVIL  
&•,• 	, 

4 

PROFISSÃO  J Ivrtri,do• 

NASCIDO - AOS  V te e 

neiro de -novecentos e ci. qi 

ta e sete (1.957) 

.DO getica F I S 

.2;TAS A AOS  r1 1fl e e tr'ès  

$et 	o de mil noveeentoe e  

_sumi-lug. t3 ,-.3,ete (1.957)  

FILHA DE  tT9'50 Luiz. Pereira e de  

'4 ia do 	 Çonceição Pere.1.- 
1„ 

81a te (27) d. 

	  ra 

	 SOBOEDE  oraunh.ão i5arci,a1 

 

DE BENS. 
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210 KVA 	ONWS3V1 
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Não perca este beneficio na conta de energia. 

Inscreva-se na Tarifa Social Baixa Renda ou atualize seu cadastro 

junto a prefeitura para receber descontos de até 65%. 

pára mais informações ligue grátis 116 ou procure uma agência de atendimento da Cemar. 
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3E 
CEMAR 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A, Qd SQS, n° 100, Loteamento Qultandinha, Altos do Calhau • São Luis - MA. 
CEP; 65.071•6801Insc. Estadual: 120,515.11-31CNPli 06.272.793/0001-84 

ti 

Descrição Quantidade Preço Valor (RS) 

1 1013081930 

Medidor Reetivo 

159 	30 
5426 	 5585 

15/07/2014 	14/08/2014 

188 200• 

159 159 

04 
O 	 

08 07 08 06 

19,51 1,03 0,98 	44.70 

Não perca este beneficio na sua conta de energia. Procure a prefeitura da sua cidade e faça já o seu cadastro do NIS-Caso você 

já possua o NIS, basta ir até uma agência de atendimento da CEMAR e atualizar seu cadastra 

Atenção: Famílias indígenas que não possuírem CPF ou Carteira de Identidade poderão apresentar o Registro Administrativo de Nascimento indígena 

ANA MARIA DE JESUS MONTEIRO 
PV BAIXAO, O 

FAZENDA BAIXAO 	 LIMA CAMPOS 

65728 - 000 	93689470315 

DádosdãejkleldeCpnsumidora. - • 

Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Subclasse: 	RESIDENCIAL BAIXA RENDA 

Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 

Fator de Potência: 

Emissão • 	 Apresentação 

15/08/2014 	18/09/2014 

infdriPações do consumo do m 

. N° Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Consumo Qtde. de dias Constante 

AUTENTICAÇA0 •..• 	.... 	• 	. 	. 	• 

Ce.itàctinodo pfesenit.e.foici.cppiai e ré prbu 

	

41'do...c1 o c 	te 

a p te s e tirastâttr.-4-cu..1&'..;. • 

Composição do consumo (R$) 

Compro de Energia 	Transmissão 	Distribuição ICEMAR) 

16595572134 

Encargos Setoriais 	Tributos Total I.RS): 

C5.6411■3 6,5 	.2; 
"merevente Auteri  ad.a 

03 M59 

1-list6rico do 	.(kWh) 

31 

100• 

Tarifa sem itibOoS (R$)  

RES ANEEL 1595/13 

30 	 0.118430 
70 	 0,203020 
59 	 0,304530 

128 124 

14,22 	0,96 

Informações de tributos.  

Reavi..o de vencimento 

Total a pagar: 

0807.38EC.4B3E.8E47.F765.11D8.ACD5.610E 

Informações para o <Mente 

BENEF. TAR, SOCIAL RES 414/10 RS 18,89 E ISENTO REC.TAFLEXTRA 

RES 091/01 

Ano Teste-Mês AGO/14 Bandeira VERMELHA valor R$ 0,030/kWh 

O valor de R$ 3,28 refere-se à cobrança da diferença do ICMS da 

tarifa baixa renda, conforme legislação vigente. 

.4; 

ReServado cio Fisco 	Período Isca 

Tributo. 

ICMS 

PIS 

CORNO 

	

de calculo 	Anon:na (X) 	Valor (RS) 

	

44,70 	14,00 	6,25 

	

47,99 	1,01332 	0,49 

	

47,99 	4,66743 	2,24 	Conjunto: PEDREIRAS 

07/2014 

Meta Man 
Mota Tri 
Meta An 
Apurado Man 0,00 	.0:00 

EUSD(RS): 

• -15/08/2014' 

DIC 

11,59 - 

23,19 
46,38 

FIC 

8,34 

16,69 

CidC 

6,39 

Tarifa Social Baixa Renda 

A Tarifa Social de Energia Branca TSEE foi criada peta Lel o. 10.438, de 26 de abril de 2002 

Conta de Energia Elétrica I Nota Fiscal 'Série Única 
No da Fatura 	

01-20141420753229-65 

zanum 

CONSUMO 30 0,160333 
CONSUMO 70 026.4428 
CONSUMO, 59 0.379322 

4,51 
17,81 
22.38 

11' 

JUROS CONTA ANTERIOR 
MULTA CONTA ANTERIOR 
CIP-ILUM PUB PREF M 
10.4EISWEV#itAcálsig. 

i 

R j  Tr%una.I de usti 

E xtrOodiziatão 

0,07 
1.15 

12,57 

Indicadores de continuidade 

001.827.692 

Unidade Consumidora 

DemonStrdtivõ do,Fatuatnénto 

Para atendimento, Informe elite nômero, 

) kke,fook, 
)  o 

Tensão NoMinal (V): 220 

Previsão próxima leitura: 

16/09/2014 
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do documento original que me foi 
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fiel do documento original que me foi 
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 Republica FedDrativa do Brasil 
Estado á Maranhão 

Ç,ârOrio do Qficio -Cinco- Lima  Campos  

Certifico que às fls. 89 
frente, Sob o ruim ro 6315, do livro número B - 17 de Registros 

de Casamentos, verifiquei constar que; no dia 16 de tembro de 2005 às 10:50 horas, foi celebrado o 
casamento de Cícero Januário da Silva e Celism Ferreira Pereira, contraído perante o M.M. Juiz 
Dr. Francisèo Luis de Freitas e as testemunhas Çelisvane Fen

.eira Pereira e Clebio, Carvalho dos Santos. 0e, nascido em 6 de Outubro de 
1985, natural 

de Lima Campos - MA, profissão Lavrador, domiciliado e residente no(a) NoVa Salvação, Lir! Campos - MA, filho de João Pereira da Silva e 
de Francisca Januário da Silva. Ela, nascida em de Outubro de 1981, natural de Lima

.Campos - de
MA, profissão 

Lavradeira, domiciliada e residente, no(a) Nova Salvação, Lima\Campos - MA, filha Frátiejsco Gomes Pereira e de Angelita, Fe- ,tra Pereira, asua! assou,..a. 	• " 	• O' '35  " e 	i as cia de ens. 

O referido é ve de e Mu fé. 

Lima Campos, 16 eSeternb.mde 
N 	• 

• 

A/4.-MA 	J.:  • •T• 	• 7(  

.0k 

DREIR aflh . 
14,rt°r1-?   

vhiMtikt14!1!!!‘:tiA!1!■,:iff:,,,tiO. 
file://C:\Arquivos6/020de%20programas\Regesta\temp\ec2005916115147  

• AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documento original que me foi 
apresentando. Dou fe, 

Pedreiras 	a./  2012 • 
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fi0se1Y0000Q,FISP Ferrado ::4 0 	15105/2014 

45C2.9C55.4743.AAEO.F759.C527.E564.5C96 

A Tarda Social de Energia EletrIca • TSEE tal criada pela Lel n. 10.438, de 20 dc abril do 2002 

Conta de Energia Elétrica !Nota Fiscal !Série Única 001 332.648 

N° C a Fctura 	01.20141354010944-78 

Unidade Consumidora , 

Para atenOnne,tq. onlqrm,e ter 

Quantidade 	 Preço 	Valor (R5) 

30 	0.149333 

22 	0.253191 	 s.57 

Descriçôo 

CONSUMO 

CONSUMO 

82 

100 • 

a). 

CO• 52 54 67 

leedidor Reouve 

° ° 

N° Medidor Leitura Anterior 

1008058672 	
6966

10/04/2014 

abeliao do 3' Ofic Notas. 

tr 

20. 	• •tr 	
1...

L4. '

• 05 04 03 02 01 12 Más 

PA NOVA SALVACAO , 	LIMA CAMPOS 

6:5 7 2 6 - 	60110640364 

'PM° 
td 

FipS,IDENCIAL-MONOFASICO 

âil301CIAL BAIXA RENDA.  

id0, agt
.  a 	''13AiXkàÈNDA.  

Fator de Potência: 

Dãtds 

Apresentação 

12/06/2014 

Leitura Atual 

7018 

12/05/2014 

Ìtl 

CIP•ILUM PUS PREF MUNIC 

ICMS SUBVENCAO BX RENDA 

AUTENTICAÇÃO 

52 	 32 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando,  Dou fé. 

1■9°t  /_11 

Tensão Nominal (V): 220 

Previsão próxima leitura: 

10/06/2014 

Tdrifd4eirftribotó$,-(R$1 

RES ANEEL 1595/13 

30 	 0,11843/ 

22 	 0,203020 

composrçad o cohsu 
Compra de Energia Transmissão 	Distribuição (CEMAR) 	Encargos Setoriais Tributos Total (RS): 

3,20 	 0,21 	 4,37 	 0,23 	2,04 	10.05 

, 

;,kt 	6 mu t)..s cgesus .2ápee 

vserevente Autoria:9Am 

Demonstrativo  da Faturamenta" 

Emissão 

15/05/2014 

Consumo Qtde. de dias Const- 

*, 

;.::. 	tridleacidtediçoritinuidade 

Informações para o cliente 

A CEMAR,  Em atendimento a Lei 12.007 DE 29/07/09, declara 

quitados os debitos relativos ao ano de 2013, excetuando debitos 

posteriormente apurados, bem cOrnOirrébUlariciacies ou revisões de 

taturamento que abranjam o mesmo'periodo. Esta declaracao 

substitui as declaracoes entregues nos anos anteriores, 

BENEF. TAR. SOCIAL RES 414/10 RS 9,84 E ISENTO REC.TAR.EXTRA RES 

MANTENHA SEUS 
DADOS CADASTRAIS 
SEMPRE ATUALIZADOS. 

É um dever informar seus dados cadastrais (nome, 

endereço, CPF etc.), atualizá-los sempre que 

necessário e se responsabilizar pela veracidade junto 

à CEMAR. Além disso, informe corretamente se sua 

unidade consumidora é uma residência ou se t-2xerce 

alguma atividade comercial, industrial, rural ou de 

serviços. 

04/2014 	 DIC 	FIC 	DMIC 

Meta Men 	11,59 	6,34 	8,39 

Mota Trl 	23,19 	16,69 

Mete An 	46,38 	33.38 

Apurado Men 	0,15 	2,00 	2,10 

EUSCP,F. 	5,62 
1..5,51 

Base 

	

Tributou 	de erikulo 	Aliquoto (%) 	Valor (R5) 

	

IONIS 	10,05 	12,00 	1,19 

	

PIS 	11,53 	1,31791 	0,15 

	

COFINS 	11,53 	6,07038 	0,70 	Conjunto: PEDREIRAS 

Total a pagar: 

• E 	Alameda A. Qd 505.n. Ma (orecrenento CPuitandinha, Altos do Calhau • Sôo Luís - MA. 

Companhia Energética do Maranhão 

CEP: 55.071-680 Insc Egadeat 12051511-3 !CNP!: 05272.793/000144 

CEMAR 

CEL1SMAR FERREIRA PEREIRA 
PV VILA NOVA. 0 

e 
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.'ACIDA EM. DO-a TERNTÓRIO N A $140NAL 

. 	 " 
cLieVis. 111M7STFRIO DA t ■21'N,.; 

„t."5". 	
Secreta ra ca fte ita -(';4 

eito 

CPE. 
* * * 

sP-139 

CARTEIRA ;EIDENITIDA-  0E  V4505; 
....,,,, 

1.11:1,~ MATA AROUCIIC 

ASSNA.CURAIDO Ding10 

l>" 	

`!`t.:14 
 

a á" 
Kr Irocirerr4ic_LSpi 

91, 	
" 1,‘ a EXtr 	

4us 
 

_ 	IRAc5 

e4~^.  
4tkk204!!.:60204$4.4e:dtkv,;" 

twe'n 
4674'431i-fé, 

00., 

1-4:7:4 E MARIA DE SQUS 

bATA DA NASCIkAEN-rá' 

13 /12 / 
00C ORIC! m 

ELS . 157-"V LIV. B-15 

Cart'ão de esc, ; 

Deve ser apresentado Jur 	,1 ir, docun entn de wentidade 

311 20.961 

II   1 I 	; , );4;,;" 

)1'714'  0411dr,"( 
4r

NeZdAtt  
ASSINATURA9U IMPRESS 

q 
 

#4{: 

Áh ), 

TITt/I:.0 ELEITORAL 

J fim" 

NA 	 • ' 
7 rat 21 3J  l  

bATA Dr: t:N1,:,SA0 - 
810.9/ 8C 

nm 

TJ 

Certifico ',que a presente fotocopia, e rep 

fíef do dcicumento orirjinal que 

apresentando, Dou fé. 

'..tt4t44.4:40..tittlAtth.ttuAMC4,,  

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 
fiel do documento originai que me foi 
apresentando, Dou fé. 

eY"‘/ )1/ %o 14 

AUTENTICAÇA0 

e 

Tr:Mrreytete Autweriz 

13 
 Gcdu(N5.47;1-9 co/tonn7-7/2)-o  —  ecppedoeron-  w"--tv/v) 10 t o b- 
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Dias Consumo: 30 

Dados da Medição: 

Hidrômetro: 0001505057 	Anterior: 15/09/2014 Atual: 15/10/2014 Leitura Atual: 001702 Leitura Anterior: 001702 

Consumo Medido: 0000000 	Consumo Faturado: 000010 	Média: 000005 

Nota Fiscal/Fatura de Água e Esgoto R LAIWIJEIRAS 11175 CEIMID PEDREIRAS 
MA  

Série Única 	
5572S-008 

 

Fatura N°:53863835/112014 COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO 

Emitida em: 	]ad~l1' 

Dados Cadastrais: 
Inscrição: 04-429-0400-0580-0283-001 	 Município: LIMA CAMPOS 
Categoria: RESIDENCIAL 	 Sub-Categoria: RESIDENCIAL Área: 77 
Economias: R001 TARIFA CAEMA Dados p/ Entrega: 400-000580-000000283 

Data das Leituras Leituras 

Dados de Faturamento: 

Descrição 
AGUA 

TOTAL ÁGUA 

Valor (R$) 

14,90 

14,90 

Consumo Tarifa (R$) 
10 	1,49 

14,90 
Total a Pagar 

Até Vencimento 

VENCIMENTO 

28/11/2014 

PARA ATENDIMENTO INFORME 

ESTE NÚMERO: 

MATRÍCULA 
5595541 

REFERÊNCIA 

11/2014 

Mensagem 

"SR CLIENTE, DETECTAMOS HAVER PROBLEMA NO PAGAMENTO DE UMA DE SUAS FATURAS. 

FAVOR COMPARECA A UNIDADE DE NEGOVIO MAIS PROXIMA DE SUA RESIDENCIA E REGULARIZE A SITUACAO." 

Dados Cliente: 
JOSIMAR DE SOUSA PINHEIRO 	 CPF/CNPJ: 249.618.763-72 

R MATOS CARVALHO, NUMERO 00283 - 1-HABITADO - CENTRO LIMA 

CAMPOS MA 65728-000 

Histórico de Consumo de água 

5.0 

4.0 

3. 

2. 

0.0 
//, 

5/2014 06/2014 07/2014 06/2014 09/2014 10/2014 

AVISO IMPORTANTE  

O não pagamento até o 

vencimento implicará em Multa 

de 2% e Juros de 0,5% a.m, 

além de suspensão do 

fornecimento de água, conforme 

Legislação Vigente. 

0811,.. De 31110.ENÇ0 	 1;6 kel;RAN/1.1.0 

N.o Controle 

22747 CONTA QUITADA PELO PROGRAMA VIVA ÁGUA 

AUTENTICAÇÃO • 
Certifico que a presente fotocopia, e reprodução 

fiel do documento original que me foi 

apresentando. Dou fé. 

C.\ /).2"V 20.1.Vj 

n4LIOr 
~Mr.. 

LIMA CAMP 

A CAEMA agra 

04-0400-429-0580-000000283 

MIM 

Referência 

11/2014 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.050.537-1 
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Maranlig0.  ESTADO D0  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ao Ofício b. 

Bernardo de Castro Pante 
rabeiitío Vitalício 

Abiraael Teixeira Feitora 
Escreverao Sub,,itutO 

R aa trel Barboda, 

REGISTRO CIVI  
Bernardo d; CS' ro Leitosa"... 

OficiR 	ettegistro Civil 

COMARCA D e Pedriras " 

anil:se% 

de1;991;  , foi realizado o casamento cl(4  JOSIMAR DE SOUSA PINHEIRO  
14,011A ALBANIZA DE OLIVEIRA ALVE  
contraído perante  o JvLz d P 	hÇ Litis Ilarindo  d Sousa• 
e as testemunhas  F'ranc-isĝo de-  Sol.sa Olivíra e Jaime de Sousa 
Borges, 

ELE, nascido em  IndePendUaa CLOOata-  MaranhãO• 
-.13 	de Digin. 

, domiciliado em 
e residente,  em  esta cidade,   . tapo de 

tToo 	Pinheir6 da Silva e de Maria de Sousa Pilhat rarais do 
Estado do Rio Grande do Norte e PardbairesPectivurénte-. 

ELA, nascida em  Faze 	ha  Lima ítlez.P.P.s Maranhão• 

- ao 	4" 	de Pe're-rel-i- 	de
i*  

domleiliasda 
Cararnaum4 d Tern(?) t 	e residente em  dito ingar    , filha de- 
,Age-nor  Ferreira  Alve's e de Aratonia Vtrginia de Oliv-eirafr-álta'''': 
rais do Estado do Oear&. 

a qual passou a assinar - se"±:  MARIA ALBARIZA ALVES  PINREIRO4 
Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180 	 

Código Civil Brasileiro .  

*4'41'Ji II ,.' ' 4M,', $■■■-1 ,0 ,;..r.:', .41W. rido é verdade e dou fé. • 

Lima CariiPos_ 	eNlot MarçO 914 
de 19 

og 

• Certifico que a presente fotocopia, e reprod..1.ção 

f

• 	

iel do documento original que me foi og 

poo 1, a resentando. ou fé. 

o-- 1 
04 

AUTENTICAO 

eiras/ MA V' 	2O _L ‘"1 

ia' do Registro C 

Alate'lláo do 3 • o de otas. 

,14"Wc-ig ttL3 Aesus .2ima 
SutearIzad.  

CERTIDÃO DÉ CASAMENT 
5-4 	157 CERTIFICO que, sob N2  381 	a!l. 	do livro N2 	 de Registro 

de Casamentos, verifiquei constar que no fia °8  de  MarÇO  

esta cidade' 

profissão  dongstica  

Foi adotado o regime de--":3523212211 gr-,~ 	v'e 
Observações : 	há;  

MUNICÍPIO De Lima Campos 
o 

DISTRITO D 	Lima OartiPos 
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k...CLUCISITa I - impressao 	http://www.receita.tazenda.gov.br/prepararImpressao/Imprime,..111.2.¡Isp 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

„À#,-- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.861.659/0001-68 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/11/1998 
1 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITÁRIA CULTURAL LIMA CAMPENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
...***.. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID ICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 
__J 

LOGRADOURO 

R JOEL BARBOSA 

NÚMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 

65.728-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 

LIMA CAMPOS 

UI= 

MÁ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 I 

ATIVA
I  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/06/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 	 -1 

...., 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPE C IAL 
******.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.  

Emitido no dia 14/02/2014 às 09:41:20 (data e hora de Brasília). 
	

Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 14/02/2014 

de 1 	 CS: 1.; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.861.659/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/11/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL LIMA CAMPENSE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JOEL BARBOSA 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

S/N 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

65.728-000 
	

CENTRO 
	

LIMA CAMPOS 
	

MA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 24/06/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*******-k 	 *irk***** 

09/12/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

#ÇafiliP Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 09/12/2014 às 16:18:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 09/12/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar  I m pressao/Im prim ePagi na.asp 	 1/1 
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2  CORREIOS 
in  	PESO 

r2 	),  63,2 	MAN 

SI 46280154 6 BR 

Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional de Santa Catarina 
Praça XV de Novembro, 242, 1° andar, sala 107 a 110. 
CEP. 88.010-970 Florianópolis — SC 
Tel. (48) 3229-4730 — Fax (48) 3225-6724 
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Associação Comunitária Cultural Limacampense 

CNPJ n° 02.861.659/0001-68 

Rua Joel Barbosa N°147 Centro 

CEP: 65727-000 Lima Campos Maranhão. 

Representante Legal Hebel de Freitas Cavalcante 
Telefone para contato: 0)0(-99- 3646-1199 ou Cel. Operadora Tim; 0**99- 
98204-0000, Correio eletrônico (e-mail): hebelsomghotmail.com. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.861.659/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/11/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL LIMA CAMPENSE
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

R JOEL BARBOSA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

 
CEP

65.728-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

LIMA CAMPOS
UF

MA
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/06/2001
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 15/07/2016 às 16:58:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página
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17/07/2016 A Esperança Continua Sendo Verde: O POVO QUER SABER: ENTREVISTA COM HEBEL CAVALCANTE

http://pedrasverdes.blogspot.com.br/2012/01/o­povo­quer­saber­entrevista­com­helber.html 1/11

Início Galeria de Imagens Cidades Natureza Contatos

domingo, 8 de janeiro de 2012

O POVO QUER SABER: ENTREVISTA COM HEBEL
CAVALCANTE

ÁUDIO DA ENTREVISTA

Por: Joaquim Filho

A  equipe  de  reportagem  do  Blog  Pedras  Verdes  através  do  quadro  “O POVO  QUER  SABER,  nesse
sábado, dia 07 de janeiro de 2012, deslocou­se até a cidade vizinha de Lima Campos, para entrevistar o
comunicador e  empresário do  ramo da comunicação, Hebel Cavalcante, da Rádio Atividade FM, Hebel
Som e, agora TV Difusora (SBT), canal 9; (que em breve, será batizada de TV Casca Verde).

Feliz e abençoado é o homem que faz da sua profissão um Ministério, um Sacerdócio e um meio grandioso
de valorizar a vida das pessoas, dentro da comunidade a qual faz parte. Assim, por longos anos, o honrado
cidadão lima campense, Hebel Cavalcante vem fazendo. A comunicação é o seu ganha pão de cada dia,
melhor dizendo, de todos os dias.

Com isso, Hebel um dia descobriu que o homem precisa crescer, ganhar asas, se tornar um Ser alado, voar,
voar... Que os Dons que Deus nos oferece, precisam ser desenvolvidos. E, ao aceitar no seu coração, Esse
que é o responsável pela Vida, olhou para dentro de si e descobriu um Homem novo e cheio de sonhos.

Deu  reinício aos  seus estudos. Estudou a Palavra de Deus e procurou­a viver em cada momento da  sua
vida. Formou­se em Teologia e agora está mergulhado numa pós­graduação em Filosofia.

O que nos  impressionou nessa entrevista que realizamos com Hebel Cavalcante, é que, o mesmo, não é
mais o Hebel que conhecemos há vinte e cinco anos. Há nesse novo homem um desejo de realizar projetos
e ideias fantásticas que tem e pensa para o povo da sua cidade.

QUEM É HEBEL CAVALCANTE?
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Hebel de Freitas Cavalcante nasceu em 16 de julho de 1958, na cidade de Lima Campos. Filho do casal
Francisco  Sousa  Cavalcante  e  Helena  de  Freitas  Cavalcante.  Casado  com  a  senhora  Maria  das  Graças
Monteiro, com quem tem três filhos e uma filha.

Hebel Cavalcante é formado em Teologia e, atualmente está cursando pós­graduação, em Filosofia.
                        
O cidadão de bem, Hebel Cavalcante tem no seu currículo de vida muitas experiências. Hebel, como se diz
no  provérbio  popular “é  passado  na  casca  do  alho”;  porém,  nunca  se  deixou  perder  de  vista  as  suas
origens. Sempre  teve uma vida alicerçada na ética e nos valores que herdou dos pais que souberam  lhe
educar com muito amor e carinho.

No período de 1977 a 1979, morou em São Paulo; de 1980 a 1982, foi para Fortaleza­Ce, onde estudou e
trabalhou. Também já morou nas cidades de Tucurui, Imperatriz e São Luís.
                
Ao retornar para a sua cidade,  foi  trabalhar de  locutor de carro de som ambulante, nas cidades de Lima
Campos, Pedreiras e demais cidades da região. Por ser privilegiado com uma voz belíssima, logo ganhou
notoriedade e admiração dos meios de comunicação, no Maranhão.
                     
Em Pedreiras, foi locutor das Rádios Cultura de Pedreiras e FM Cidade.
                      
Por  um  bom período  trabalhou  no Departamento  de Marketing  das Empresas Café Mamoré  e  Imperial
Motos, do empresário José Valdeci Silva. Nesse período, viajou por vários Estados divulgando com a sua
voz inconfundível, os produtos que a empresa lançara, na época, no mercado. Sem esquecer, aqui, de falar
da amizade, da confiança e do respeito que sempre nutriu do senhor Valdeci Silva e dos seus filhos.
                     
Em 1998, fundou o primeiro veículo de comunicação da cidade de Lima Campos, a então Rádio Atividade
FM e, recentemente, em setembro de 2011, estreou a primeira Televisão oficial de sua cidade, a repetidora
da TV Difusora, SBT, canal 9.
                      
Converteu­se em 1998, na Assembleia de Deus de Pedreiras, durante uma sonorização que estava fazendo
para a Igreja.
                     
Hebel Cavalcante é hoje um empresário bem sucedido e bastante conhecido no ramo de som. Podemos até
dizer  que  atualmente  é  o  maior  da  região,  em  locações  de  som  para  shows,  casamento,  aniversário,
formatura, congressos, carnaval, São João e eventos culturais. A Empresa Hebel Som já vem realizando
eventos nos Estados do Maranhão, Piauí, Rio Grande do Norte e outros. Nos dias 28, 29, 30 e 31, fez a
sonorização  do  III  Festival  de  Música  Popular  João  do  Vale,  que  teve  a  participação  de  cantores  de
diversos lugares do Brasil. Hebel Som hoje é uma marca forte e de muito sucesso e profissionalismo.
                       
Mas o seu forte, o que tem lhe projetado para a vida social e a popularidade de sua cidade é o trabalho que
Hebel  Cavalcante  vem  há  anos  realizando  em  prol  das  pessoas  mais  necessitadas  da  sua  cidade.  Não
divulga isso para não ser confundido de interesseiro. Hebel Cavalcante foi forjado nos princípios de que o
seu nome e a sua honra são presentes herdados pelos pais; destarte,  faz disso uma muralha de proteção,
onde  nada  possa  enodoar  a  sua  alma  e  sua  imagem.  Pois,  somente  agora,  o  Blog  Pedras  Verdes  está
revelando ao mundo.
                       
Atualmente, não há nada que aconteça na cidade de Lima Campos que não tenha o apoio de som, imagem,
telão, objetos diversos como cadeiras, mesas e aparelhos eletrônicos patrocinados por Hebel Cavalcante.
                       
Embora seja um homem evangélico e filiado a um partido político, não faz diferença de pessoa, seja ela
quem for: partido, religião, classe social, enfim... Quando é para ajudar, Hebel está junto do povo da sua
querida cidade.
                     
Está filiado ao Partido Humanista da Solidariedade e, confirmou que é pré­candidato à Prefeito Municipal
de Lima Campos. Falou que a pretensão de ser candidato, não se trata de um sonho pessoal, de um projeto
isolado, no sentido de defender interesses próprios; mas sente que com a maturidade, os conhecimentos, o
exemplo de vida que ostenta hoje, sente­se como a pessoa ideal para dirigir os destinos administrativos da
sua cidade.
                      
Embora esteja à frente de uma Rádio e uma TV, na cidade de Lima Campos, Hebel Cavalcante declarou
que  isso  não  lhe  traz  dinheiro,  e  sim,  realização  pessoal,  no  sentido  de  canalizar  esses  meios  de
comunicação para um serviço de utilidade pública.
                     
Quando conversávamos em “off”, Helber me disse: “Joaquim Filho, eu jamais usei a Rádio Comunitária
para fazer política partidária para mim ou para “A” ou “B”. Os veículos de comunicação que dirigimos
estão  a  serviço  da  comunidade,  como  prestadores  de  serviço,  na  linha  da  conscientização  e  do
conhecimento do nosso povo tão enganado e massacrado por um sistema político que humilha o cidadão e
a cidadã de Lima Campos”.
                      
Portanto, senhoras e senhores “blogueiros”, eis aqui, na íntegra, áudio e texto da entrevista que realizamos
com o pré­candidato a Prefeito de Lima Campos, Hebel Cavalcante, que acreditamos  ter dado mais um
grande passo, no sentido de contribuir com a sociedade lima campense, de forma imparcial e transparente.

Joaquim Filho: Hebel Cavalcante, Boa tarde!
Hebel  Cavalcante:  Boa  tarde,  Joaquim!  Quero  dizer­lhe  que  é  um  prazer  recebê­lo  em  nome  do  Blog
Pedras Verdes e, dizer que é uma alegria e uma satisfação muito grande tê­los conosco, aqui, nessa tarde.
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Joaquim Filho: Hebel, nós  sabemos em toda região que você é uma pessoa  ligada à comunicação.
Você trabalha com som. Está com uma Rádio que já está com dez anos fazendo um trabalho muito
bonito e, futuramente você vai  inaugurar uma TV, aqui na cidade Lima Campos. Uma repetidora
da TV Difusora. Queria que você falasse sobre esse seu projeto.
Hebel Cavalcante: Bem, Joaquim, nós podemos dizer... Eu sou o pioneiro na área de comunicação. Sou
grato  a  Deus  por  isso,  pela  oportunidade  que  tivemos.  Abraçamos,  sabendo  que  fazer  comunicação  no
porte de Lima Campos, é só para quem realmente ama esse lugar, para quem vive Lima Campos e quer
contribuir realmente de alguma forma. Mas se formos olhar pelo lado financeiro, ter uma Rádio em Lima
Campos, ter uma TV em Lima campos, eu creio que não compensa realmente. Mas, como filho daqui, que
amamos essa terra e que queremos o melhor para ela, então, nós como cidadão lima campense, nós temos
que nos doar. Então, é um grande prazer hoje ter a Rádio Comunitária, como você falou: há dez anos, é
uma realidade, a Rádio Atividade, em Lima Campos. Temos um trabalho relevante em todos os âmbitos
sociais.  Podemos  dizer  também  na  questão  espiritual,  como  o  programa  das  Igrejas  tanto  Evangélicas
como Católica. Temos um relacionamento muito bom com  todas as  Igrejas, Pastores, Padres da cidade,
enfim...  Então,  o  trabalho  da  Rádio  Atividade  FM,  eu  posso  te  garantir  que  é  realmente  uma  Rádio
Comunitária.  Por  quê? Porque  aqui  nós  não  restringimos. Nós  não  fazemos  acepção  de  pessoas. Quem
precisa  da  Rádio  Comunitária  e  que  vem  a  nós,  nunca  recebeu  a  porta  fechada.  Os  microfones  estão
sempre  abertos.  Fazemos  um  trabalho  social,  de  solidariedade  há  dez  anos  nessa  Rádio.  Pedreiras  e
Trizidela do Vale, até mesmo na época das enchentes que atormentam aquele povo de lá, Lima Campos é
solidária via Rádio Atividade FM, como as Igrejas locais. Nós realizamos um dia inteiro de campanha, e
aqui, nós arrecadamos alimentos, roupas, calçados, redes, colchões, às vezes até fogões, camas e, levamos
para Pedreiras. Eu costumo dizer que Lima Campos é uma cidade muito solidária. Só para você ter uma
ideia, uma vez nós nos encontramos com um senhor fazendo uma campanha num carro de som, eu falei:
“Eu já lhe vi, lá em Lima Campos”. Ele falou: “É a cidade que mais ajuda”. Eu nunca fiz uma campanha
aqui, independente para quem quer que seja, independente do que esteja acontecendo com a pessoa, para
que a gente realmente não fosse bem correspondido. Por isso, todas as campanhas que nós fazemos, nós já
temos a certeza que Lima Campos, em peso, vai participar: quer seja em dinheiro, quer seja em alimento;
mas as pessoas estão sempre participando das nossas campanhas. Então, eu sou muito grato a Deus pela
Rádio  que  temos  hoje,  pelo  trabalho  que  nós  prestamos  à  sociedade,  que  eu  tenho  certeza  que  é  um
trabalho que já gerou credibilidade ao longo dos anos. Então, nós não temos dúvida. Falar alguma coisa do
Hebel, como homem, como pessoa, pode se falar. Somos homens, somos limitados, não somos perfeitos.
Mas falar da Rádio Atividade FM é um risco muito grande de queimar a língua, porque temos um trabalho
aceito totalmente pela sociedade.
Quanto  a  TV,  Joaquim,  recebemos  uma  proposta  da  TV  Difusora  de  fazermos  um  contrato  para
retransmitirmos a programação da TV Difusora e ao mesmo tempo também ter a nossa programação local.
Algo que não tínhamos em nosso Município. Estudamos um pouco, porque sabemos que tudo isso requer
ter  dinheiro,  recursos  e,  a  nossa  condição  é  um  tanto  limitada. Mas,  vendo  a  necessidade  de  que Lima
Campos  realmente precisa  também está presente  com a comunicação, na questão da Televisão, nós nos
esforçamos.  E,  posso  dizer  a  você  que  desde  o  dia  10  de  dezembro  de  2011,  que  nós  estamos  com  a
programação  da  TV  Difusora,  em  nosso  Município  e,  queremos  agora  dia  15,  no  aniversário  da  nossa
cidade,  em  que  completa  50  anos,  nós  queremos  inaugurar  oficialmente  a  nossa  TV  Difusora,  canal  9,
Lima Campos. Queremos colocar o nome TV Casca Verde, com a nossa programação local, a partir do dia
15  de  janeiro,  que  é  o  aniversário  de  Lima  Campos  e  da  Rádio  Atividade  FM,  e  que  vai  marcar  a
inauguração da TV Casca Verde, canal 9, Lima Campos.

Joaquim Filho: Bom,  esse nome Casca Verde  é  sugestivo! Pois,  o Blog  é Pedras Verdes! Hebel,  a
gente  percebe  que  em  Pedreiras,  Lima  Campos  e  nessa  região,  começam  a  surgir  novos  nomes,
pessoas  novas,  jovens  que  estão  levando  os  seus  nomes  para  o  lado  da  política.  Percebemos  que
existem  dois  fatores,  dois  caminhos  para  um  homem  ou mulher  se  direcionarem  para  a  política:
quando  ele  tem  muito  dinheiro,  ou  quando  ele  tem  popularidade  ou  trabalho.  Aqui  em  Lima
Campos a gente vê a segunda opção. A sua forma de vida. A sua popularidade, a forma como você
vive Lima Campos. É  verdade que  você  está  começando  a  trabalhar  essa questão da política,  em
você? Você é pré­candidato a Prefeitura Municipal de Lima Campos?
Hebel Cavalcante: Bem,  Joaquim,  foi  difícil  para  eu  deixar  a  ficha  cair;  para  realmente  começar  a  nos
engajar nesse sentido de trabalharmos o nosso nome como pré­candidato a Prefeito. Posso dizer que tudo
isso surgiu numa pesquisa, naquele quesito espontâneo. O nosso nome surgiu e fomos indagados por um
amigo que me disse: “Tu sabes que teu nome saiu na pesquisa?”. Isso para mim foi uma surpresa muito
grande. Se bem que no fundo, Joaquim, todos nós não temos como fugir da política partidária. Tínhamos
vontade,  sim,  porque  víamos  a  necessidade  que  o  nosso  Município  poderia  estar  caminhando  melhor.
Crescendo de uma forma mais uniformizada, na questão social. A gente como  lima campense, que ama
esse lugar, a gente fica preocupado e desejoso que alguém realmente tome de pulso, tome conta do nosso
Município,  como  se  tivesse  tomando  de  conta  da  sua  própria  família. Quando  o  nosso  nome  surgiu  na
pesquisa, na espontânea, nós, é claro, ficamos surpresos, ao mesmo tempo alegres. Mas fiquei assim meio
como sem  jeito,  como quem não queria acreditar  e com medo de encarar as pessoas: “Ah, Hebel,  tu és
candidato agora?” Então, para mim, foi difícil realmente encarar este desafio. Mas hoje posso dizer com
mais naturalidade que eu já me posiciono como pré­candidato, entendeu? E te digo com toda certeza. Não
é fácil! Porque quando você falou que para  isso acontecer na vida de um cidadão, ou ele é rico, ou tem
popularidade, ou é uma pessoa que lida com o social, que abraça essa causa. No nosso caso, graças a Deus
que não é por motivo do dinheiro, porque dinheiro nós não temos. Quanto à popularidade, não vamos dizer
que  temos  toda  essa  popularidade!  Mas  a  população  tem  o  reconhecimento,  é  testemunha  do  nosso
trabalho  social  como Rádio  e  a nossa vontade mesmo de querer ver o povo viver  com mais dignidade.
Então, nós estamos hoje aí, colocando o nosso nome como pré­candidato. Somos o único pré­candidato
que além de ser filho de Lima Campos – embora os demais sejam ­, mas somos o único que reside aqui,
que  mora  aqui,  que  está  aqui  todos  os  dias.  Quer  seja  final  de  semana,  ou  feriado.  Tudo  que  nós  já
conseguimos conquistar com o nosso trabalho árduo e difícil, nós  temos investidos no nosso Município.
Por exemplo, o da Rádio, da Televisão e o nosso Som que gera alguma mão­de­obra no nosso Município,
e  que  temos  o  nosso  Som  fixado  aqui  na  nossa  cidade.  O  nosso  desejo,  de  ganhar  realmente  o
reconhecimento da nossa população, é trabalhar com essa consciência que nós vemos trabalhando. Eu não
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José Eduardo
Moraes Rego de
Sousa, o mundo o

reverencia
O estado do Maranhão que é
berço daquele que é considerado
o pai da medicina legal no Brasil,
o médico Raimundo Nina
Rodrigues, também ...

SALVE BENEDITO, VIVA A
POESIA!
Por: Joaquim Filho Aconteceu
nesta sexta­feira (30), com início
às 21h, na capital São Luís do
Maranhão, na Grande Loja
Maçônica d...

PEDOFILIA: EXPEDIDO
MANDADO DE PRISÃO DE
MAGNO DA VAN
Foi expedido mandado de prisão
para Magno Negidio Lima da
Costa, vulgo "Magno da Van". Ele
está sendo acusado do crime de
ped...

24º VAQUEJADA DO
PARQUE MARATÁ
EM TRIZIDELA DO
VALE
Paulo Maratá, o

mestre das vaquejadas no
Maranhão. ACESSE TODAS AS
FOTOS AQUI . Família:
organização que leva ao sucesso.
...

Popular Posts

MURAL DE RECADOS

 [Upgrade Cbox] Actualizar 
Nome

Mensagem

Postar
Ajuda · Sorrisos · Cbox
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quero ganhar o reconhecimento da população lima campense pelo o que eu tenho. Mesmo porque o que eu
tenho é muito pouco. Eu quero ganhar o reconhecimento da população de Lima Campos pelo o que eu sou,
pelo o que  eu  represento,  pela  transparência  do nosso  trabalho,  pela  vontade de ver  o  nosso Município
crescer. Eu quero que Lima Campos estude Lima Campos e veja quem está disposto a contribuir com o
crescimento  do  nosso  Município;  principalmente  na  área  social,  Joaquim  Filho.  Para  mim,  se  eu  fosse
colocar diante de Deus, esse Ministério seria a área social. Seria trabalhar para ver as pessoas terem uma
vida mais digna. Então,  eu me preocupo muito nesse  setor. Sou consciente de que as pessoas me veem
assim  também: como alguém preocupado, como alguém que ama este Município. Às vezes é duro para
alguns,  às  vezes  algumas pessoas  resistem  fazer  vista  grossa para  não  reconhecer  quem é o Hebel,  que
mora  e  vive  nesse Município.  Porque muitos  são  levados  pelo  interesse  pessoal,  lamentavelmente. Nós
precisamos ver a política não como um interesse pessoal. Não como um benefício pessoal. Devemos ver a
política como um todo. Política não é o Hebel fazer política e assumir um cargo eletivo e, de repente está
se dando bem. Não. Política é nós buscarmos e conquistarmos o nosso espaço dentro da política e trabalhar
para o povo e o nosso Município. Então, eu espero muito em Deus e creio que o povo de Lima Campos vai
cada dia se conscientizando que o Hebel é o único pré­candidato que de fato e direito merece ter o voto da
maioria  da  população  lima  campense,  porque  moro  aqui,  sou  filho  daqui,  vivo  aqui.  Eu  respiro  Lima
Campos! Entendeu? Então, eu acho muito simples, se alguém chegasse para os demais pré­candidatos e
dissesse: “Olha, admiro você. Admiro você que é de Lima Campos e hoje é um empresário bem sucedido
onde você mora. Mas eu quero dizer que você  tem que entender que não é porque o Hebel  tem menos
dinheiro,  é  uma pessoa humilde  financeiramente  falando,  que  eu  vou deixar  de  votar  nele. Porque  é  a
única pessoa que mora aqui e está aqui conosco. Agora quando você vier morar no nosso Município e se
estabelecer dentro de Lima Campos e começar a trabalhar e gerar emprego aqui no Município de Lima
Campos, com certeza, eu também te darei apoio”. Nessa oportunidade que está surgindo agora, eu creio,
Joaquim Filho, que Lima Campos deveria ser unânime e dizer assim: “O meu candidato é o Hebel, pois
ele é filho daqui e mora aqui, conosco!”.

Joaquim Filho: Hebel Cavalcante, me diz uma coisa: você como pré­candidato a Prefeito Municipal
de Lima Campos, o que você pensa para essa cidade, no social, na educação, na infraestrutura...?
Hebel Cavalcante: Bem, Joaquim, na questão social, que eu creio ser o que eu tenho a ver muito com isso.
Eu  creio  que  eu  iria  me  esmerar,  me  esforçar  o  máximo  para  buscar  meios  de  que  realmente  nós
tivéssemos uma sociedade mais igual, mais igualitária. Na questão da saúde, priorizar a saúde, priorizar a
educação. Como priorizar a saúde e a educação? Buscar bons profissionais, pagar um salário ideal, como
também na questão da educação. Como é que nós podemos ter bons alunos, com bons professores, se nós
os remuneramos mal? Então, eu acho que em contrapartida, nós como Municípios, como Gestor temos que
dá um bom incentivo. Temos que pagar um bom salário para que nós possamos cobrar do professor e para
que o aluno possa sentir o verdadeiro interesse em estudar, em aprender. Então, eu vejo o seguinte: que a
questão social é o mal, é o câncer. Não só de Lima Campos, do Maranhão, mas do Brasil. A gente vê a
sociedade como um todo, temos que trabalhar para todos. Temos projetos de construir a casa do Homem
do  Campo,  dentro  do  Município  de  Lima  Campos.  Criar  um  pólo  esportivo  no  interior.  Escolher  um
povoado, por exemplo, Bom Jesus, para que possamos integrar a Zona Rural, onde possamos estimular os
jovens e adolescentes a estudarem. Sendo que para participar dos torneios e dos campeonatos, você precisa
estudar e  ali ganhar prêmios. Temos como projeto a Casa do Estudante,  em São Luís. É um projeto de
alguém que já foi candidato a Prefeito de Lima Campos, que é interessante e já temos ventilado essa ideia
também. Quanto  aos  demais  povoados,  fazer  um governo  participativo. Onde  nós  conversemos  com  as
comunidades e busquemos através delas o que  realmente devemos  fazer em cada povoado. Cremos que
com esse pensamento, voltado para o social, nós temos como realmente ter uma grande participação como
Gestor desse Município.

Joaquim Filho: Hebel, nós gostaríamos de agradecer pela sua atenção, pela sua recepção calorosa,
aqui na sua casa e, dizer para você que o Blog Pedras Verdes está de portas abertas, quando você
quiser se pronunciar. Gostaríamos de deixar você bem à vontade para as suas considerações finais.
Caso ainda queira fazer mais alguma colocação, fique à vontade.
Hebel  Cavalcante:  Joaquim,  eu  fico  grato.  Quero  agradecer  de  coração  a  sua  vinda,  de  ter  vindo  de
Pedreiras aqui, para conversarmos e mostrarmos  também o que nós pretendemos como Munícipes deste
lugar, Lima Campos. Mas eu quero te dizer que em relação aos demais pré­candidatos, eu desejo toda sorte
para eles. Que Deus esteja abençoando os demais pré­candidatos do nosso Município. E dizer para você
que eu também não quero ser Prefeito de Lima Campos de qualquer jeito. Primeiro, só se for da vontade
de Deus; depois, da vontade do povo. Se essa confiança realmente puder ser conquistada, sinceramente,
estarei disposto a dá o máximo de mim. Mas não aqui dizer que pré­candidato “A” ou pré­candidato “B”
são pessoas que não tenham a mínima condição de administrar esse Município. Eu não quero me colocar
nessa posição. Volto  a  dizer:  desejo boa  sorte  a  todos os  pré­candidatos  e  peço  a Deus que  seja  eleito,
aquele  que  realmente  venha  corresponder,  porém,  diante  das  perspectivas  e  das  necessidades  desse
Município.  Quanto  a  vocês  do  Blog  Pedras  Verdes,  fico  muito  contente.  Admiro  o  trabalho  de  vocês.
Todos os dias eu acesso o Blog Pedras Verdes. Gosto dos comentários. Às vezes, eu vejo os comentários
de Pedreiras e sinto uma inveja saudável, na questão política. Sinto a necessidade onde os jovens de Lima
Campos  deveriam  estar  se  politizando  mais.  Se  preocupar  mais  com  o  bem­estar  desse  Município.
Esquecer  um  pouco  as  brincadeiras  e  gastar  as  suas  energias  com  festas  e  outras  coisas,  mas  que
procurasse viver  e ver  a  realidade do nosso Município, para que crescesse politicamente; pois,  amanhã,
pudessem se tornar grandes políticos desse Município, quem sabe representando o nosso Maranhão. Então,
o Blog Pedras Verdes, para mim, Joaquim, é um dos Blogs mais conceituados da nossa região. Creio que
também seja um dos mais acessados. Vocês estão de parabéns pelo  trabalho de vocês. Quero aproveitar
ainda essa oportunidade para desejar um Feliz 2012 para todos vocês do Blog Pedras Verdes. Para todos
aqueles que acessam o Blog Pedras Verdes, que o ano de 2012 seja um ano realmente de conquistas, de
vitórias,  onde  cada  Gestor  que  for  eleito,  em  2012,  ele  esteja  imbuído  de  todo  compromisso,  de  toda
responsabilidade, e fazer o melhor pelo seu Município. E, O MAIS, QUE DEUS NOS ABENÇOE!

Poderá também gostar de:

5 Jul 16, 06:54 PM
Anônimo: Estou impedida pelo site de
escrever pra vcs.

5 Jul 16, 06:53 PM
Anônimo: Lamento não escrever,estou
impedida pelo site

Minha lista de blogs

Blog do John Cutrim
Flávio Dino inaugura Estrada
do Arroz na região Tocantina ­
“Eu hoje estou feliz! Eu moro
aqui há 30 anos e esse era um
sonho meu, um dia essa
estrada sair”. Moradora do
povoado de Petrolina, em
Cidelândia, a dona...
Há uma hora

Blog do Acélio
Sergilson Brandão torna­se
primeiro padre codoense
ordenado na igreja de São
Sebastião ­ Aconteceu na noite
de ontem, 16 de julho de 2016,
a primeira ordenação de um
padre filho de Codó na igreja
de São Sebastião. Numa
cerimônia bastante concor...
Há 2 horas

Blog do Carlos Barroso
Maura Jorge
arrasta multidão
em inaugurações
por Lago da Pedra
­ *Maura Jorge
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Marcadores: Hebel Cavalcante
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ENTREVISTA COM
IVALDO LIMA

POLÍTICA 2012:
MOMENTOS
MARCANTES DA
CONVENÇÃO
QUE ...

O POVO QUER
SABER

O POVO QUER
SABER ­
ENTREVISTA DR.
WALBER

O POVO QUER
SABER:
ENTREVISTA DR.
ALLAN ROBERTO

Linkwithin

Recomende isto no Google

Respostas

Responder

14 comentários:

Anônimo 9 de janeiro de 2012 08:51

Grande  Hebel,  eu  gostei  da  sua  entrevista.  vc  tá  afinado  para  o  palanque.  já  tem  a  voz  bonitae  com  a
experiência da Igreja você vai matar a pau. Boa sorte e torsso por você. A paz do senhor.

Lima Campos

Responder

Anônimo 9 de janeiro de 2012 09:44

SABE O QUE EU GOSTEI NA SUA ENTREVISTA, SR. HEBEL CAVALCANTE? É QUE O SENHOR NÃO
FALOU  EM  PRIMEIRA  PESSOA,TAL  QUAL  OS  DEMAIS.  VOCÊ  SEMPRE  SE  REFERIU  QUANDO
RESPONDIA  AS  PERGUNTAS  DO  ENTREVISTADOR,  DA  SEGUINTE  FORMA:  NÓS,  NÓS,  NÓS...  POR
CASO DISSO, NOTA DEZ PARA O SENHOR.
PRECISAR DE UM ADVOGADO RECÉM FORMADO, ESTOU AQUI,

DR. DALLUZ GUEDES.
ADVOGADO

Responder

Hebel Cavalcante 4 de março de 2012 13:02

Caro  Dr.  Guedes,  quero  agradece­lo  de  coração  pela  sua  observação,  que  na  verdade  so  fiu
perceber  depois  do  seu  comentário,  que  bom!  Mas  sinceramente  gostaria  do  seu  contato?
Abraços! o nosso E­mail é hebelsom@hotmai.com

Anônimo 9 de janeiro de 2012 11:48

Muito boa essas entrevistas, elas permitem a gente descobrir o valor das pessoas. Para mim Hebel era só
uma pessoa que montava som paraneguim fazer festa. Olha esse rapaz tem bagage,

Robin Hood de Pedreiras

Responder

Anônimo 9 de janeiro de 2012 11:49

rapaz se eu tivesse a voz desse Hebel eu tava era na Globo disputando com Galvão bueno. Que gogo.

Carro de som

Responder

Anônimo 9 de janeiro de 2012 11:54

"Marina morena Marina você se pintou
Marina faça tudo
Mas faça o favor
Não pinte este rosto que eu gosto
Que eu gosto e que é só meu
Marina você já é bonita
Com o que Deus lhe deu

Já me aborreci, me zanguei
Já não posso falar
E quando eu me zango, Marina
Não sei perdoar

arrasta multidão em Lago da
Pedra nesta sexta* Maura
Jorge, em série de
inaugurações que aconteceram
nesta sexta­ feira (14), em
Lago da Pedra...
Há 3 horas

Sérgio Matias
Menores
encontrados
mortos na manhã
deste sábado (16)
haviam saido

juntos de casa, em Bacabal ­
*Taboquinha e Bebê.* O corpo
sem vida encontrado por volta
das 6 horas da manhã deste
sábado (16) na margem da
estrada da Bela Vista, em
Bacabal, foi ident...
Há 11 horas

Blog do Carlinhos (Médio
Mearim)
Foi realizado no hotel
SANPEDRO o Encontro dos

Conterrâneos em
Pedreiras confira!
­ Com a finalidade
de se
reencontrarem

sem nenhum compromisso
formal ou algo parecido, tudo
em nome da liberdade, do amor
e da saudade da terra natal
Pedrei...
Há 14 horas

blog do Walney Batista
Multidão prestigia
lançamento da
pré­candidatura
de Chico Freitas
a prefeito de

Lagoa Grande do Maranhão ­
Tweet Mauro Jorge,Chico
Freitas e o prefeito Dr.Jorge O
prefeito de Lagoa Grande do
Maranhão,Dr.Jorge, realizou
um grande evento para
apresentar a pré­can...
Há 15 horas

Tribuna 101
Hospital
Municipal de
Pedreiras, parece
tá abandonado!!! ­
Hoje (15) nossa

equipe recebeu fotos, por meio
do whatsapp , do estado
deplorável das camas que são
usadas por pacientes no
Hospital Geral de Pedreiras.
U...
Há um dia

BLOG DO PROFESSOR
RUBINHO
Ratinho é condenado por
trabalho análogo ao de
escravos em fazenda ­ Ele
deixou de fornecer
equipamentos e locais para
refeições, segundo TST. Réu
foi condenado a pagar R$ 200
mil; Defesa diz que já recorreu.
*Bárbara Almeida*...
Há 3 dias

Kleber Lago
2016 ­ POEMAS DE MARÇO
E ABRIL ­ Mostro hoje mais
uma seleção de poemas, entre
os compostos em março e abril
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Eu já desculpei tanta coisa
Você não arrajava outro igual
Desculpe Marina, morena
Mas eu tô de mal, de mal com você
De mal com você."

Responder

Anônimo 9 de janeiro de 2012 22:40

TO VENDO A CARA DESSE POVO!

POLÍTICO ATÉ AGORA É TUDO IGUAL

Responder

Anônimo 11 de janeiro de 2012 03:42

Fico muito contente em ler e ouvir a entrevista de uma pessoa que transborda tanta paixão e emoção por sua
terra, pelo lugar onde nasceu, cresceu e para onde ­ mais tarde ­ retornou para constituir e criar sua família,
pensar e, principalmente, construir tantos sonhos que vêm se provando ferramentas maravilhosas para a vida
de  tantas  pessoas  e  significaram  tanta  transformação  positiva  nessa  cidade  tão  querida.  Acredito
vigorosamente que Lima Campos encontrou seu futuro prefeito, alguém que demonstra através da construção
de  sua  própria  história  que  está  preparado  para  assumir  esse  importante  desafio  e  que,  sem  sombra  de
dúvida, irá cumpri­lo com louvor! Boa sorte, Hebel! Estou torcendo para que o povo acredite nesse seu novo
projeto e lhe dê a chance de ­ como em todos os outros projetos que realizou ­ colocá­lo em prática para que
possa, mais uma vez, transformar a vida de tantos irmãos a seu redor!

Responder

Anônimo 11 de janeiro de 2012 12:23

O pré­candidato Hebel Cavalcante abordou uma coisa muito interessante: mora, vive e está todos os dias em
sua cidade. É bom o povo  refletir  sobre  isso. Vejam o que estáacontecendo em Pedreiras. O gestor nunca
está na cidade, a família e o mesmo vivem eternamente em São Luis e, como o "home" é muito família, não
sai da saia da "muié".

Robin Hood de Pedreiras

Responder

Anônimo 11 de janeiro de 2012 19:55

Às  vezes  estamos  tão  próximo  e  tão  distante  das  pessoas  que  não  conseguimos  acompanhar  a  sua
evolução. Estou surpreso grande Hebel! Essa notícia sobre a sua formação teológica é muito bacana, assim
como sua  investida numa pós! Você devia explorar mais a questão da educação,  já que a sua própria vida
teve  um  salto  qualitativo  e  quantitativo  por  conta  da  sua  busca  pela  formação  educacional.  Esta,  ainda
continua sendo a melhor saída para quem não nasceu ou nasce em  família com poder aquisitivo acima da
média Brasil. É necessário que os profissionais da educação comecem a trabalhar a ideia, para o alunato, de
que  é  a  médio/longo  prazo  que  se  terá  o  retorno  almejado  quando  se  trilha  pela  educação  o  caminho  para
alcançar  a  estabilidade  financeira,  melhor  qualidade  de  vida,  uma  sociedade  preocupada  em  garantir  os
direitos  fundamentais  e  sociais  e  outros  benefícios  que  inevitavelmente  virão  como  consequência  de  uma
boa educação. 

É triste e muito preocupante ver jovens quererem conseguir o que desejam através da "facilidade" aí imposta
pela corrupção e perpetuada por políticos mau caráter.

Torço para que você não enverede por esta via obscura.

Quarta Via.

Responder

josé filho 12 de janeiro de 2012 18:05

Gostei da entrevista. Espero que outras lideranças de Lima Campos tenha tambem a visão de fazer com que
a nossa região desenvolva. Este ano é ano de eleição espero que o povo de Lima Campos saiba escolher em
qual estrada vá caminha durante 4 anos.
José Filho

Responder

Murylo José 15 de janeiro de 2012 13:35

parabens até que enfim um verdadeiro filho de Lima Campos

Responder

Anônimo 16 de janeiro de 2012 23:16

Eu sou irmã do Hebel, e portanto, posso parecer suspeita em falar dessa pessoa completamente apaixonada
por nossa querida Lima Campos. Não  tenho dúvidas de  suas melhores  intenções para nossa cidade e  seu
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Pedras Verdes, Pedreiras, MA, Brasil.

povo. Ele é daquelas pessoas que se dedica de corpo e alma em tudo que faz. Gosta, ele mesmo,de botar a
mão na massa e não mede esforços em realizar seus projetos, sempre  focados em Lima Campos, seja na
área  social,  de  lazer,  espiritual. Enfim, é daquelas pessoas que pode está ausente em um evento  familiar,
para poder comparecer num acontecimento em prol da comunidade, seja voltado para a Igreja, ou algo mais
informal. Ele é  tão "enlouquecido" por essa cidade que mal consegue  ir a São Luís e  ficar mais de que um
dia. Me visitar no Rio de Janeiro, onde moro há mais de trinta anos é sonho meu que já ando desistindo de se
realizar.  Rapaz  trabalhador!  Empreendedor.  Pai  orgulhoso.  Apaixonado  por  tudo  que  faz  e,  temeroso  ao
Senhor. Acredito mesmo, que com tantos atributos e caráter, meu irmão HEBEL tem muito a oferecer como
futuro  prefeito  de  nossa  cidade!  Esse  é  um  limacampense  de  verdade!  Nesse  podemos  depositar  nossa
confiança,  e  esperar  dias melhores para a nossa gente. Com  fé e  trabalho podemos  chegar  lá. Valeu Blog
Pedras Verdes. Maria Helena Cavalcante.

Responder

Paulo Klinton 29 de maio de 2012 12:56

Bela  entrevista,  não  parece  e  nem  é  papo  de  político,  é  sim  papo  de  quem  realmente  deseja  trabalhar  por
essa cidade que é  tão  judiada por más políticos, Acredito eu que no momento Hebel Cavalcante é solução
para Lima Campos, não é possível que Lima Campos caia na lábia de quem se formou em política e quer só
continuar a  robalheira na cidadde, ACORDA Lima Campos, prestem bem atenção em quem votar, preferem
viver sem progredir e apoiar alguém que nem mora aí e que nem apoia vocês? Ou preferem dar um voto de
confiança a quem está com vocês noite e dia apoiando e ajudando todos de braços abertos? Creio que 2012
será o ano da vossa libertação... Hebel, pela sua entrevista digo: Estou com você!

Responder
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

NOTA TÉCNICA Nº 17430/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.050129/2012-77

Processo de Outorga nº: 53680.000865/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Cultural Lima Campense, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de LIMA
CAMPOS/MA.

 

ANÁLISE

2.               Tendo em vista a análise realizada no processo e, levando-se em
consideração que a Norma n.º 01/2011 foi revogada e o Serviço de Radiodifusão
Comunitária agora se encontra sob a luz da Portaria n.º 4.334/2015, observou-
se a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que
instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens
dispostos abaixo, na forma da Portaria n.º 4.334/2015, publicada no DOU de
21/09/2015:

 

I.                 Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o §1º do
mesmo artigo, da Portaria nº 4.334/2015).

                     Admitindo-se que o Estatuto Social apresentado pela entidade em
reposta ao Ofício n.º 17681/2014/SEI-MC esteja consolidado com todas as
alterações já averbadas até então, de sua leitura foram observadas algumas
 incoerências e constatada a necessidade de adequação de sua redação ao
disposto no art. 40, da Portaria n.º 4.334/2015, conforme transcrição a seguir
(grifos nossos):

 Art. 40) O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

 II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário,
bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a)aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições;

b)ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Com relação ao estatuto social apresentado, fazemos os seguintes apontamentos:

Nota Técnica 17430 (1238685)         SEI 53000.050129/2012-77 / pg. 247



é necessário que o estatuto garanta, expressamente, o ingresso gratuito,
como associado, a toda e qualquer pessoa física ou jurídica (o art. 5º, que
trata da admissão de associados, não estende o direito às pessoas jurídicas e
não garante expressamente que o ingresso será gratuito);

o art. 9.º do estatuto, que trata dos direitos e deveres dos associados, não
garante aos associados o direito de voto nas instâncias deliberativas (apenas
o direito de voto e ser votado aos cargos eletivos - item “A”- e o direito de voz
nas assembleias - item “D”);

ainda quanto aos associados, observamos uma incoerência no texto do art.
7º, que usou o termo “moradores” ao invés de “associados” (grifo nosso):

Art 7°. O s moradores que infringirem as normas estatutárias estarão sujeitos a
penalidades, que serão aplicadas em conformidade ao grau da infração; na seguinte
ordem: advertência por escrito; suspensão, exclusão.

não está claro qual é o órgão administrativo da associação, uma vez que há
mais de um artigo que os elenca (art. 16 e art. 18), não havendo relação
entre as denominações neles citadas ("diretoria" e "conselho deliberativo",
sendo que este último nem está listado no art. 10, artigo que elenca os
órgãos que administram a associação). Por esse motivo também não fica
claro quais são os cargos que efetivamente atuam na direção da entidade.
Além disso, nem todos os cargos citados no art. 16 (que faz menção à
Diretoria Executiva) e nem todos os citados no art. 20 (que faz menção à
Diretoria do Conselho Deliberativo) têm suas atribuições descritas no
Estatuto. É importante que o estatuto seja claro ao estabelecer qual é o órgão
responsável pela administração da entidade, estabelecendo seu modo de
funcionamento, os cargos que o compõem e suas respectivas atribuições,
fixando o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e
extrajudicial da entidade. Nesse sentido, o art. 22 informa que cabe ao
“Presidente” a representação oficial da entidade, mas não fica claro se está
se referindo ao “Presidente” da Diretoria Executiva ou ao “Presidente” do
Conselho Deliberativo;

o §1o do art. 16  estabelece que o mandato da diretoria será de 2 anos,
sendo vetada mais de uma reeleição consecutiva, admitindo-se somente uma
recondução, entretanto o item 4 do art. 13 informa que a Assembleia Geral
se reunirá ordinariamente para eleição de diretoria executiva e do conselho
fiscal sempre no primeiro domingo do mês de dezembro a cada triênio,
gerando dúvida quanto à duração do mandato do órgão diretivo da entidade.

quanto ao Conselho Comunitário, o estatuto deverá adequar seu texto (art.
33 e 34), fixando expressamente suas atribuições e sua composição em
consonância com o disposto nos art. 113 a 115 da Portaria n.º 4.334/2015.

a redação do art. 2º, que trata das finalidades da entidade, não está
compatível com a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária ao citar
que também poderá “construir ou manter rádio educativa ou retransmissoras
e repetidoras de televisão, e etc, diretamente ou através de convênio”, o que
configuraria infração ao art. 10º da Lei n.º 9.612/1998, que instituiu o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme transcrição:

Art. 10. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

        Parágrafo único. É vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras de
qualquer outra modalidade de Serviço de Radiodifusão ou de serviços de distribuição
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como à entidade que tenha como
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de sinais de televisão mediante assinatura, bem como à entidade que tenha como
integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para exploração de
qualquer dos serviços mencionados.

quanto à assembleia geral, a redação do art. 15 do estatuto está confusa ao
citar que “as assembleias gerais ordinárias deverão ser convocadas pela
presidente da Associação Comunitária Cultural Limacampense e/ou união,...”,
pois o estatuto não define o que seria “união”. O estatuto também citou o
termo “União” no art. 40 que, por estar grafada com letra maiúscula, poderia
se referir à República Federativa do Brasil, mas seu uso não faria sentido no
contexto.

                Diante do exposto, sugerimos que, além da adequação do estatuto às
exigências contidas no art. 40 da Portaria n.º 4.334/2015, seu texto deverá ser
revisado por completo para sanear, também, algumas incorreções que
comprometem seu entendimento.

 

II.           Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, III, combinado com o §1º
do mesmo artigo, da Portaria n.º 4.334/2015).

              A ata de eleição de 20/11/2014 elegeu associados para alguns cargos que
não constam do estatuto, o que reforça a falta de clareza do estatuto social
quanto ao órgão diretivo da entidade e seus respectivos cargos. É importante que
os cargos a serem preenchidos nas assembleias de eleição estejam em
consonância com o estatuto social. De acordo com art. 16 do estatuto, a diretoria
executiva seria formada por: presidente, vice-presidente, 1ª e 2ª secretária, 1º e
2º tesoureiro. Já o art. 20, que trata da diretoria eleita pelo conselho deliberativo,
seria formada por: presidente, vice-presidente, diretor tesoureiro, diretor de
secretaria e diretor de patrimônio. Foram eleitos para a diretoria em 20/11/2014:
presidente, vice-presidente, 1ª e 2ª secretárias, secretário tesoureiro, 2º
tesoureiro, diretor cultural de comunicação, diretor de operações e diretor de
patrimônio.

               Diante do exposto, determina-se que, após regularização do estatuto
social conforme citado no item anterior, deverá ser apresentada ata de
assembleia geral que retifique os cargos da diretoria em consonância com o novo
estatuto social. A ata deve informar os dirigentes destituídos, caso ocorra, indicar
os respectivos ocupantes e o tempo de mandato. A ata em questão deverá
apresentar registro cartorário em Livro de Pessoas Jurídicas.

               Caso sejam eleitos novos dirigentes, deverão ser apresentados a respeito
deles:

prova de maioridade e nacionalidade (art. 131, IV, da Portaria n.º 4.334/2015;
CPF.

               A prova de maioridade e nacionalidade dos dirigentes deverá ocorrer na
forma do estabelecido no §3º do art.22, da Portaria n.º 4.335/2015.

 

 III.            Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria n.º
4.334/2015). 

               O relatório deverá avaliar a atual programação veiculada pela emissora,
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios
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estabelecidos no art. 4º da Lei nº 9612/1998. O relatório deve estar
acompanhado da atual grade de programação da emissora e conter a
assinatura de todos os membros do Conselho, cuja composição deverá atender
ao disposto no art. 114 da Portaria n.º 4.334/2015.

 

3.              Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se que:

 

I.              O endereço da sede da entidade no CNPJ está incompleto por conter
apenas o logradouro, sem o número (Rua Joel Barbora, S/N). Sugerimos que ele
seja atualizado junto à Receita Federal (Rua Joel Barbosa n.º 147).

II.            Em consulta à rede mundial de computadores, chegou-se à  notícia
veiculada através do blog Pedras Verdes, de 08/01/2012 (cópia em anexo), em que
o atual presidente da entidade, Hebel de Freitas Cavalcante, concedeu entrevista
na qual ele afirma estar à frente da TV Difusora (SBT), canal 9, retransmitindo,
desde 10/12/2011, a programação da TV Difusora em Lima Campos e que, em
breve seria inaugurada oficialmente a TV Difusora, canal 9, com transmissão,
também, de programação local.

                    Tendo em vista que o fato acima citado tem o potencial de infringir
dispositivo legal, conforme citado no item 2.I desta Nota Técnica (art. 10, da Lei n.º
9.612/1998), em obediência aos princípios Constitucionais da ampla defesa  e do
contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no prazo referido no
Ofício que acompanha esta Nota Técnica, apresentando as razões que
entender pertinentes.

 

CONCLUSÃO

4.             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar
toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 18/07/2016, às 17:45,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1238685 e o código CRC 2B6F0F18.

Minutas e Anexos

Notícia: Blog Pedras Verdes (evento SEI 1240500).
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 26004/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Lima Campense
Rua Joel Barbosa n.º 147   -   Centro
65.728-000 / Lima Campos – MA

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.050129/2012-77.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17430/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 18/07/2016, às 17:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1238686 e o código CRC B14C8FA6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26004/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050129/2012-77 - Nº SEI: 1238686
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Lima Campos/MA, 29 de agosto de 2016. 

Ilma. Dra. Argélia Diniz Schramm 
Delegada Substituta — Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações — 
Delegacia Regional em Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, n° 242, 1° andar, salas 107 a 110, Centro, Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina — CEP: 88010-970 

Assunto: Resposta ao Oficio 26004/2016/SEI-MCTIC (NT n° 17430/2016/SEI-MCRIC) 
Processo Renovação n°: 53000.050129/2012-77 

Ilma. Dra. Delegada, 

Em resposta ao oficio epigrafado, o qual se refere à necessidade de saneamento 
de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento de renovação de 
outorga de Serviços de Radiodifusão Comunitária, cujo expediente encaminhado foi 
recepcionado em 10/08/2016, a Associação Comunitária Cultural Lima Campense, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°02.861.659/0001-68, com sede 
na Rua Joel Babosa, n° 147, Centro, CEP: 65.728-000, vem, através de seu representante 
legal e sob o prisma da razoabilidade que arraiga os atos administrativos, solicitar a 
prorrogação do prazo por mais 30 (trinta) dias nos termos dos artigos 41 e 54, ambos da 
Portaria n° 4.334/2015/SEI-MC, para que as pendências elencadas na Nota Técnica -já 
referenciada - sejam integralmente regularizadas, tendo em vista que a abrangência da 
readequação do Estatuto Social nos moldes da norma ora vigente, com a consequente 
retificação dos órgãos administrativos que compõem a entidade, inexoravelmente exigirá 
a realização de Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, medidas estas 
a serem adotadas que demandam tempo, além disso, haverá a necessidade de atualização 
cadastral da associação junto à Receita Federal e também a realização de medidas cabíveis 
ao credenciamento desta entidade no Serviço Eletrônico de Informações (SEI), do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visando melhor fluidez 
deste processo de renovação, motivos pelos quais se pede a aludida prorrogação do prazo. 

Conclui-se, portanto, que a Associação Comunitária Cultural Lima Campense 

faz jus à prorrogação do prazo, pelo que se pede o deferimento deste pedido, ao tempo 
em que se aproveita o ensejo para renovar protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

JL1 (Lky4A k4QtJ 
Hebel de Freitas Cavalcante 	 JCL DO I4C 94 SANTA CATARINA 

Diretor Presidente 	
RECEBI 0 ORLO ALCbplA 

P 	Assinatura r Carimbo 	1 

DRERC 
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04  
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REMETENTE: 

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE 

RUA JOEL BARBOSA N° 150, CENTRO, LIMA 

CAMPOS-MA. 

CEP: 65728-000 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 40506/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Lima Campense
Rua Joel Barbosa n.º 147   -   Centro
65.728-000 / Lima Campos – MA

 

 Assunto: Prorrogação de prazo para resposta à exigência referente ao
processo nº 53000.050129/2012-77.

 

                     Senhor Representante Legal,,

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente e considerando a solicitação de
prorrogação de prazo apresentada pela Associação Comunitária Cultural Lima
Campense, para cumprimento das exigências contidas na Nota Técnica n°
17430/2016/SEI/MC e Ofício n° 26004/2016/SEI-MC, comunicamos que o pedido
foi deferido.

2.                   Desta forma, a entidade deverá cumprir com as exigências acima
referidas no prazo de prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento),
sob pena de, em não havendo o cumprimento do prazo, indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

3.                  No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da
Nota Técnica.

 

Atenciosamente,
 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do MCTIC no Estado de Santa Catarina -
Substituta, em 18/10/2016, às 17:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1439000 e o código CRC A9EC97F6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40506/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050129/2012-77 - Nº SEI: 1439000
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Lima Campos/MA, 21 de novembro de 2016. 

Ilma. Dra. Argélia Diniz Schramm 
Delegada Substituta — Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações — 
Delegacia Regional em Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, n° 242, 1° andar, salas 107 a 110, Centro, Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina — CEP: 88010-970 

Assunto: Resposta ao Ofício 26004/2016/SEI-MCTIC (NT n° 17430/2016/SEI-MCRIC) 
Processo Renovação n°: 53000.050129/2012-77 

Iima. Dra. Delegada, 

cELEG M DO PC tEM 5AillA CATA~ 

RECEBI 0 ORG1NAUCÓPA 

J~farü 1 z Marta Lope 
Atente A&rnistrve 

DRMC - 04 1 Matrlcuie 045494 

Em cumprimento à determinação de V.Sa., a Associação Comunitária Cultural 
Lima Campense, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 
02.861.659/0001-68, com sede na Rua Joel Babosa, n° 147, Centro, CEP: 65.728-000, 
vem, através de seu representante legal, esclarecer e aduzir o que segue: 

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que foi deferido o pedido de 
prorrogação do prazo para cumprimento das exigências contidas na Nota Técnica n° 
17340/2016/201  6/SEI-MCTIC, cujo ofício n° 40506/2016/SEI-MCTIC deferindo a 
prorrogação por mais 30 (trinta) dias foi recepcionado por esta associação na data de 
27/10/2016, assim sendo, não há qualquer dúvida sobre a tempestividade da presente 
resposta, na medida em que houve a regularização do estatuto social (doe. 01), com a 
consequente retificação dos cargos da Diretoria e eleição de novos dirigentes, conforme 
se observa da ata de Assembleia-Geral (doe. 02) e a prova de maioridade e nacionalidade 
dos associados eleitos (doe. 03). 

Ademais, compõe o presente ofício o último relatório do Conselho Comunitário 
(doe. 04). no qual consta a avaliação da programação atual veiculada pela Associação 
Comunitária Cultural Lima Campense. 

Insta mencionar igualmente, que o endereço da Associação Comunitária Cultural 
Lima Campense foi atualizado junto à Receita Federal, bem como sua representação legal 
em detrimento à nova eleição realizada, tal como se observa do protocolo anexo (doe. 
05). 
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Por fim, em resposta ao questionarnento quanto à notícia veiculada através do blog 
Pedras Verdes, datada de 08/01 /2012, na qual o presidente da entidade na época, Sr. Hebel 
de Freitas Cavalcante, concedeu entrevista onde afirmou estar à frente da TV Difusora 
(SBT), canal 9, retransmitindo, desde 10/12/2011, a programação da TV Difusora em 
Lima Campos e que em breve seria inaugurada oficialmente a TV Difusora, canal 9, com 
transmissão também de programação local. Esclarece-se primeiramente que a intenção 
do Sr. Hebel de Freitas Cavalcante seria de fato implantar a TV Difusora com transmissão 
de programação local, visando a disseminação de cultura popular e informação no 
município de Lima Campos/MA, com a promoção de interação contínua, compreendendo 
também uni espaço de relações sociais e culturais com respeito às tradições e costumes 
locais. 

Nesta esteira, cumpre aclarar igualmente que ainda no ano de 2012 o Sr. Hebel 
abdicou da presidência da Associação Comunitária Cultural Lima Campense, conforme 
se observa da ata de eleição anexa (doe. 06), a qual está devidamente registrada no 
Cartório do Ofício Único de Lima Campos/MA, em cuja oportunidade passou a não mais 
exercer qualquer cargo na entidade. 

Ressalta-se que sequer houve o início das operações da TV Difusora com 
transmissão de- programação local, cujo projeto foi ceifado em decorrência de inúmeros 
obstáculos instransponíveis. Dito isso, não se vislumbra, nem mesmo remotamente, 
qualquer infração ao que dispõe o art. 10, parágrafo único, da Lei 9.612/98. 

Pelos esclarecimentos acima, e em razão do cumprimento integral das exigências 
contidas na Nota Técnica n° 1 7430/20] 6/SEI-MCTIC, além da obediência à Portaria n° 
4.334/2015/SEl-MC e disposições legais vigentes, pede-se que seja deferido o pedido de 
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária por esta 
entidade. Aproveita-se esta oportunidade para reiterar a V.Sa. os protestos da mais 
elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Margarida dos Santos Mesquita 

Diretora Presidente 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL LIMA 
CAMPENSE DO . MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS — ESTADO DO 
MARANHÃO 

De acordo com a Constituição da República Federativa do Brasil,Lei no 

10.406/2002 (Código Civil), Lei n°9 612/1998 (Lei do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária), Decreto no 2.615/1998 (Regulamenta a 

Lei no 6.6L2/1998), e Portaria n°4334/2015/SEI-MC (dispõe sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária). 

CAPÍTULO 1— DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1.0 -AAssociação Comunitária Cultural Lima Campense do 

Município de Lima Campos - Estado do Maranhão, fundada em 14 de 

novembro de 1998, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no 

02.861.659/0001-68, é uma entidade civil, de direito privado, sem fins 

lucrativos e econômicos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 

de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados, sem 

qualquer distinção de crença, raça, cor, sexo, preferência partidária ou 
categoria social, nacionalidade e profissão,com sede na Rua Joel Babosa, nc 
147, Centro, CEP: 65.728-000. 

Parágrafo Único - A Associação Comunitária Cultural Lima Campense 

utilizará como nome fantasia `Radio Atividade FM", que administrará 'a Rádio 

Comunitária com frequência modulada. 87,9 MHZ e reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas normas de direito que lhes são aplicáveis. 

Art. 2.° - A Associação Comunitária Cultural Lima Campense tem por finalidade 
a execução de serviços de radiodifusão comunitária conforme legislação vigente 

e de acordo com as normas oriundas do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, bem como os seguintes objetivos: 

I - Assistência social à saúde, educação, direito à moradia, cultura e arte, e 

demais fins beneficentes e não lucrativos, diretamente ou através de 

instituições filantrópicas, e ainda, por meio de convênio com particulares e de 

serviços públicos (municipal, estadual ou federal); 

II - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 

civil, sempre que- necessário, inclusive, colaborando com os Poderes Públicos e 

Conselhos, indicando-lhes os problemas da comunidade e intercedendo pelas 

respectivas soluções; 

• III - Promover debates, atuar em conjunto com os órgãos públicos e privados 

• . para organizar mutirões ou para angariar recursos necessárias à realização de 

obras de interesse social; 

IV - Promover o desenvolvimento agrícola comunitário através 

familiar, agro extrativismo, piscicultura, horticultura e fruticultura 

próprios ou obtidos por doações; 
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.V - Viabilizar convênios e recursos para desenvolver trabalhos que venham 

beneficiar as crianças, os jovens, os idosos e outros. Em . todos os âmbitos, 
internacional, federal, estadual, municipal e privado; 

VI - Zelar pela qualidade de vida de seus associados, bem como criar e 
desenvolver em suas bases atividades culturais, esportivas, recreativas, 

religiosas, assistenciais, educativas, de saúde e outras pertinentes; 

VII - Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos da cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

VIII - Fortalecer, promover, integrar os associados, despertando-os para ação 
coletiva, com prestação de serviços que beneficiem a comunidade; 

IX. - Defer~cer os interesses dos associados contra discriminações, priorizando a 

• melhoria das condições da vida e garantia dos direitos da família, da criança, do 

adolescente, do jovem, da mulher, do .idoso, e das minorias; 

X - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, em conformidade com a legislação profissional vigente; 

XI - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, 
• de geração de informação e de produção cultural a todos os segmentos sociais, 

da forma mais acessível possível, desenvolvendo, desta forma, a 

democratização da comunicação; 

• XII - Estimular o desenvolvimento dos serviços de radiodifusão pautado pelas 
noções de participação da sociedade e de preservação do interesse público; 

XIII - Promover atividades que resultem no levantamento de fundos para 
viabilizar ofuncionamento da entidade e a promoção de sua finalidade; 

XIV - Promoção da defesa do meio ambiente. 

Parágrafo Único- A Associação Comunitária Cultural Lima Campensenão 
distribuirá entre os associados, conselheiros, diretores, empregados ou 
doadores, eventuais excedentes operacionais bruto ou líquido, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio auferido mediante o 
exercício de suas atividades, cujos recursos serão aplicados exclusivamente na 
consecução de seu objeto social. 

CAPÍTULO II- DO QUADRO SOCIAL 

Art. 3.0 - Serão admitidos o ingresso gratuito no quadro social da Associação 

Comunitária Cultural Lima Campense todas as pessoas físicas acima de 16 

(dezesseis) anos, e pessoas jurídicas, desde que se comprometam aceitar e 
cumprir fielmente os termos deste estatuto, regulamentos e resoluções 

tomadas em Assembleia-Geral.. 

Art. 4.Q - O quadro social será composto por número ilimitado de associados, 
classificados nas seguintes categorias: fundadores, honorários, colaboradores, 
beneméritos, beneficiários e contribuintes. 	 ,..,r . 	C Ri i DX o 
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Art. 5.° - Os associados que infringirem as normas estatutárias estarão sujeitos 
a penalidades, que serão aplicadas em conformidade ao grau da infração e 
pautadas na proporcionalidade e razoabilidade, devendo o infrator, conforme o 
caso, submeter-se à advertência escrita, suspensão ou exclusão. 

§1.0- Da penalidade de advertência não caberá recurso; 

§2.0 - Os associados enquanto suspensos não poderão exercer o direito de 
voto; 

- As penalidades serão aplicadas pela Diretoria, após apuração das 
causas, as quais obedecerão às disposições estatutárias e sob o prisma do 
contraditório e da ampla defesa, cabendo ao associado demandado, se assim o 
quiser, interpor recurso para ser apreciado em Assembleia-Geral, ressalvando a 
previsão do §L°, deste artigo; 

- O recurso será deliberado em Assembleia-Geral especialmente 
convocada para este fim, cuja decisão fundamentada será levada a efeito pela 
maioria dos associados presentes. 

Art. 6.° - Serão excluídos do quadro social da Associação Comunitária Cultural 
Lima Campense: 

I -Mediante requerimento por escrito; 

II -Aquele que prejudicar o bom nome da entidade, em virtude do 
descumprimento das disposições estatutárias, com a prática de qualquer ato 
lesivo aos interesses e objetivos desta entidade, desde que observado os 
trâmites de sua exclusão; 

III- Por falecimento; 

IV- Pela mudança de domicílio; 

§1° - Os associados que se desligarem do quadro social da forma do inciso I, 
poderão ser readmitidos mediante aprovação da Assembleia-Geral Ordinária; 

§20 - Em se tratando de associado contribuinte, o pedido de desligamento nos 
moldes do inciso I, não o eximirá de quitar seus débitos, caso existentes, na 
tesouraria da entidade. 

CAPÍTIiLO III -`- DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 7.° - São direitos e deveres dos associados: 

I - Votar e ser votado para cargos eletivos; 

II-Voto e voz nas instâncias deliberativas; 

III - Solicitar à diretoria informações sobre medidas ou atos que a mesma vem 
desenvolvendo junto à comunidade; 

IV - Participar de todas as atividades da Associação Comunitária Cultural Lima 
~ - 	CamDense; 

j'( 
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V .- Participar das Assembléias-Gerais e reuniões, exercendo, para tanto, 

igualdade de direito à opinião em todas as questões; 

VI - Acatar as decisões dos órgãos dirigentes da Associação Comunitária 

Cultural Lima Campense, bem como aquelas decorrentes de Assembleia-Geral. 

VII - Comunicar aos órgãos da administração da Associação Comunitária 

Cultural Lima Campense quaisquer irregularidades constatadas e/ou verificadas; 

VIII - Colaborar com a entidade com trabalhos de mutirão e de interesse 
comunitário; 

IX - Pagar pontualmente as contribuições financeiras fixadas pela Assembleia-
Geral, no caso de associado contribuinte; 

X - Convocar Assembleia-Gerai através de requerimento de associados em 

pleno gozo de seus direitos estatutários, quando julgar necessário aos 

interesses da entidade, comunidade .ou a si próprio, nos moldes do art. 10, 

parágrafo único, deste estatuto. 

XI - Proteger e borra nome da entidade e zelar peloseu patrimônio; 

XII - Cooperar com todas as atividades que visem à conservação?dos objetivos 
aos quais a entidade se propõe realizar; 

Parágrafo único - Os associados não responderão ativa, passiva, 
subsidiariamente ou solidariamente por obrigações assumidas pela Associação 
Comunitária Cultural Lima Campense. 

CAPÍTULO IV - DAS COMPETÊNCIAS E ESTRUTURAS DOS ÓRGÃOS 
QUE ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA LIMA 

CAMPENSE 

Art. 8.0 - São órgãos que administram a Associação Cultural Lima Campense: 

• I- Assembleia-Geral; 

YI - Diretoria; 

III - Conselho Fiscal; 

IV - Conselho Comunitário; 

Parágrafc Único - A Associação Comunitária Cultural Lima Campense não 
remunera, sob qualquer forma os membros de sua. Diretoria, Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário, bem como as atividades exercidas pelos associados, na 

medida em que a atuação é inteiramente voluntária e gratuita. 

ArÇ. 9.0 - Assembleia-Geral é o órgão soberano da Associação Comunitária 

CulÇural Lima Campense. 

Por grafe Único: A Assembleia-Geral é composta de todos os associados no 
pleno gozo de seus. direitos, quites com suas obrigações, sendo de sua 

competência privativa a destituição de associados que ocupem cargo dentro 

dos órgãos de administração da associação e alteração do estatuto. 	C ERT i DAr, 

a ~ ra  
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1 - Reunida Ordinariamente 

a) Para discussão aprovação de planos, projetos, e assuntos gerais da 
Associação Comunitária Cultural Lima Campense; 

b) Apresentação e deliberação sobre a gestão da Diretoria e do Conselho Fiscal 
sobre as atividades sociais e 'financeiras do exercício fiscal e balanço 
estabelecido neste estatuto. 

II - Reunida Extraordinariamente: 

a) Deliberar sobre a dissolução ou extinção da entidade e destinar seu 
património segundo estabelece o estatuto; 

b) Dispor sobre a refo, rma deste estatuto; 

c) Realizar eleições de novos membros para sua Diretoria e Conselhos; 

d) Deliberação e aprovação de aquisições de bens imóveis, rever doações e 
aprovar alienação de bens imóveis; 

e) Dirimir quaisquer assuntos bem como os casos omissos neste estatuto que a 
Diretoria haja por bem submeter a sua apreciação. 

Art. . 10-A . convocação da Assembleia-Geral, seja Ordinária ou 
Extraordinariamente, é de competência exclusiva da Diretoria por iniciativa 
própria. 

Parágrafo Úníco:Excepcionalmente a Assembleia-Geral poderá ser convocada 
por um mínimo de 1/5 (um quinto.) de associados,nos moldes do art. 60, do 
Código Civil. 

Art. 11- A Assembleia-Geral será convocada com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias mediante comunicação escrita os seus associados resumindo os 
termos do edital. 

§1.0 -O edital deverá ser divulgado a todos os associados na forma 
estabelecida. pela Diretoria; 

§2.0 - Nenhuma Assembleia-Geral se reunirá em primeira convocação com 
menos de 1/3 (um terço) dos associados. 

§3.0 -É facultada uma segunda convocação após 01 (um) hora da convocação 
anterior com qualquer número de associados. 

Art. 12 - As deliberações da Assembleia-Geral são irrecorríveis no domínio da 
Associação Comunitária Cultural Lima Campense e serão tomadas: 

I -Por maioria absoluta, ou seja, 50% .+ 1 de todo o quadro de associados no 
caso de dissolução ou extinção. 

II - Por maioria simples dos associados presente nas demais deliberações. 

Art. 13 - A participação do associado em qualquer Assembleia-Geral somente 
será por sua presença pessoal. 	 t1 r- F~ T 1 r~ o 
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Art. 14 - A Diretoria é o órgão da execução de todas as atividades da 
Associação Comunitária Cultural Lima Campense e é formada pelo Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário Geral, Segundo Secretário, Tesoureiro, Segundo 
Tesoureiro,Diretor de Operações, Diretor Cultural e de Comunicação Social e 
Diretor de Patrimônio 

§1.© -0 mandato da Diretoriaserá de 4 (quatro) anos, admitindo-se uma 
recondução; 

§2.0 - Os cargos vagos serão preenchidos pelos suplementes de acordo com 
suas posições. 

Art. 15 - Compete à Diretoria; 

I - Determinara estratégia e planos de ação que garantam a implementação 
dos objetivos de inidos neste estatuto; 

II -. Convocar á Assembleia-Geral; 

III -Organizar anualmente. o balanço geral e o orçamento financeiro da 
Associação Comunitária Cultural Lima Campense; 

IV - Executar o programa anual das atividades; 

V - Receber, dar quitação, firmar compromisso, emitir, sacar, aceitar, endossar 
promissória, letras de câmbio, duplicata, cheques, promover operações de 
crédito, assinar todas as espécies de contratos, vender quaisquer bens, 
constituir penhoras e hipoteca, enfim, praticar outros atos que, devidamente 
autorizados, digam respeito à representação desta associação e à sua 
finalidade; 

VI- Elaborar e apresentar o relatório anual de suas atividades à Assembleia-
Geral; 

VII - Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras formas de remuneração; 

VIII - Administração em geral da Rádio Comunitária; 

IX - Autorizar a aquisição de equipamentos; 

X - Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 
entidade; 

XI — Realizar demais atos de gestão vinculados aos objetivos colimados pela 
entidade. 

§1.0 - Para onerar ou responsabilizar a associação pelos atos mencionados no 
inciso V, serão necessárias as assinaturas de 02 (dois) membros da Diretoria 
em exercício, sendo um deles obrigatoriamente Presidente ou Diretor 
Tesoureiro; 
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§2.0 - Fica vedada a alienação de quaisquer bens de propriedade da associação 
sem a aprovação de no mínimo 6/9 (seis nonos) dos membros que compõem a 
Diretoria; 

Art. 16 - Caberá ao Presidente da Diretoria: 

I - Coordenar as reuniões da Diretoria e Assembleia-Geral; 

II- Representar a entidade oficialmente perante outras entidades, órgãos 
públicos e comunidades em geral; 

III - Representar. a associação ativa e passivamente, rias esferas judicial e 
extrajudicial; 

IV - Assinar juntamente com o Secretário as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 

V - Assinar juntamente com o Diretor Tesoureiro os balancetes e os cheques 
para pagamento das despesas em geral; 

VI - Promover atos de gestão no que concerne à Rádio Comunitária; 

Art. 17 - Caberá ao Vice-Presidente: 

I - substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; 

II - Substituir o Diretor de Patrimônio em caso de seu impedimento temporário 
ou definitivo, acumulando as funções, sem agregar o seu direito de voto; 

Art. 18 - Caberá ao Secretário Geral: 

I - Secretariar as reuniões da Diretoria e as sessões da Assembleia-Geral, 
juntamente como Presidente, lavrando e assinando suas respectivas atas; 

II - Preparar editais, convocações, circulares, correspondências diversas, 
subscrevendo-os juntamente com o Presidente; 

III - Manter o cadastro dos associados atualizado; 

IV - Manter sob seu controle e registro a documentação dos funcionários da 
associação; 

Art. 19 - Caberá ao Segundo Secretário: 

I - Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo no que for 
necessário para otimização dos trabalhos realizados pelo aludido órgão 
administrativo; 

II - Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; 

Art. 20 - Caberá ao Tesoureiro: 

..:.- 	I - Controlar todas as movimentações financeiras da,cassoçiação; 
J 
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II - Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 

III - Apresentar os balancetes à Diretoria quando forem solicitados; 

TV - Assinar juntamente com o Presidente todo e qualquer ordem de 
pagamento que se faça necessário ao atendimento dos fins colimados neste 
estatuto; 

Art. 21 - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

I - Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo no que for 
necessário para otimização dos trabalhos realizados pelo a'udido órgão 
administrativo; 

II -Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimentotemporário ou 
definitivo. 

Art. 22 - Caberá ao Diretor de Operações: 

• I -. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo no que for 
necessário para otimização dos trabalhos realizados pelo aludido órgão 
administrativo;. 

II -Planejar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões realizadas pela Rádio Comunitária. 

Art. 23 - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

I - Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo no que for 
necessário para otimização dos trabalhos realizados pelo aludido órgão 
administrativo; 

II - Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao 
público em geral; 

III - Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática 
e eficiente a divulgação do trabalho, objetivos e realizações da associação; 

IV - Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 
associação, bem como dos documentos de leitura obrigatória, estatuto, 
regimentos internos e outros. 

Art. 24 - Compete ao Diretor de, Patrimônio: 

I - Manter sob seu controle a totalidade do patrimônio da associação quer seja 
bens móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, 
fitas, filmes, publicações em geral., e outros não relacionados no presente 
estatuto. 

II- Programar o arquivo histórico da entidade. 

Art. 25 - O quórum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria é de 05 
(cinco) membros. Em caso de empate no processo de votação o assunto deverá 
ser remetido à próxima reunião - ordinária ou extraordinária -. na qual se 

J 	

tentará a solução do impasse. 
~ CERTIDÃO 

l v~iFC/,!l ~t~. 

J 
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Art. 26 - O Conselho Fiscal tem como objetivo fiscalizar os atos da Diretoria no 

aspecto financeiro, cujo órgão administrativo é composto pelo Presidente, 
Relator e Secretário, os quais são eleitos no mesmo aleito da Diretoria para 

exercerem o mandato no mesmo período. 

Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Examinar os livros de escrituração da, entidade; 

II -Examinar os, balancetes. semestrais apresentados pelo Tesoureiro, com a 
consequente elaboração de parecer; 

III = Apresentar os balanços e inventários que acompanham o -elatório anual 
da Diretoria; 

IV - Opinar sobre a aquisição de bens e serviços. 

Parágrafo único -0 Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 02 

(dois) meses e, extraordinariamente, sempre que se fizer necessário.. 

Art. 28 - O Conselho Comunitário será composto por no mínimo 5 (cinco) 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 

associação de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 

legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 
dos princípios entabulados no art. 40, da Lei n° 9.612¡1998. 

Parágrafo Único: A. composição do Conselho Comunitário será. indicada pela 

Diretoria, com a consequente deliberação e homologação em Assembleia-Geral 
para mandato de 04 (quatro) anos. 

Art. 29 - Compete ao Conselho Comunitário: 

I - Fiscalizar a programação da emissora; 

II - Solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e 

esclarecimentosconcernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da 

programaço, dentre outros; 

III -Fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorzada; 

IV - Realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; 

V - Receber reclamações, denúncias e elogios; 

VI -: Submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da 

entidadeautorizada relatório circunstanciado acerca da programação. 

Art. '30-Sempre, que solicitado pelo Ministério das Comunicações, o Conselho 

Comunitário deverá apresentar relatório circunstanciado contendo a descrição e 

a avaliação a respeito da grade d.e programação, considerando os fins 

colimados neste estatuto. . 

CAPÍTULO V - DAS ELEIÇÕES 

i 	~Lqp  
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Art. 31 - A eleição da Diretoria e Conselho Fiscal e Conselho Comunitário serão 

feitos em Assembleia-Geral Extraordinária convocada para este fim, conforme 

previsão expressa do art. 9.°, inciso II, alínea "c", deste estatuto. 

Art. 32 - As eleições e apuração serão convocadas e realizadas de acordo com 

as instruções a serem elaboradas e aprovadas pela Diretoria, devendo constar: 

a) Data horário e local; 

b) Prazo mínimo de inscrições das chapas concorrentes completas ou 

incompletas; 

c) Forma do escrutínio. 

Arf. 33 - São inelegíveis e não poderão concorrer: 

I - Os associados que tenham autorizado à inclusão de seus nomes em mais de 

uma chapa; 

II - Os menores de 18 anos; 

III - Os associados que venham a ser impedidos em razão de comando legal 

e/ou decorrente de disposição expedida pelo Ministério da Comunicação. 

Art. .34- Para votar é necessário que o associado tenha sido admitido no 

quadro da associação pelo menos 12 (doze) meses anteriores ao pleito, e para 

se candidatar terá que possuir no mínimo 3 (três) anos de permanência. 

ininterrupta. 

CAPITULO VI — DO PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS 

Art. 35 - Constitui o património da Associação Comunitária Cultural 
Campénse: 

I - Contribuições de pessoas físicas ou jurídicas; 

II- Da contribuição espontânea mensal dos associados; 

III -Da verba proveniente de subsídios oficiais; 

IV- De patrocínio do comércio local; 

V— De Campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

VI - Bens móveis e imóveis existentes ou que venham a ser adquirido; 

Parágrafo Único: Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de 

fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indiretamente os 

objetivos desta entidade. 

Art. 36 - A receita da Associação Comunitária Cultural Lima Campense será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo. 

exercício de suas funções, bem como a distribuição de sobras, dividendos, 

vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

C-r ficd que o presente dowrn (.,, 
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Art. 37 - Toda despesa deverá ser aprovada em conjunto pelo Presidente e 
Tesoureiro, sendo periodicamente elaborado balancete demonstrando as 
receitas e despesas e apresentados nas reuniões de Diretoria. 

CAPÍTULO VII— DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 38 - A prestação de contas da Associação Comunitária Cultural Lima 
Campense observará o que segue: 

I - Os princípios fundamentais da contabilidade e normas brasileiras que regem 
a matéria; 

II- A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal 
ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 

incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, 
colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 

III -A realização de auditoria, inclusive, por auditores indeperden:es, se for o 
caso, da aplicação dos eventuais recursos 

IV- A prestação de contas de todos os recursos de origem pública recebidos, 
será levada a efeito conforme determina o parágrafo único, do art. 70, da. 

Constituição Federal. 

CAPÍTULO VIII — DA FUNCIONALIDADE DA RÁDIO COMU)9ITARIïp 

Art. 39- A emissora de Rádio Comunitária será administrada pela Diretoria, 
fiscalizada pelos Conselhos Fiscal e Comunitário.  

es.co que c presente jocun j 
tido ,̀aios!) o numere O "% 	q  

CAPÍTULO IX — DA DISSOLUÇÃO  

Art. 40 - A dissolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão de 
Assembleia-Geral convocada nos moldes do art. 9.°, inciso II, alínea "a", 

cumulado com a previsão do art. 12, inciso I, ambas as disposições deste 
estatuto. 

§1.9 - Ponto de pauta obrigatório na Assembleia-Geral convocada para a 
dissolução da entidade deverá ser a prestação de contas, verificadapelo 
Conselho Fiscal,devendo esta mesma dissolução ser aprovada pela maioria 
absoluta dos associados; 

§2.° - No caso de dissolução da associação, o respectivo patrimônio líquido 

será, destinado à outra de. fins não econômicos a ser definida por' deliberação 
dos associados à instituição de fins idênticos ou semelhantes; 

- Não existindo no Município ou no Estado, em que a entidade tiver sede, 

;; 	instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu 
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patrimônio será transferido à Fazendo do Estado do Maranhão, nos moldes do 

artigo 61, do Código Civil. 

CAPfl*O X —DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ArL 	- eventuais omissões neste estatuto serão resoMdas pela Diretoria, 
cujas lacunas serão referenciadas em Assembleia Geral. 

t 	. 

Art. 4- Este Rufo entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições  em contrário. 

Lima Campos/MA, 02 de Novembro de 2016 

Segundo 

Diretor Cultural de 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL LIMA CAMPENSE MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 

Lima Campos/MA, 16 de novembro de 2016. 

À Sra. Margarida dos Santos Mesquita 
Presidente da Associação Comunitária Cultural Lima Campense 

Assunto: Relatório avaliativo da atual programação veiculada pela Rádio Atividade FM. 

Sra. Presidente, 

Nos moldes da portaria 4.334/2015-MC, que dispõe sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, teia-se que este Conselho Comunitário — órgão autônomo — tem como escopo 
fiscalizar e zelar pelo cumprimento dos princípios e objetivos previstos na Lei n° 9.612/98. 

Deste modo, em obediência à previsão do art. 131, inciso V, da portaria acima 
referida, encaminhamos, em anexo, o relatório correspondente à atual programação veiculada 
pela Rádio Atividade FM com frequência modulada de 87,9Mhz. 

Solicitamos que, após ciência desta Direção, seja encaminhada cópia deste mesmo 
relatório ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicação, localizado na Praça 
XV de novembro, n° 242, ia andar, sala 107 a 110, Centro, CEP: 8810-970, Florianópolis/SC, 
em resposta ao oficio n° 26004/2016/SEI-MCTIC expedido pela Exa. Delegada Substituta, 
Dra. Argélia Diniz Schramm. 

Certos e confiantes do dever nos incumbido, colocamo-nos, desde já, à disposição para 
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

C> i as AyÊã ~ £170A 	 ~) 	yu ru ti C d 
João Batista Moreira Lima 	 Marinalva Pereira Silva 

	

Conselheiro 	 Conselheira 

	

Ana Maria de Jesus 	nteiro 	 Cícero Januário da Silya  

	

Conselheira 	 Cons eiro 

Robson dos Santos Andrade 
9/,f j / Qi Conselheiro 

Lima Campos/MA 
2016 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL LIMA CAMPENSE MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 

RELATÓRIO DO 

CONSELHO 

COMUNITÁRIO 
Análise — novembro/2016 

Conselheiros: 

1) João Batista Moreira Lima (Assembleia de Deus) 
2) Marinalva Pereira Silva (Igreja Católica — Pastoral da Mulher) 
3) Ana Maria de Jesus Monteiro (Comunidade Povoado Fazenda Baixão do Município de 
Lima Campos/MA) 

4) Cícero Januário da Silva (Representante da Associação de moradores do Povoado Nova 
Salvação do Município de Liana Campos/MA) 
5) Robson dos Santos Andrade (Representante da Comunidade do Povoado Supapinho do 
Município de Lima Campos/MA) 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO - ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL LIMA CAMPENSE MUNICÍPIO DE 

LIMA CAMPOS/MA 

O Conselho Comunitário órgão autônomo da Associação Cultural Lima Campense, do 
Município de Lima Campos, Estado do Maranhão, encarregado de zelar pelo cumprimento 
das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 
30 e 4°, da Lei n° 9.612/98, vem apresentar o relatório circunstanciado da programação 
veiculada pela Rádio Atividade FM, conforme previsão do artigo 115, inciso VI, da portaria 
n° 4.334/15-MC. 

Após análise exaustiva da programação veiculada, cuja grade segue anexa (ANEXO 
1), este Conselho Comunitário observou que as programações alçadas abarcam vários 
seguimentos sociais da comunidade. A seguir serão realizados comentários sobre as 
programações veiculadas: 

De segunda-feira a sexta-feira, das 06h00min às 06h15min, é veiculado o programa 
denominado "Prosa Rural", em parceria com EMBRAPA (Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária), cuja empresa é vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, a qual tem como esteio repassar informações a fim de melhorar a vida das 
pessoas do campo, além de sua utilidade pública, sendo diversificada sua programação, com 
apresentação, por exemplo, de poesias, dicas, receitas, etc. O programa dura 15 (quinze) 
minutos e através do qual é veiculado informações sobre produtos e tecnologias de baixo 
custo desenvolvidos pela EMBRAPA, além disso, o produtor fica ciente de como deve plantar 
e colher os melhores frutos de seu trabalho no campo. 

Das 6h15min às 7h00min, ainda semanalmente, existe a veiculação do programa 
"Hora do Café", no qual há debates sobre o melhor modelo de agricultura a fim de superar a 
limitação de produção de alimentos na região, cujo objetivo é tornar o trabalho do produtor 
mais eficiente e sustentável, apresentando ao homem do campo soluções de pesquisas e 
inovações para a sustentabilidade da agricultura, em beneficio não só ao município de Lima 

Campos, mas também ao Estado do Maranhão. 

Também foi constatado programas de denominações cristãs diferentes entre si, mas 
todos em prol da comunidade local. De segunda-feira a sexta-feira, das 07h00min às 
8h00min, e também aos sábados no mesmo horário, é veiculado o programa "Luz para o 
Caminho", de denominação presbiteriana. Durante a semana, das 12h00min às 13h00min, é 
veiculado o programa "Mensagem da Vida", de denominação pentecostal (Assembleia de 
Deus), com lições bíblicas e música gospel; das 18h00min às 19h00min, este mesmo 
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programa aborda os trabalhos de evangelização realizados na comunidade; e aos sábados, das 
09h00min às 1 0h00min, o enfoque é o estudo do evangelho. 

Por sua vez, das 13h00min às 14h00min, semanalmente, é veiculado o programa 
"Shalon"; e aos sábados, das 08h00min às 9h00min, o programa "Missionária", ambos de 
denominação cristã batista, no qual há, respectivamente, pregação da bíblia, veiculação de 
música gospel e informações sobre o trabalho de evangelização. Igualmente, de segunda-feira 
a sexta-feira, existe a veiculação do programa intitulado "Momento de Evangelização", de 
denominação católica, também destinado à evangelização. Por fim, aos domingos, das 
07h00min às 9h00min, é veiculado o programa "Encontro com Deus", com o objetivo de 
ministrar o estudo do evangelho. 

Analisando-se os programas acima mencionados, que têm como base o cristianismo, 
muito embora abordado sob a ótica de denominações diversas, retratam, inexoravelmente, a 
tradição cultural do município de Lima Campos/MA e o enorme impacto humanizador e 
civilizador do cristianismo no mundo ocidental. Assim sendo, através destes programas se 
observa a valorização - dentro da comunidade - das crianças, das mulheres, dos idosos, do 
casamento e da vida familiar, bem como se observou inúmeras iniciativas para socorrer os 
mais necessitados, doentes e desamparados, razão pela qual é notório o enorme proveito que a 
comunidade recebe com estas programações cristãs. 

Ainda de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min, é veiculado o 
programa "Desfile de Sucesso", onde são entrevistadas diversas pessoas da comunidade, 
dentre os quais médicos, advogados, professores, enfermeiros, etc., em cujas entrevistas um 
assunto de interesse da comunidade é tratado pelo especialista da área, além disso, são 
veiculadas músicas. Ressalta-se, também, que as entrevistas levadas a efeitos trazem à 
comunidade elementos de reflexão muito ricos, com o consequente esclarecimento de 
assuntos de interesse da comunidade, ademais, são anunciados notas de utilidade pública. 

Das 14h00min às 17h00min, a programação é direcionada aos jovens da comunidade, 
através do programa "Agito Total", onde vários assuntos são tratados, dentre os quais 
entretenimento, cultura, etc., com a cobertura de eventos e festas tradicionais. Sinaliza-se, que 
o objetivo desta programação é enaltecer elementos culturais da comunidade Lima Campense 
e do nosso país, sobretudo nas artes, hábitos, costumes, etc., com a promoção de eventos a fim 
de trazer à comunidade jovem momentos de lazer, conhecimento e prazer. 

Por imposição da Lei n° 4.117/62, de segunda-feira a sexta-feira é veiculado o 

programa estatal "A Voz do Brasil" das 19h00min às 20h00min. 

Ainda durante a semana, das 20h00min às 22h00min, a Radio Atividade FM veicula o 
"Programa Romântico", no qual atende pedidos dos ouvintes e leituras de cartas enviadas. 
Neste mesmo estilo, é veiculado a "Programação Romântica e Agenda Cultural" aos sábados, 
das 17h00min às 22h00min, onde são tocadas músicas românticas e repassadas dicas de 
eventos na comunidades e adjacências, cujos programas são interativos com participação dos 
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ouvintes da comunidade de todas as idades, sendo instrumento de integração da comunidade e 
estímulo ao convívio social. 

Aos sábados, das 10h00min às 12h00min, a rádio veicula o "Programa Melhor Idade", 
com entrevistas, músicas e dicas de uma vida saudável. Esta programação parte do 
pressuposto que a população mundial está envelhecendo, neste raciocínio, observou-se que a 
veiculação deste programa tem como objetivo trazer informações para promoção de uma boa 
saúde física, mental e emocional àqueles que já estão na melhor idade. 

Ainda aos sábados, das 14h00min às 17h00min, é veiculado o "Programa na Moral", 
em cuja oportunidade são tocados vários estilos musicais, além de serem lidas cartas enviadas 
por ouvintes, portanto, percebe-se que é um programa interativo que abarca diversas faixas 
etárias, e tem como sua principal atividade a recreação dos ouvintes, não deixando de ser uni 
veículo de transmissão de elementos culturais da comunidade. 

Os programas de caráter esportivos são veiculados aos sábados, das 12h00min às 
14h00min, através do programa "Bate Bola", e aos domingos, das 15h00min às 19h00min, 
por intermédio do programa "Atividade Esportiva", em cujos programas são retratadas 
notícias do melhor do esporte local e nacional e comentários dos principais acontecimentos 
esportivos. Além de debates sobre o placar e a rodada esportiva respectivamente. Nota-se que 
estes programas esportivos não são somente uma forma de entretenimento, mas igualmente 
um instrumento para fomentar a prática de esportes, na medida em que a rotina acelerada, a 
tecnologia alastrada em nosso cotidiano, jovens e adultos da comunidade estão deixando de 
lado a prática esportiva. 

Aos domingos, das 09h00min às 13h00min, há a veiculação do programa "Atividade 
Solidária", no qual há diversas campanhas de donativos para auxílio de pessoas da 
comunidade com as mais variadas necessidades, por exemplo, realização de viagens para 
exames, aquisição de medicamentos etc., através do qual se fomenta ações voluntárias e 
conscientização para aproximar mais a comunidade em torno de um bem comum. 

Das 13h00min às 15h00min, ainda aos domingos, a programação é livre e é aberta a 
associações, entidades de classe, etc., podendo qualquer cidadão da comunidade emitir suas 
opiniões sobre assuntos abordados, bem como manifestar suas ideias, devendo, para tanto, 
apenas solicitar à Diretoria da Associação Comunitária Cultural Lima Campense. Observa-se 
que esta programação não visa apenas a difusão de ideias, mas também a integração da 
comunidade, através desta plataforma se expõe problemas sociais, de infraestrutura, educação, 
saneamento básico, segurança, saúde e política. 

Por derradeiro, das 19h00min às 22h00min, é veiculado o programa "Flash Back" 
onde são tocadas músicas nacionais e internacionais, a finalidade desta programação é recrear 
os ouvintes sem se esquecer do aspecto cultural, visando também o prazer na veiculação de 
músicas selecionadas e a integração da comunidade. 

Requerimento Vol  2 resposta do ofício 26004/40506/2016 - MCTIC (1531607)         SEI 01250.003548/2016-06 / pg. 51



Conclui-se, portanto, que a Rádio Atividade FM é um instrumento de cidadania e sua 
grade de programação se baliza a partir do processo de participação ativa da comunidade na 
produção de informação para o exercício da cidadania consciente, consolidando práticas 
culturais que reafirmam a identidade da comunidade de Lima Campos/MA, com o 
compromisso de melhorar a condição de vida da comunidade, desenvolvimento do acesso à 
informação, liberdade de expressão e cultural, portanto, verifica-se que a Radio Atividade FM 
e suas respectivas programações estão adequadas ao que dispõe a Lei n° 9.612, de 20 de 
fevereiro de 1998, pois se observa a contribuição ao fomento de uma identidade 
representativa cia comunidade. 

Lima Campos/MA, 14 de novembro de 2016. 

c~ Ìj 4L,514Í%i  
João Batista Moreira Lima 	 arinalva Pereira Silva 

Conselheiro 	 Conselheira 

fil Y~ 	- 	f 	O 	—° ^ = 	✓ 12,,E a i✓~, . 

Ana Maria de esus Monteiro 	 Cícero Januário da Silva 
Conselheira 	 Conselheiro 

t) 4 
Robson dos Santos Andrade 

Conselheiro 
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ANEXO 1 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

HORÁRIO PROGRAMA DIAS DESCRIMINAÇÃO 
06:00 AS PROSA RURAL SEG. a PROGRAMA DO GOVERNO 

06:15 SEX. FEDERAL, EM QUE O 
MATERIAL É ENVIADO PELA 
EMBRAPA TODA SEMANA. 

06:15 ÀS HORA DO CAFÉ SEG. A INFORMANDO AO HOMEM 
07:00 SEX. DO CAMPO (AGRICULTOR). 

07:00 ÀS LUZ PARA O SEG. A PROGRAMA DA IGREJA 
08:00 CAMINHO SEX. PRESBITERIANA 

(PROGRAMAÇÃO GOSPEL). 
08:00 ÀS DESFILE DE SEG. A ENTREVISTAS DIVERSAS 

12:00 SUCESSOS SEX. COM: MÉDICOS, 
ADVOGADOS, 
PROFESSORES, 
ENFERMEIROS, ETC. 
MÚSICAS E INFORMAÇÕES 
PARA A COMUNIDADE. 

12:00 ÀS MENSAGEM DE SEG. A PROGRAMA DA IGREJA 
13:00 VIDA SEX_ ASSEMBLÉIA DE DEUS ( 

LIÇÕES BIBLÍCAS), ALÉM DE 
MÚSICAS GOSPEIS. 

13:00 ÀS SHALON SEG. A PROGRAMA DA IGREJA 
14:00 SEX. BATISTA SHALON ( 

PREGAÇÃO DA PALAVRA E 
MÚSICAS GOSPEIS). 

14:00 ÀS AGITO TOTAL SEG. A PROGRAMA JOVEM, 
17:00 SEX. MÚSICA, 

ENTRETENIMENTO, 
CULTURA (CAPOEIRA). 

17:00 ÀS MOMENTO DE SEG. A PROGRAMA DA IGREJA 
18:00 ENVANGELIZAÇÃO SEX. CATÓLICA 

(EVANGELIZAÇÃO). 
18:00 ÀS MENSAGEM DE SEG. A PROGRAMA DA 

19:00 VIDA SEX. ASSEMBLÉIA DE DEUS 
PREGANDO MISSÕES. 

19:00 ÀS VOZ DO BRASIL SEG. A RETRANSMIÇÃO 
20:00 SEX. 

20:00 AS PROGRAMA SEG_ A PEDIDOS DOS OUVINTES E 
22:00 ROMÂNTICO SEX. CARTAS 
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FINAL DE SEMANA 

HORÁRIO PROGRAMA DIAS DESCRIMINAÇÃO 
07:00 ÀS LUZ PARA O SÁBADO IGREJA PRESBITERIANA 

08:00 CAMINHO (PROGRAMA GOSPEL) 
08:00 AS MISSIONARIA SÁBADO IGREJA BATISTA 

09:00 MISSIONÁRIA (MISSÕES) 
09:00 AS MENSAGEM DE SÁBADO ASSEMBLEIA DE DEUS 

10:00 EVANGELIZAÇÃO (ESTUDO EVANGÉLICO) 
10:00 AS PROGRAMA SÁBADO ENTREVISTAS, MUSICAS E 

12:00 MELHOR IDADE DICAS DE UMA VIDA 
SAUDÁVEL. 

12:00 AS BATE BOLA SÁBADO NOTICIAS DE ESPORTES 
14:00 NACIONAL E LOCAL 

14:00 ÀS PROGRAMA NA SÁBADO MÚSICAS VARIADAS E 
17:00 MORAL CARTAS DOS OUVINTES 

17:00 ÀS PROGRAMAÇÃO SÁBADO MUSICAS ROMÂNTICAS E 
22:00 ROMÂNTICA E DICAS DE EVENTOS 

AGENDA 
CULTURAL 

07:00 ÀS ENCONTRO COM DOMINGO ESCOLA BIBLICAS 
09:00 DEUS 

09:00 AS ATIVIDADE DOMINGO CAMPANHAS DIVERSAS 
13:00 SOLIDARIEDADE COMO: DONATIVOS, 

VIAGENS PARA EXAMES, 
MEDICAMENTOS, ETC... 

13:00 AS PROGRAMAÇÃO DOMINGO ABERTO PARA 
15:00 NORMAL ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES 

DE CLASSE, QUANDO 
SOLICITADO 

15:00 ÀS ATIVIDADE DOMINGO DEBATE E PLACAR DA 
19:00 ESPORTIVA RODADA ESPORTIVA 

19:00 AS FLASH BACH DOMINGO MUSICAS NACIONAIS E 
22:00 INTERNACIONAIS 
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Doc. 05 
(Requerimento Receita. Federal — 

Atualização Endereço e Representação 
Legal) 
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nslruções de Preenchimento e Navegação - Impressão 	 https://www38.receita.fazenda.gov.br/cadsinenac/pendenciaAction.do  

REDESIM 

Protocolo de Viabilidade: 
Recibo: MA01798056 	 Identificação: 02861659000168 

FCPJ 

Eventos 
Evento 	 Data do Evento 

102 - Alteração da pessoa física responsável perante o CNPJ 	 22/11/2016 

Z11 - Alteração de endereço dentro do mesmo município 	 22/11/2016 

Houve Alteração de QSA 

Identificação da Pessoa Jurídica 
Número do CNPJ 
02.861.659/0001-68 

Nome Empresarial (firma ou denominação) 

Natureza Jurídica 
3999 - Associação Privada 

Dados do Órgão de Registro 

Órgão de Registro 
Cartório 

Número de Registro no Cartório 

Endereço da Pessoa Jurídica 
CEP 
65728000 

Tipo de Logradouro Logradouro 
RUA JOEL BARBOSA 

Bairro Distrito 
CENTRO 

Município UF 
LIMA CAMPOS MA 
Número Complemento 
147 

Referência 

gados para Contato 
DDD Telefone 1 	 DDD 	Telefone 2 	 DDD FAX 

KX 98 88510130 	 0XX 	 0XX 

orreio Eletrônico 
G.O@UOL.COM.BR  

aixa Postal 	 CEP da Caixa Postal 

Identificação do Representante da Pessoa Jurídica para este ato de cadastro 
Identificação da Pessoa Física Representante 

Nome do Representante da Pessoa Jurídica 	 CPF 
MARGARIDA DOS SANTOS MESQUITA 	 017.568.113-93 

Qualificação do Representante da Pessoa Jurídica 
16 - Presidente 

Identificação do Preposto 

Nome do Preposto 
	

CPF 

Endereço do Representante 
CEP 
65728000 

L de 3 	 23/11/2016 23:06 
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msmiçoes ae Yreenctnmento e Navegação - Impressão 
	

https://www38.receita.f&zenda.gov  br/cadsincnac/pendenciaAction.do 

Tipo de Logradouro 
RUA 

Bairro 
ROSEANA SARNEY 

Município 
LIMA CAMPOS 

Número 
15 

DDD 	Telefone 

	

OXX 	98 	 88510130 

Correio Eletrônico 
I.G.O@UOL.COM.BR  

QSA 

Dados Gerais 

Lista de Sócios/Administradores 

Numero
CPF/CNPJ do 

Sócio/Administrador 

	

1 	790.758.943-68 

	

2 	017.568.113-93 

Logradouro 
RUA FRANCISCO GREGORIO 

Distrito 

UF 
MA 

Complemento 

DDD 	FAX 
0XX 

Nome (pessoa física) / Nome Empresarial (pessoa jurídica) 

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE 

MARGARIDA DOS SANTOS MESQUITA 

1 - HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE 	 CNPJ/CPF: 790.758.943-68 

Identificação do Sócio/Administrador 

Natureza do Evento 	
Data do Evento do Sócio é residente ou domiciliado 

5 - Saída de sócio/administrador 	
Vicio 	 no exterior? 
22/11/2016 	Não 

Qualificação do Sócio/Administrador 

2 - MARGARIDA DOS SANTOS MESQUITA 	 CNP3/CPF: 017.568.113-93 

Identificação do Sócio/Administrador 

Natureza do Evento 	 Data do Evento do Sócio 
1 - Entrada de sócio/administrador 	22/11/2016 

Qualificação do Sócio/Administrador 
16 - Presidente 

Valor da Participação no Capital Social 
R$ 

País 

Data de Início  
Mandato 	

de 	Data do Término do 	
Descrição do Cargo de Direção 

Mandato 

Órgão de Classe 	Número de Registro no Órgão de Classe 

Uso da Firma do Administrador 

CPF dos Administradores que usam a firma 

1 

Dados da Identidade do Sócio 

Número de Identidade / 	
Órgão Emissor 	 UF Emitente 

Passaporte 

Data de Emissão 	 Nacionalidade 	
Data de 
Nascimento 

Dados do Órgão de Registro do Sócio 
Órgão de Registro 

NIRE Número de Registro no Cartório 	 Número do CNPJ 

2 de 3 	 23/11/2016 23:06 
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msmuções de Preenclnmento e Navegação - Impressão 
	

https://www38.receita.fiazenda.gov.br/cadsincnac/pendenciaAction-do  

Endereço do Sócio 

CEP 
65728000 

Tipo de Logradouro 
RUA 

Bairro 
ROSEANA SARNEY 

Município 
LIMA CAMPOS 

Número 
15 

DDD 
0XX 	98 

Correio Eletrônico 
I.G.O@UOL.COM.BR  

Telefone 
88510130 

Logradouro 
RUA FRANCISCO GREGORIO 

UF 
MA 
Complemento 

0XX 

DDD 	FAX 

ESTADO 

ESTADO / MUNICÌPIO 

Endereço de Correspondência 
CEP 
65728000 

Tipo de Logradouro Logradouro 
RUA JOEL BARBOSA 

Bairro Distrito 
CENTRO 

Município UF 
LIMA CAMPOS MA 

Número Complemento 
147 

Referência 

Caixa Postal CEP da Caixa Postal 

Preperar eira 
I ;. P  

3 de 3 	 23/11/2016 23:06 
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in lruçoes ae rreencnimerno e Navegação - impressão 	 https://www38.receita.fazenda.gov.br/cadsincnac/principalAction.do?p...  

REDESIM 

Instruções de Preenchimento e Navegação 

A Chave de Acesso para a sua solicitação é composta do Número de Recibo e pelo Número 

de Identificação: 

- O Número do recibo para este documento é MA01798056 
- O Número de Identificação deste documento é 02.861.659.000.168 

Anote estes números, pois serão utilizados caso seja necessário recuperar a solicitação. Se 

preferir, você pode imprimir ou fazer o download da sua chave de acesso. 

Download Imprimir 

dique aqui para instruções de preenchimento, navegação e conexão 

1 de 1 	 23/11/2016 18:30 
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DESTINATÁRIO: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - DELEGACIA REGIONAL EM  

SANTA CATARINA. 
25 

ENDEREÇO: PRAÇA XV DE NOVEMBRO, N°242,1° ANDAR 107 A 

110, CENTRO, FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA, CEP: 88010-

970. 
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CE: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL LIMA 

CNPJ: 02.861.659/0001-68. 

-O: RUA JOEL BARBOSA, N° 147, CENTRO, LIMA 

M 

.M 

SEM 

GA 

A, CEP: 65.728-000. 	1 

E 

m 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL LIMACAMPENSE

CNPJ: 02.861.659/0001-68

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:40:37 do dia 11/10/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 10/11/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS ... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp...

1 de 2 11/10/2017 17:40
Certidão Anatel (2297484)         SEI 53000.050129/2012-77 / pg. 259
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.050129/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL LIMA CAMPENSE

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: LIMA CAMPOS/MA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

FRANCISCO LIRA FLOR 404.756.893-72 Diretor de
Operações

02/11/2016
02/11/2020

ERIKA QUEIROZ FEITOSA 713.065.603-49 2º Secretário 02/11/2016
02/11/2020

ANA CLAUDIA MORORO DE
SOUSA

026.156.393-90 Vice-Presidente 02/11/2016
02/11/2020

FRANCISCA TELES DE
ARAUJO

476.445.913-20 Diretor de
Patrimônio

02/11/2016
02/11/2020

JALYNNE CARDOSO DOS
SANTOS CAVALCANTE

055.898.503-39 Secretário Geral 02/11/2016
02/11/2020

MANOEL ELISMAN BARBOSA 925.264.703-15 Diretor de Cultura e
Comunicação Social

02/11/2016
02/11/2020

FRANCISCO CARDOSO
PEREIRA

987.858.343-00 Suplente 02/11/2016
02/11/2020

MARGARIDA DOS SANTOS
MESQUITA

017.568.113-93 Presidente 02/11/2016
02/11/2020

JOAO BATISTA PIRES 205.945.933-87 2º Tesoureiro 02/11/2016
02/11/2020

ANDRE NASCIMENTO DA
SILVA

043.393.483-25 Suplente 02/11/2016
02/11/2020

ANTONIO DAVID ALVES 242.875.553-68 Tesoureiro 02/11/2016
02/11/2020

JOSE DE RIBAMAR DA CRUZ 235.273.073-20 Suplente 02/11/2016
02/11/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.
B) DOCUMENTAÇÃO:
1. Requerimento de Renovação: fls. 2, doc SEI 0044384, apresentado em 22/10/2012 (tempestivo);
2. CNPJ: doc SEI 2297500;
3. Estatuto Social: fls 5 a 16, doc SEI 1531530.
Registrado em Cartório de Pessoas Jurídicas.
Atende às exigências do art. 40, da Portaria n° 4.334/2015 ;
4. Ata de eleição da diretoria em exercício: fls 18 a 24, doc SEI 1531530.
Registrada em Cartório de Pessoas Jurídicas;
5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: doc SEI 2297484 (positiva com efeito de negativa);
6. RG e CPF dos dirigentes: fls. 26 a 30, 32 e 33 do doc SEI 1531530 e fls 1 a 5, do doc SEI 1531607;
7. Relatório do Conselho Comunitário + descrição da grade de programação: fls. 16 a 21 doc SEI 1531607;
8. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização constante da licença de funcionamento da estação: fls. 5, doc SEI 0044384.
C) CONCLUSÃO:
Processo instruído.
Será expedido memorando à CGFI solicitando informações a respeito da existência (ou não) de Pai em

Página 1 de 113/10/2017 RADCOM
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desfavor da entidade.
Obs: houve indício de infração ao art. 10º da Lei 9612/98, sem constatação.
Analista: Argélia Diniz Schramm SIAPE: 1786758
13/10/2017.

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM

Página 2 de 213/10/2017 RADCOM

Roteiro Legal RadCom 13/10/2017 (2297759)         SEI 53000.050129/2012-77 / pg. 263



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 15293/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53000.050129/2012-77.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
Associação Comunitária Cultural Lima Campense, autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de LIMA CAMPOS / MA,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/10/2017, às
16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2297764 e o código CRC 3863BA70.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050129/2012-77 SEI nº 2297764
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito: Lima Campos

Município: Lima Campos Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL LIMACAMPENSE CNPJ: 02.861.659/0001-68

Nome Fantasia: 'RADIO ATIVIDADE' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JOEL BARBOSA, 147 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02861659000168 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL LIMACAMPENSE

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 65728000 Logradouro: RUA JOEL BARBOSA, 147 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MA

Município: Lima Campos Distrito: Lima Campos SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 65728000 Logradouro: RUA JOEL BARBOSA, 147 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MA

Município: Lima Campos Distrito: Lima Campos SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

31/07/2000 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536800008651998 Fistel: 50011371609

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

392 PortariaPortaria  MCMC  31/07/2000 10/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

20373 ATOATO  SCMSCM  25/10/2001 30/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

530 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

35396 ATOATO  SCMSCM  15/04/2003 17/04/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Outros (origem externa) SRD (2307844)         SEI 53000.050129/2012-77 / pg. 265



Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL LIMACAMPENSE - CNPJ/CPF
(02.861.659/0001-68)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: LIMA CAMPOS/MA Canal: 200

Indicativo: ZYC645

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

Á Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000.050129/2012-77

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL LIMA CAMPENSE

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL LIMA
CAMPENSE, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Lima Campos, Estado do Maranhão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 17/10/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2307850 e o código CRC 954B697B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050129/2012-77 SEI nº 2307850
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 1/7

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL LIMACAMPENSE

CNPJ: 02.861.659/0001-68

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:06:04 do dia 20/11/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/12/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS ... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp...
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Certidão obtida via Internet Anatel (2406222)         SEI 53000.050129/2012-77 / pg. 276



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS ... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp...

2 de 2 20/11/2017 14:06
Certidão obtida via Internet Anatel (2406222)         SEI 53000.050129/2012-77 / pg. 277



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 26677/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.050129/2012-77.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária Cultural Lima Campense,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de LIMA CAMPOS, por meio da Portaria nº 392, publicada no DOU de
10/08/2000, e Decreto Legislativo nº 530, publicado no DOU de 24/12/2002.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/12/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 22/10/2012, à fl. 02, do evento SEI 0044384,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE

 Associação Comunitária Cultural Lima Campense.                                      

 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Margarida dos Santos Mesquita
Vice-Presidente: Ana Cláudia Mororó de Sousa
Secretária Geral: Jalynne Cardoso dos Santos Cavalcante
2ª Secretária: Érika Queiroz Feitosa
Tesoureiro: Antônio David Alves
2º Tesoureiro: João Batista Pires
Diretor Cultural e de Comunicação Social: Manoel Elisman Barbosa
Diretor de Operações: Francisco Lira Flor
Diretor de Patrimônio: Francisca Teles de Araújo
Suplente: André Nascimento da Silva
Suplente: José de Ribamar da Cruz
Suplente: Francisco Cardoso Pereira     

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  02/0044384

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

19 a
15/0044403

01 a
52/0291531

01 a
52/0291539

01 a
38/0291550

01 a
33/1531530

01 a
34/1531607

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  05 a
16/1531530

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  18 a
24/1531530

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

26 a 30, 32 e
33/1531530

01 a
05/1531607

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  16 a
21/1531607

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  05/0044384

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  01/2406222

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  01/2297500

9 Relatório de apuração de infrações X  01/2307850

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
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que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2406183).

 
À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 05/12/2017, às 10:21, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 06/12/2017, às 10:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 08/12/2017, às 19:31,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2406236 e o código CRC 6B05F591.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.050129/2012-77, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Cultural Lima Campense, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Lima Campos / MA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
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Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050129/2012-
77 e nº 53680.000865/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Lima Campense, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Lima Campos / MA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.050129/2012-77 SEI nº 2406236
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.050129/2012-77

Entidade: Associacao Comunitaria Cultural Lima Campense

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.050129/2012-77
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 26677/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2406236), no qual a Associação Comunitária Cultural Lima Campense solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Lima Campos/MA, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 11/12/2017, às 12:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2480624 e o código CRC 874F6F52.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.050129/2012-77, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Cultural Lima Campense, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Lima Campos / MA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050129/2012-
77 e nº 53680.000865/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Lima Campense, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Lima Campos / MA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.050129/2012-77 SEI nº 2480624
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PORTARIA Nº 7242/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050129/2012-77 e nº
53680.000865/1998, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Lima Campense,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lima Campos / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2484474 e o código CRC E5FA40C0.

Referência: Processo nº 53000.050129/2012-77 SEI nº 2484474
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.050129/2012-77, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Cultural Lima Campense, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Lima Campos / MA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2484485 e o código CRC FC6BD423.

Referência: Processo nº 53000.050129/2012-77 SEI nº 2484485
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2320/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Lima Campense
Rua Joel Barbosa n.º 147   -   Centro
65.728-000 / Lima Campos – MA

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.050129/2012-77.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7242/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2591762 e o código CRC 3500EE8A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2320/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050129/2012-77 - Nº SEI: 2591762
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 05/02/2018 17:13:45

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4667051
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Forma de pagamento: Boleto Avulso
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matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10517104 ATO PORTARIA Nº 7242 Min.rtf
9feb8b96c681b4a1

f3449c45008391c6
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4667051

1 de 1 05/02/2018 17:14
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PORTARIA Nº 7.232/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.069977/2013-31 e nº
53710.000723/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
Julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Itaguarense de Radiofusão, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Itaguara/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.241/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007685/2014-
95 e nº 53710.000966/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação e
Movimento Comunitário Radio Lebermann FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Goiabeira / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.242/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.050129/2012-77 e nº
53680.000865/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural Lima Campense, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lima
Campos / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.246/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº53710.000671/2002 e nº
53900.043814/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA BATISTANA DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Oliveira / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Interministerial nº 5.349, de 12 de setembro de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2017, Seção 1, página 23, referente ao Processo MCTIC no
01200.703505/2016-10, de 05 de setembro de 2016, de interesse da
empresa Thoreb do Brasil Sistemas Eletrônicos Ltda., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
no 06.343.646/0001-58; onde se lê: "Aparelho para acionamento ou
comutação lógica de cargas ou dispositivos elétricos ou
eletromecânicos em veículos automotores, baseado em técnica
digital", leia-se: "I - Aparelho para acionamento ou comutação lógica
de cargas ou dispositivos elétricos ou eletromecânicos em veículos
automotores, baseado em técnica digital; e II - Interface de operador
para aparelho de acionamento ou comutação lógica de cargas e
dispositivos, baseado em técnica digital.", mantendo-se as demais
condições.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 1.234, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018

Outorga autorização de uso de radiofrequência a E.
FIRMINO & NASCIMENTO SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA - ME, CNPJ nº 16.730.567/0001-53, para exploração do
Serviço Limitado Privado.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 25 DE JANEIRO DE 2018

Nº 634 Processo nº 53500.002957/2018-53. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à TELEVISÃO CULTURA SOCIEDADE
ANONIMA, CNPJ 83.900.050/0001-52, executante do Serviço de
Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Florianópolis/SC.

Nº 635 Processo nº 53500.002958/2018-06. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à SISTEMA DE COMUNICAÇÃO
PANTANAL S/C LTDA, CNPJ 02.412.892/0001-63, executante do
Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital,
na localidade de Florianópolis/SC.

Nº 636 Processo nº 53500.002959/2018-42. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à SISTEMA DE COMUNICAÇÃO
PANTANAL S/C LTDA, CNPJ 02.412.892/0001-63, executante do
Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital,
na localidade de São José/SC.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 654, DE 26 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53500.003036/2018-16. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à STAR RADIO E COMUNICACAO
LTDA, CNPJ 03.845.538/0001-95, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Águas de Lindóia/SP.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 688, DE 29 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53500.003235/2018-16. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA,
CNPJ 78.511.987/0001-04, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média, na localidade de Canoinhas/SC.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 30 DE JANEIRO DE 2018

Nº 722 Processo nº 53500.003368/2018-92. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à ALAGOAS COMUNICAÇÃO LTDA,
CNPJ 03.738.203/0001-78, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Coruripe/AL.

Nº 731 Processo nº 53500.003439/2018-57. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à PS RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ
03.088.552/0001-91, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Baturité/CE.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 763, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53500.003560/2018-89. Outorga Autorização de Uso
de Radiofrequência à RADIO MONTE DA GAVEA LTDA, CNPJ
35.790.070/0001-75, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Rio de
Janeiro/RJ.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018

Nº 1.274 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na
cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período de 18/02/2018 a
25/02/2018.

Nº 1.288 - Processo nº 53500.006612/2018-79. Outorga
Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO
GUILHERME MULLER, CNPJ 05.037.070/0001-38, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia
digital, na localidade de Florianópolis/SC.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA
E RADIODIFUSÃO

ATO Nº 1.174, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018

Altera o Plano Básico de Distribuição de Canais de

Televisão Digital - PBTVD. Proc. 53500.005828/2018-17. Este Ato

entra em vigor na data de publicação deste extrato no D.O.U, sua

íntegra estará disponível no portal da Anatel.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

Superintendente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53000.050129/2012-77

Entidade: Associação Comunitária Cultural Lima Campense.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7242/2017, de 16 de
janeiro de 2018, no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2018, que renova
a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Lima Campos / MA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.050129/2012-77,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2707713 e o código CRC 7FB55700.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050129/2012-77 SEI nº 2707713
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EM nº 00198/2018 MCTIC 
  

Brasília, 03 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.050129/2012-77, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Lima Campense, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Lima Campos / MA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 17580/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 15/05/2018, às 18:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2939927 e o código CRC 7A0AF81D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17580/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050129/2012-77 - Nº SEI: 2939927
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4313422)         SEI 53000.050129/2012-77 / pg. 317



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 

 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4313422)         SEI 53000.050129/2012-77 / pg. 321



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.050129/2012-77.

Entidade: Associação Comunitária Cultural Lima Campense.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 18:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4329122 e o código CRC B908C0C4.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.050129/2012-77,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural Lima
Campense, inscrita no CNPJ nº 02.861.659/0001-68, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Lima Campos, estado do Maranhão, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26677/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7242/2017 de
16 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.050129/2012-77 SEI nº 4329122
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EM nº 00458/2019 MCTIC 
  

Brasília, 24 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.050129/2012-77, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural Lima Campense, inscrita no CNPJ nº 02.861.659/0001-68, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Lima Campos, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26677/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7242/2017 de 16 de janeiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34912/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.050129/2012-77.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4666615 e o código CRC D05E4751.

Referência: Processo nº 53000.050129/2012-77 SEI nº 4666615
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